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Introdução 

 

I. Sobre Carl Schmitt e Hannah Arendt 

 
O presente trabalho tem por enfoque a análise do 

pensamento de Hannah Arendt especificamente em 
contraposição ao decisionismo de Carl Schmitt. 

Ambos foram influentes pensadores alemães do 
Século XX, cujas vidas e cujo pensamento seguiram rumos 
diametralmente opostos. 

Carl Schmitt foi considerado o principal jurista do 
regime nacional-socialista, tendo por esta razão recebido a 
alcunha de “o filósofo maldito”. 

Hannah Arendt, por sua vez, era judia-alemã e 
vivenciou o terrível contexto das duas Grandes Guerras, 
tendo de fugir da Europa e viver sob a condição de 
apátrida por dezoito anos. Posteriormente, sua magistral 
obra As Origens do Totalitarismo teve como enfoque o regime 
que, para muitos autores, fora idealizado por Schmitt. 

A escolha destes dois pensadores deve-se à 
atualidade de seu pensamento em relação ao ponto central 
de análise deste trabalho: o decisionismo ou a validade da 
decisão como fundamento da ordem constitucional. 

É provável que a evolução do pensamento de 
autores de biografia menos conturbada não apresente uma 
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relação tão direta entre sua teoria e suas experiências de 
vida1. 

Nos casos em apreço, contudo, os dados 
biográficos adquirem relevância particular e são muito úteis 
à compreensão das obras de Schmitt e Arendt, razão pela 
qual serão tratados neste tópico, com a ressalva de que não 
se pretende fazer um panorama das origens de suas teorias. 
A finalidade é a compreensão do pensamento de Schmitt2 e 
de Arendt, tendo como fio condutor a validade – ou não – 
da perspectiva decisionista como definidora da ordem 
constitucional. 

Carl Schmitt nasceu em Plettenberg, em 1888, no 
seio de uma família católica, circunstância que exerceu 
importante influência em sua formação intelectual3. 
 Apenas a título de exemplo, são peremptórias as 
seguintes assertivas de Schmitt: “todos os conceitos 
concisos da teoria do Estado moderno são conceitos 
teológicos secularizados”4 e “o estado de exceção tem um 
significado análogo para a jurisprudência, como o milagre 
para a teologia”5. 

                                                           
1 A ressalva é de João Maurício Leitão Adeodato, exclusivamente em 
relação a Hannah Arendt, in O Problema da Legitimidade: No rastro do 
pensamento de Hannah Arendt. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 
1989, p.89. Contudo, como o contexto histórico é também muito 
relevante no pertinente a Carl Schmitt, seus dados biográficos também 
serão mencionados neste trabalho. 
2 Rocío Rondinel Sosa entende que a teoria de Carl Schmitt não pode 
ser entendida sem que se conheçam “as influências de outros 
pensadores e o contexto histórico que marcou de forma determinante 
seu pensamento.” Cfr. Carl Schmitt: entre el decisionismo y el normativismo 

kelseniano. In Revista de Derecho y Ciencias Políticas, v. 57, nᵒ 1, Lima, 
2000, p. 265 
3 SOSA esclarece que “Em Teologia Política, Schmitt desenvolve uma 
série de categorias como decisão, exceção, amigo-inimigo, soberania e 
secularização do político, que adotam uma conotação de categorias 
dogmáticas como os dogmas da religião a serem levados ao âmbito do 
político como conceitos teológicos secularizados.” Cfr. Carl Schmitt…, 
p. 271 
4 SCHMITT, Carl. Teologia Política, Belo Horizonte: Del Rey, 2006, p. 35 
5 SCHMITT, Teologia…, p. 35 
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Schmitt era um ano mais velho que Adolf Hitler, 
“homem que se tornou seu fardo”6, e, após a escola, seguiu 
um tradicional caminho acadêmico em Direito7, com o 
exercício da docência universitária – sua principal ocupação 
nas Universidades de Estrasburgo, Berlim e Colônia – e a 
participação política ativa com o Partido Nacional 
Socialista, o que o levou a ocupar cargos públicos 
importantes, ao ponto de ser considerado o justificador do 
regime político nazi.  

Durante as três primeiras décadas do Século XX, 
período caracterizado pela efervescência de um contexto 
alemão marcado pelos extremismos políticos que levariam 
ao fim a República de Weimar, Schmitt dedicou-se à 
pesquisa sobre o conceito do político, a decisão, o estado 
de exceção e a soberania, bem como ao estudo da tensão 
entre os mundos terrestre e oceânico8. 

Uma de suas preocupações centrais é a crise da 
unidade política, por meio do Estado, em uma democracia 
de massas. Seus textos escritos durante o conturbado 
período da República de Weimar expressam sua 
perplexidade com as instituições liberais-representativas na 
democracia do sufrágio universal (na Alemanha, desde 
1918, sufrágio universal masculino e feminino) e o que ele 
entende como a ampliação da esfera estatal – e política – 
para todas as áreas da vida social, o que causaria a perda do 
monopólio do político pelo Estado9. 

                                                           
6 A expressão é de Jürgen Habermas in Liquidando os Danos – Os 
Horrores da Autonomia, Apresentação, in SCHMITT, Carl. O Conceito do 
Político. Teoria do Partisan. Belo Horizonte: Del Rey, 2009, p. vii 
7 DYZENHAUS, David. Why Carl Schmitt? In Law as Politics – Carl 
Schmitt´s Critique of Liberalism, org. David Dyzenhaus, p. 1-2 
8 OLIVEIRA, Marcelo Andrade Cattoni de; MACHADO, Felipe 
Daniel Amorim. Entre Schmitt e Arendt: As Bases para um Diálogo sobre a 
Constituição do Político. Trabalho publicado nos Anais do XIX Encontro 
Nacional do CONPEDI realizado em Fortaleza-CE, entre 9 e 12 de 
Junho de 2010, p. 5528 
9 BERCOVICI, Gilberto. As possibilidades de uma Teoria do Estado. In 
Revista de História das Ideias, v. 26, Coimbra, 2005, p. 13. 
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Assim como Hannah Arendt, Carl Schmitt também 
é considerado um dos críticos da Modernidade10. 

Suas críticas fundamentam-se na transposição do 
interesse, por parte da sociedade moderna, da esfera 
política à econômica, mudança iniciada nos anos 20, que 
ensejou a renúncia estatal ao princípio da soberania, 
ocasionando, assim, a despolitização do Estado, por meio 
do não intervencionismo e do predomínio da iniciativa 
individual11. 

Em função de tais críticas e de suas teorias políticas, 
alicerçadas sobre o conceito de decisão, soberania e estado 
de exceção, Carl Schmitt é considerado como um dos 
principais críticos do liberalismo. 

Já no final dos anos 20, Schmitt alcança uma 
considerável reputação como um inovador acadêmico da 
cultura política e do Direito, selada pela publicação, em 
1928, de um monumental trabalho acerca da Constituição 
de Weimar e da teoria constitucional em geral – sua 
Verfassungslehre12. 

Como Martin Heidegger, Schmitt foi impedido de 
lecionar após a Segunda Guerra, mas exerceu relevante 
influência sobre o desenvolvimento do Direito Público e da 
teoria política na Alemanha, não só por seus trabalhos 
escritos, mas também pelos seminários privados nos quais 
assumiu o papel de eminência parda13. 

Schmitt faleceu em 1985, aos noventa e sete anos, 
em sua cidade natal e, nas palavras de Jürgen Habermas: 
“Necrológios inflamados testemunham: ainda hoje se 
dividem as opiniões sobre Carl Schmitt”14. 

Habermas ressalta a estranheza gerada na Inglaterra 
e nos Estados Unidos ao se saber por que um homem 
como Carl Schmitt ainda exerce uma considerável 

                                                           
10 SOSA, Carl Schmitt…, p. 267 
11 SOSA, Carl Schmitt…, p. 268  
12 DYZENHAUS, Why…, p. 1-2 
13 DYZENHAUS, Why…,  p. 2-3 
14 HABERMAS, Liquidando… in SCHMITT, O Conceito…, p. vii   
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influência intelectual na Alemanha. Dentre as respostas por 
ele encontradas, merece destaque o reconhecimento da 
qualidade da obra de Schmitt, cuja brilhante Verfassungslehre, 
de 1928, demonstra que ele foi um competente especialista 
em direito público, o qual, enquanto adversário sagaz, foi 
também levado a sério pelos juristas mais influentes da era 
de Weimar, como Richard Thoma, Hermann Heller e 
Rudolf Smend15. 

Habermas afirma ainda ser atual a objeção 
schmittiana ao “significado geral da crença na discussão”, 
cuja crítica atinge o cerne do racionalismo ocidental. Nas 
palavras do filósofo: “O fato de se assemelharem os tons, 
tanto naquela época quanto hoje, é motivo o bastante para 
causar empalidecimento”16. 

Concordamos com a atualidade e com a 
preocupação defendidas por Habermas, pois o critério de 
Schmitt como definidor do político, – a distinção amigo-
inimigo – bem como sua noção de soberania 
intrinsecamente ligada à exceção, são diariamente tratadas 
nos jornais de todo o mundo quando se lêem as notícias de 
Política Internacional. Um exemplo gritante é a “guerra” 
travada entre a política norte-americana e a islâmica17, na 
qual as nações são vistas como “inimigas do Estado” e, nos 
casos de prisão, as pessoas não são sequer tratadas como 
prisioneiras de guerras, sendo muitas vezes executadas de 
forma sumária, sem julgamento, mesmo pelo país que se 
autoproclama como “o grande defensor da democracia”. 

São, portanto, irrefutáveis a atualidade e o relevo da 
compreensão do pensamento de Carl Schmitt, o que será 
sobejamente demonstrado ao longo deste trabalho18. 

                                                           
15 HABERMAS, Liquidando…, in SCHMITT, O Conceito…, p. xiii 
16 HABERMAS, Liquidando…, in SCHMITT, O Conceito…,  p. xix 
17 O termo “islâmica” aqui adotado refere-se aos grupos que declaram 
guerra aos Estados Unidos e ao Ocidente e não contém absolutamente  
nenhuma crítica de matriz religiosa. 
18 Veja-se a título de exemplo o comentário formulado por Joaquim 
Carlos Salgado na Apresentação à edição de Legalidade e Legitimidade 
adotada neste trabalho: “O afastamento do pensamento de Schmitt das 
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Hannah Arendt, por sua vez, dedicou seus estudos 
à política já no contexto do segundo pós-guerra e construiu 
suas teorias em torno dos conceitos de poder e violência, 
ação e liberdade, além de revelar a peculiaridade do sistema 
totalitário, que eliminou, em seu bojo, da liberdade como 
possibilidade humana e, consequentemente, política19. 

Quando Hannah Arendt nasceu, em 1906, 
descendente de antiga família de judeus alemães de 
Konigsberg – terra de Kant e que posteriormente 
pertenceu à Alemanha Oriental – seus pais viviam em 
Hannover20. 

Em 1924, aos dezoito anos, Hannah Arendt 
ingressou na Universidade de Marburgo onde estudou 
Filosofia sob a orientação de Martin Heidegger. Em 
seguida, em Freiburg, foi aluna de Edmund Husserl e, 
posteriormente, já em Heidelberg, sob a orientação de Karl 
Jaspers.  

Foi ao longo de seus estudos com Jaspers que 
Arendt defendeu sua tese de doutoramento sobre “O 
Conceito de Amor em Agostinho” (Der Liebesbegriffe bei 
Augustin), em 1929.  

João Maurício Leitão Adeodato, um dos principais 
estudiosos brasileiros do pensamento de Hannah Arendt, 
afirma que, com Heidegger, ela aprendeu que o 
pensamento deve ser apaixonado: o observador deve 

                                                                                                                
discussões acadêmicas foi um fenômeno mundial que incluiu o Brasil. 
Por exemplo, um filósofo do direito sério e competente como João 
Maurício Adeodato, no seu livro O problema da Legitimidade – No rastro do 
pensamento de Hannah Arendt, não menciona Carl Schmitt uma só vez. 
Teria lugar no bem elaborado Capítulo II.” A referida obra de 
Adeodato é, inclusive, amplamente citada neste trabalho, e o 
comentário de Salgado ressalta a importância da relação entre as teorias 
dos dois pensadores enfocados neste estudo. 
19 OLIVEIRA e MACHADO, Entre Schmitt..., p. 5525 
20 Os dados biográficos de Hannah Arendt foram retirados da obra de 
João Maurício Leitão Adeodato: O problema da legitimidade: No rastro do 
pensamento de Hannah Arendt. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 
1989, Capítulo IV, p. 79-92 
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envolver-se e tomar partido ao se dirigir a determinado 
objeto, de forma similar à abordagem poética. Com Jaspers, 
considerado por Arendt como seu verdadeiro mestre e com 
quem manteve amizade até o fim de sua vida, ela aprendeu 
o exemplo de uma vida firme e coerente e a convicção de 
que o filósofo deve comprometer-se com o bem-estar da 
comunidade e, por extensão, de toda a humanidade21. 

O período em que Hannah Arendt passou na 
universidade coincidiu com os anos de relativa estabilidade 
da República de Weimar22. 
 Porém, em 1933, Arendt passou oito dias detida 
por cooperar com uma pesquisa para os sionistas. No 
mesmo ano, refugiou-se em Paris e, durante os sete anos 
em que lá viveu, trabalhou auxiliando a emigração de 
crianças judias para a Palestina e escreveu artigos sobre 
questões judaicas23. 
Em 1940, com o aumento da perseguição nazista, Hannah 
Arendt foi presa em um campo de internamento em Gurs, 
de onde conseguiu escapar e chegar a Lisboa. Três meses 
depois, conseguiu sair da Europa, refugiando-se em Nova 
Iorque. 

 Já em Nova Iorque, Arendt recomeçou a escrever 
artigos em publicações, sionistas ou não, e, em 1942, 
defendeu a formação de um exército judeu para autodefesa; 
envolveu-se em outras controvérsias acerca da constituição 
do Estado de Israel e publicou resenhas críticas de livros. 
Em 1948, foi nomeada diretora executiva de uma comissão 
para a recuperação da cultura judaica arrasada pela guerra, 
após dirigir por três anos as edições Schocken nos Estados 
Unidos24. 
 Entre 1955 e 1967, Hannah Arendt ensinou 
Filosofia e Ciência Política nas universidades norte-

                                                           
21 ADEODATO, O problema…, p.84 
22 ADEODATO, O problema…, p. 84 
23 ADEODATO, O problema…, p. 84-85 
24 ADEODATO, O problema…, p. 85 
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americanas de Berkeley, Princeton, Columbia, Brooklyn 
College e na universidade escocesa de Aberdeen, todas 
instituições de renome internacional. De 1967 até sua 
morte, em 1975, lecionou Filosofia Política na New School for 
Social Research, em Nova Iorque25. 
 Pouco antes de falecer, recebeu, na Dinamarca, o 
Sonning Prize, um prêmio em reconhecimento à sua 
contribuição à cultura europeia26. 

Para muitos autores, o estudo do totalitarismo é o 
ponto central de sua obra. 

Seu livro As Origens do Totalitarismo ganhou – 
merecidamente – o status de tratado definitivo sobre este 
regime político.  

Hannah Arendt morreu aos sessenta e nove anos de 
idade, em Nova Iorque, após uma vida direta e 
intensamente relacionada às profundas mudanças e crises 
políticas ocorridas no mundo durante o Século XX. 

Adeodato afirma ser difícil classificar Hannah 
Arendt segundo a habitual dicotomia entre a “direita” e a 
“esquerda”, pois os  elementos geralmente atribuídos às 
duas tendências podem ser encontrados em sua obra. Da 
“direita” vêm, por exemplo, a exaltação da liberdade 
universal de cada homem como ser único; a desconfiança 
das massas e a ideia de que os “problemas sociais” não 
compõem o âmbito da política. Da “esquerda” vêm a 
convicção da importância da classe operária na política 
contemporânea; o desprezo pelo Establishment e a 
admiração pelos sovietes e pela Revolução Húngara de 
195627. 
 Por meio de uma classificação que, como todas as 
demais classificações, é essencialmente arbitrária, Adeodato 
relaciona as obras da pensadora alemã a quatro experiências 
fundamentais de sua biogafia: i) sua condição de judia; ii) o 

                                                           
25 ADEODATO, O problema…, p. 86-87 
26 ADEODATO, O problema…, p. 88 
27 ADEODATO, O problema…, p. 92 
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nazismo; iii) os Estado Unidos; iv) a filosofia28. Contudo, 
para o mesmo autor, pode-se unificar o objetivo de Arendt 
à tentativa de transformar seus conhecimentos em uma 
lição de caráter universal: o drama dos judeus sob Hitler 
concerne a todos, já que, em outra oportunidade, podem 
não ser os judeus os “inimigos objetivos” de determinado 
Estado29. 
 Diante da análise dos dados biográficos de Schmitt 
e Arendt, pode-se antever porque foram estes os autores 
escolhidos para se tratar a questão da decisão ser ou não 
um critério válido à fundamentação da ordem 
constitucional. 
 

II. Sobre o decisionismo 

 
O decisionismo que compõe os elementos de 

estudo deste trabalho não é o decisionismo judicial ou 
judiciário, objeto de análise da Hermenêutica Jurídica, em 
toda sua amplitude e aplicabilidade. 

A rubrica “decisionismo jurídico” está irremediável 
e definitivamente associada ao pensamento jurídico de Carl 
Schmitt, sendo certo ser seu nome uma referência essencial 
para que se compreenda o significado do termo 
“decisionismo” no contexto ora tratado30. 

Ronaldo Porto Macedo Junior assinala que é 
possível traçar duas genealogias para a concepção 
schmittiana do decisionismo. A primeira e óbvia advém do 
pensamento de Jean Bodin e Thomas Hobbes, autores que 
forneceram a configuração clássica do conceito de 

                                                           
28 ADEODATO, O problema…, p. 88 
29 ADEODATO, O problema…, p. 89 
30 MACEDO JUNIOR, Ronaldo Porto. O decisionismo jurídico de Carl 

Schmitt. In Lua Nova, nᵒ 32, São Paulo, 1994, p. 201 



24 O antidecisionismo de Hannah Arendt 

soberania no qual se apoia o pensamento político moderno 

31. 
A segunda matriz genealógica reporta-se ao 

pensamento político romântico e ao conceito de 
ocasionalismo. Em sua análise da Modernidade, Schmitt 
identifica a existência de uma tendência geral à 
despolitização e à neutralização, rumo ao “terreno neutro” 
da economia e da técnica. Esta neutralização da vida 
política evidencia-se a partir da emancipação política da 
burguesia e atinge seu ápice na democracia industrial de 
massas. A partir de então, ocorre o processo inverso, 
caminha-se a uma total politização da sociedade e de todos 
os setores da vida. Dentro desta tendência, surgem o 
fascismo italiano e os Estados totalitários da União 
Soviética e da Alemanha nazista, os quais representaram 
uma grande novidade para a teoria política. Nestes Estados, 
até mesmo esferas da vida privada são reguladas pela 
política, como é o caso, por exemplo, da legislação 
antissemita que regula o casamento. As duas matrizes não 
são contraditórias e se complementam, fornecendo os 
elementos para a concepção política decisionista de Carl 
Schmitt32. 

O mesmo autor aponta a possibilidade de 
identificar dois momentos da reflexão schmittiana a 
respeito do problema da decisão. O primeiro momento 
refere-se a uma obra publicada ainda na juventude do 
jurista alemão, em 1912: Gesetz und Urteil. Eine-Untersuchung 
zum Problem der Rechtspraxis (Lei e Juízo. Um Exame do 
Problema da Práxis Jurídica), trabalho que analisa de forma 
sistemática a decisão judicial como um dos elementos da 
prática jurídica33. Como afirmamos supra, não é este o 
enfoque deste trabalho. 

                                                           
31 MACEDO JUNIOR, Ronaldo Porto. Constituição, soberania e ditadura 

em Carl Schmitt. In Lua Nova, nᵒ 42, São Paulo, 1997, p. 119 
32 MACEDO JUNIOR, Constituição…, p. 120 
33 MACEDO JUNIOR, O decisionismo…, p. 201 
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Já o segundo momento relaciona-se às pesquisas 
sobre a teoria da ditadura e da soberania, desenvolvidas 
eminentemente em suas obras Politische Theologie (Teologia 
Política), de 1922 e Verfassungslehre (Teoria da Constituição), 
de 192834. 

Em Teologia Política, Carl Schmitt define a 
soberania como a decisão no estado de exceção e, em 
Teoria da Constituição, a decisão é o fundamento do qual 
emana a validade de todo o ordenamento jurídico. 

Posteriormente, no Prefácio à Teologia Política de 
1933, Schmitt distingue não apenas duas, mas três formas 
do pensamento jurídico, ao reconhecer, além das correntes 
normativista e decisionista, a forma institucional. Schmitt 
ressalta que enquanto o puro normativista pensa em regras 
impessoais e o decisionista realiza, em uma decisão pessoal, 
o bom direito da situação política corretamente avaliada, o 
pensamento jurídico institucional desenvolve-se por meio 
de instituições e configurações suprapessoais. O jurista 
alemão ainda esclarece que a forma degenerada do 
normativismo transforma o Direito em um simples modo 
funcional de burocracia estatal, ao passo que o decisionista 
sempre corre o perigo de, com a funcionalidade do 
momento, errar o ser que repousa em todo grande 
movimento político. Por sua vez, um pensamento 
institucional isolado leva ao pluralismo de um crescimento 
privado se soberania, do tipo casta-feudal. Assim, Schmitt 
esclarece que as três esferas e elementos da unidade política 
– Estado, movimento e povo – podem ser agregados aos 
três tipos de pensamento jurídico, tanto em suas 
manifestações “saudáveis” ou “degeneradas”35. 

Suas ideias centraram-se em uma análise realista e 
crítica dos problemas e perigos da modernidade, cujo 
reconhecimento atual é amplo. Em sua análise, Schmitt 
elaborou uma teoria política cujos pilares são as categorias 
de decisão, soberania e exceção, propostas que constituem 

                                                           
34 MACEDO JUNIOR, O decisionismo…, p. 202 
35 SCHMITT, Teologia…, p. 4-5 
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talvez os pontos mais controvertidos e também 
diferenciadores de seu pensamento, quando comparado aos 
demais filósofos contemporâneos. Assim, Carl Schmitt, 
com ou sem razão, é considerado “o novo Hobbes do 
Século XX” e, de forma mais contundente, chega mesmo a 
ser qualificado como “o intelectual amoral com carência de 
preconceitos e princípios, o grande justificador da ditadura 
e da guerra”36. 

O decisionismo deriva de sua relação com a 
legitimidade da negação do voluntarismo, pois este representa a 
instabilidade institucional do poder absoluto. Já o 
decisionismo repousa no fato de que as decisões sempre 
tenham sido tomadas, assim como para Hobbes o contrato de 
sujeição nunca pode ser aquele que ainda está para ser 
selado, mas é sempre inferido anteriormente37. 

E é essencialmente o decisionismo jurídico de Carl 
Schmitt, cujo contraponto encontra-se no pensamento de 
Hannah Arendt, o enfoque do conceito de decisão 
abordado neste trabalho. 

 

III. Objeto e Sequência 

 
O objeto deste trabalho é a contraposição entre o 

pensamento de Hannah Arendt e o decisionismo de Carl 
Schmitt. 

A contraposição abordada refere-se à análise feita 
por Arendt acerca do totalitarismo e das revoluções. 

Primeiramente, vamos partir da análise da 
concepção antropológica de Thomas Hobbes e de sua 
influência sobre o pensamento de Carl Schmitt. 

                                                           
36 SOSA, Carl Schmitt…, p. 266 
37 BLUMENBERG, Hans. The Legitimacy of the Modern Age. Cambridge: 
MIT Press, 1985, p. 98 
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Para que este trabalho prime pela clareza, 
abordaremos a teoria decisionista de Carl Schmitt sob três 
aspectos: i) a decisão que distingue entre amigo e inimigo e, 
assim, consubstancia o critério do político necessário à 
própria definição do Estado; ii) a decisão como 
fundamento da ordem constitucional, da qual emana a 
validade do ordenamento jurídico; iii) o conceito de 
exceção e a decisão como fundamento da soberania estatal. 

Essa tríplice abordagem do decisionismo de 
Schmitt não perde de vista que seu conceito de decisão 
engloba estes três aspectos de forma diretamente 
relacionada e até mesmo interdependente. 

Depois de definirmos o decisionismo schmittiano, 
iniciaremos a análise do pensamento de Hannah Arendt a 
partir de conceitos considerados fundamentais à sua 
compreeensão: ação; fundação; natalidade; liberdade; 
autoridade e vontade. 

Tais conceitos, além de basilares ao entendimento 
das teorias políticas formuladas por Arendt, relacionam-se à 
questão primordialmente tratada neste trabalho: sua análise 
do totalitarismo e das revoluções como uma construção 
crítica ao decisionismo. 

Para o estudo do totalitarismo, descreveremos: i) o 
fenômeno inicial que possibilitou a ascensão dos regimes 
totalitários; ii) os elementos catalisadores do totalitarismo; 
iii) a importância da propaganda totalitária; iv) os pilares do 
governo totalitário (ideologia e terror); v) a peculiaridade do 
sistema totalitário. 

Posteriormente, examinaremos a visão de Arendt 
sobre as revoluções que marcaram a Modernidade e, por 
fim, analisaremos seu pensamento em contraposição ao 
decisionismo de Carl Schmitt. 
  



28 O antidecisionismo de Hannah Arendt 

 
 

1 

O decisionismo de Carl 
Schmitt 

 

1.1. O legado de Hobbes 

 
Como ressalta Omar Astorga, Norberto Bobbio 

traçou uma linha que talvez possa ser considerada simples, 
mas é bastante reveladora sobre o desenvolvimento da 
Filosofia Política na Modernidade. Esta linha é um tipo de 
curva que tomou duas grandes direções. Por um lado, 
constitui um movimento ascendente que vai do indivíduo e 
da sociedade ao Estado, como se pode inferir do transcurso 
que liga Hobbes a Hegel. Por outro lado, é o movimento 
que vai do Estado rumo à sociedade, consoante a 
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interpretação marxista. O desenvolvimento desta curva, ou 
deste lapso histórico, ocorreu entre os Séculos XVII e 
XIX38. 

O mesmo autor adverte que face às diversas 
correntes de fundamentação do Estado surgidas nos 
Séculos XIX e XX – quando se cruzam o liberalismo e a 
socialdemocracia e surgem tendências extremistas que vão 
do totalitarismo ao neoliberalismo – a referida curva 
ascendente, que justificaria o Estado a partir do indivíduo e 
da sociedade, não vai somente de Hobbes a Hegel, mas 
encontra em Carl Schmitt e, posteriormente, no 
neocontratualismo de John Rawls, um momento decisivo 
de reinterpretação39. 

É desnecessário empenhar um esforço especial para 
destacar o relevo que a obra de Thomas Hobbes exerceu 
sobre o pensamento político de Carl Schmitt, não somente 
pelo notório estudo que o filósofo alemão dedicou à 
imagem e ao conceito do Leviatã – Der Leviathan in der 
Staatslehre des Thomas Hobbes – mas pelas recorrentes 
referências a Hobbes e, principalmente, pela conexão 
teórica existente entre ambos40, consubstanciada em um 
alicerce antropológico comum, que remete à centralização do 
poder. Não se trata de simplesmente “considerar o homem 
«mau por natureza», mas de compreender a forma como se 
articulam as forças que dão lugar às relações de poder e 
domínio”41.  

Thomas Hobbes parte de um axioma científico, a 
natureza humana, e define o homem como um ser racional, 
cuja curiosidade é a única paixão que os animais não 

                                                           
38 ASTORGA, Omar. El Laberinto de la Guerra: Tres Derivas Hobbesianas. 

In RF, v. 26, nᵒ 59, Agosto/2008, p. 43 
39  ASTORGA, El Laberinto…, p. 43-44 
40 ASTORGA adverte que, ao mesmo tempo em que destaca a 
influência de Hobbes sobre o pensamento de Schmitt, releva sua 
implacável crítica ao formalismo jurídico que vai de Kant a Kelsen, 
bem como pela “radicalidade de suas fórmulas absolutistas sobre o 
problema da soberania no Século XX”. Cfr. El Laberinto…, p. 48 
41 ASTORGA, El Laberinto..., p. 60 
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possuem, constituindo-se na verdadeira diferença entre o 
homem e o bicho42. 

O filósofo inglês define a igualdade como igual 
capacidade de matar43 e afirma que os homens não retiram 
nenhum prazer da companhia uns dos outros, “quando não 
existe um poder capaz de manter a todos em respeito”44, o 
que causa a guerra de todos os homens contra todos os homens. 

Renato Janine Ribeiro esclarece que o estado de 
natureza em Hobbes não constitui um tempo passado, no 
qual seríamos selvagens. O estado de natureza é a 
possibilidade, sempre latente, de que, na falta de um poder 
que, em última instância, arbitre todas as questões, 
possamos recair no estado de guerra de todos contra todos. 
Assim, "o estado de natureza não é um princípio passível 

                                                           
42 Segundo o filósofo inglês: “O desejo de saber o porquê e como 
chama-se curiosidade, e não existe em qualquer criatura viva a não ser 
no homem. Assim, não é só por sua razão que o homem se distingue 
dos outros animais, mas também por esta singular paixão. Nos outros 
animais o apetite pelo alimento e outros prazeres dos sentidos 
predominam de modo tal que impedem toda preocupação com o 
conhecimento das causas, o qual é um desejo do espírito que, devido à 
persistência do deleite na contínua e infatigável produção do 
conhecimento, supera a fugaz veemência de qualquer prazer carnal.” 
Cfr. HOBBES, Thomas. Leviatã ou Matéria, Forma e Poder de uma 
República Eclesiástica e Civil. São Paulo: Martins Fontes, 2003, p. 25 
43 Em suas palavras: “A natureza fez os homens tão iguais, quanto as 
faculdades do corpo e do espírito que, embora por vezes se encontre 
um homem manifestamente mais forte de corpo, ou de espírito mais 
vivo do que outro, mesmo assim, quando se considera tudo isto em 
conjunto, a diferença entre um e outro homem não é suficientemente 
considerável para que qualquer um possa com base nela reclamar 
qualquer benefício a que outro não posssa também aspirar, tal como 
ele. Porque quanto à força corporal o mais fraco tem força suficiente 
para matar o mais forte, quer por secreta maquinação, quer aliando-se 
com outros que se encontrem ameaçados pelo mesmo perigo.” Cfr. 
Leviatã…, p. 45 
44 HOBBES, Leviatã…, p. 46 
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de superação definitiva: ele é um risco ou perigo sempre 
iminente.”45 

Lênio Luiz Streck e José Luis Bolzan de Morais 
definem-no como uma hipótese lógica negativa, sem existência 
real. Esta hipótese reflete como seriam o homem e o 
convívio entre os homens fora de um contexto social; é 
uma abstração cuja finalidade é a legitimação de uma sociedade 
política organizada46. 

Já o direito de natureza é a liberdade que todo 
homem possui de usar seu poder, da forma que quiser, para 
preservar sua própria natureza, sua própria vida.  E a 
liberdade, por sua vez, é a ausência de impedimentos 
externos para que esta preservação seja garantida47. 

O homem hobbesiano é pensado sem quaisquer 
parâmetros morais, centrado na autopreservação, que será 
mutuamente destrutiva na ausência de uma força que a 
contenha.  

Para garantir sua autopreservação e a proteção 
contra as invasões estrangeiras, os homens conferem a um 
homem ou a uma assembleia de homens o poder de reduzir 
todas as vontades a uma só vontade, todas as decisões a 
uma só decisão. E aquele que detém todas estas vontades e 
decisões é o soberano, o Leviatã48. 

                                                           
45 RIBEIRO, Renato Janine. Prefácio in HOBBES, Thomas. Diálogo entre 
um filósofo e um jurista. 2ª ed. São Paulo: Landy Editora, 2004, p. 23 
46 STRECK, Lenio Luiz e MORAIS, José Luis Bolzan de. Ciência Política 
e Teoria do Estado. 6ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2008, p. 
30 
47 HOBBES, Leviatã…, p. 47 
48 Consoante. HOBBES: “Pois graças a esta autoridade que lhe é dada 
por cada indivíduo no Estado, é-lhe conferido o uso de tamanho poder 
e força que o terror assim inspirado o torna capaz de conformar as 
vontades de todos eles, no sentido da paz em seu próprio país, e pela 
ajuda mútua contra os inimigos estrangeiros. É nele que consiste a 
essência do Estado, a qual pode ser assim definida: Uma pessoa de 
cujos atos uma grande multidão, mediante pactos recíprocos uns com 
os outros, foi instituída por cada um como autora, de modo a ela poder 
usar a força e os recursos de todos, da maneira que considerar 
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Assim, o contrato, instrumento de emancipação 
contra o estado de natureza e de legitimação do poder 
político49, não se constitui em um momento histórico, mas 
em um momento lógico, escolhido pelos homens50. Pereira 
Coutinho classifica-o como uma “voluntarística soberania a 
ser estritamente obedecida, sob pena de não se cumprir o 
seu propósito pacificador”51. Há em Hobbes, portanto, 
uma correspondência direta entre a soberania (“poder nu”) 
e uma antropologia centrada na autopreservação 
mutuamente destrutiva52. 

Como já ressaltamos, a formação católica de 
Schmitt exerceu profunda influência sobre sua obra. Assim 
é que Carl Schmitt, no papel de um “teólogo moralista”, 
não se preocupava em decidir questões políticas, mas em assentar 
as bases éticas sobre as quais devem ser tomadas as decisões. Seu 
interesse repousava na necessidade de ordenação do 
sistema para alcançar as decisões indispensáveis; um 
sistema político ordenado seria um Estado que pusesse fim 
à guerra civil. Daí sua especial inclinação ao pensamento de 
Hobbes53. 

Em suas palavras: “O Estado é para Hobbes a 
evitação permanente da guerra civil graças a um poder 
gigantesco. Daí que um dos dois monstros, o Leviatã, o 
«Estado», subjugue sempre o outro, o Behemoth, a 
Revolução”54. 

                                                                                                                
conveniente, para assegurar a paz e a defesa comum.” Cfr. Leviatã…, p. 
61 
49 STRECK e MORAIS, Ciência…, p. 30 
50 COUTINHO, Luís Pedro Pereira. A Autoridade Moral da Constituição: 
Da fundamentação da validade do Direito Constitucional. Coimbra Editora: 
2009, p. 24 
51 COUTINHO, A Autoridade…, p. 24 
52 COUTINHO, A Autoridade…, p. 24-25 
53 IRIBARNE, Manuel Fraga. Carl Schmitt: el hombre y la obra. In Revista 

de Estudios Políticos, nᵒ 122, Madrid, Março-Abril/1962, p. 9 
54 SCHMITT, Carl. El Leviathan En la Teoría del Estado de Tomás Hobbes. 
Buenos Aires. Struhart e Cia, sem data, p. 21 
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Pode-se mesmo afirmar que, segundo Schmitt, o 
Estado idealizado por Hobbes não comporta direito de 
resistência55, pois “O Leviatã de Hobbes, composto de 
Deus e homem, animal e máquinas, é o deus mortal que 
aos homens traz paz e segurança, e que por esta razão – 
não em virtude do “direito divino dos reis” – exige 
obediência absoluta. Frente a ele não cabe direito algum de 
resistência fundado em um direito superior ou distinto, ou 
por motivos e argumentos religiosos”56. 

Paulo Otero esclarece ainda que, em Hobbes, o 
direito de resistência considera-se transferido a quem exerce o 
poder coercitivo57. Com efeito, o contrato é, em essência, a 
transferência ao soberano do direito de resistência. 

Afirma Schmitt que, em pleno Século XVII, 
Hobbes concebeu, com clareza surpreendente, a ideia de 
Estado como fruto da razão humana58. E, ao definir o 
Estado como um produto artificial do cálculo humano, 

                                                           
55 Segundo SCHMITT: “Em uma comunidade medieval, o «direito de 
resistência» feudal ou  estamental contra um governante injusto é coisa 
evidente. O vassalo ou o estamento podem invocar um direito divino 
como seu senhor feudal ou territorial. No Estado absoluto de Hobbes, 
colocar o direito de resistência como “tal direito” no msmo plano que 
o direito estatal, é absolutamente absurdo desde o ponto de vista dos 
fatos e desde o ponto de vista do direito. Frente ao “Leviatã”, 
mecanismo de mando tecnicamente perfeito, todo poderoso e capaz de 
aniquilar qualquer resistência, resulta praticamente vã toda tentativa de 
resistir.” Cfr. El Leviathan…, p. 45 
56 SCHMITT, El Leviathan…, p. 51 
57 OTERO, Paulo. Instituições Políticas e Constitucionais. V. I. Coimbra: 
Almedina, 2007, p. 167 
58 PEREIRA COUTINHO adverte, no entanto, que embora a 
construção de Hobbes pretenda ser a primeira com “base científica”, 
não deixa de ser grandemente tributária de Maquiavel. Em suas 
palavras: “Mas onde Hobbes superará Maquiavel será nos propósitos 
da sua construção e, consequentemente, na estrutura e consequências 
da mesma. O que está em causa no Leviatã não é apenas um «manual 
do governante»… Pretende-se uma determinação «científica» do 
«Governo».” Cfr. A Autoridade…, p. 22 
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Hobbes deu um passo decisivo e frutífero para a 
interpretação antropológica do homem59. 

A análise dos pressupostos antropológicos 
subjacentes à construção política é essencial para que se 
compreenda determinado autor, ou determinado contexto 
histórico. 

Com efeito, segundo Schmitt, todas as teorias do 
Estado e ideias políticas poderiam ser examinadas quanto à 
sua antropologia e classificadas segundo o critério de 
considerar ou não, consciente ou inconscientemente, um 
ser humano “mau por natureza” ou “bom por natureza”. 
Essa diferenciação deve ser feita de forma sumária e não 
em um sentido especialmente moral ou ético. O decisivo é 
a controversa ou incontroversa concepção do homem 
como pressuposto de toda a ponderação política; decisiva é 
a resposta à questão se o homem é um ser “perigoso” ou 
“inócuo”60. 

Schmitt celebra Hobbes como “o único teórico 
político de categoria que teria reconhecido no domínio 
soberano a substância decisionista da política estatal” 61. 

Mesmo na análise do Capítulo XXXVII do Leviatã, 
cujo teor é metafísico, dedicado aos milagres, Schmitt 
reconhece o decisionismo hobbesiano62. 

                                                           
59 SCHMITT, El Leviathan…, p. 36-37 
60 SCHMITT, O Conceito…, p. 63 
61 HABERMAS, Liquidando…, in SCHMITT, O Conceito…, p. ix  
62 Cfr. SCHMITT: “O leitor do capítulo 37 de seu «Leviatã» tem de 
aceitar que a crença nos milagres é sempre uma superstição e, no 
melhor dos casos, resta somente um agnosticismo radical que 
considera, talvez, possíveis algumas coisas, mas nenhuma verdadeira. 
Mas também aqui HOBBES, o grande decisionista, segue fiel a seu 
decisionismo. «Auctoritas, non Veritas.» Nada é verdadeiro: tudo é 
mandato. Milagroso é tudo o que o poder soberano do Estado manda 
crer como milagre, mas também o inverso – e aqui quase se toca o 
limite do engano – os milagres deixam de sê-lo quando o Estado o 
proíbe. A crítica racionalmente agnóstica de crença nos milagres, as 
adevertências contra o engano e a farsa terminam assim: cada soberano 
decide inapelavelmente dentro de seu próprio Estado o que é milagre.” Cfr. El 
Leviathan…, p. 53 
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Schmitt projeta em Hobbes a noção de soberania 
desenvolvida em sua obra Teologia Política, de 1922. Assim 
como o Leviatã só se constitui no poder que ele é ao 
subjugar Behemoth, o Estado só se afirma como poder soberano 
quando oprime a resistência revolucionária63. 

Lembremos que o Estado é a guerra civil 
continuamente impedida e que os seres humanos 
pereceriam em estado de natureza, caso não fossem salvos 
pelas limitações impostas pelo poder soberano64. Soberano é 
quem decide sobre o estado de exceção65 e o soberano, na tarefa de 
prevenir a guerra de todos contra todos e de decidir sobre o 
estado de exceção, deve, como esclarece Habermas: 
“restringir para si a decisão sobre a definição do que é 
publicamente considerado verdadeiro ou justo. Seu poder 
de decisão é a fonte de toda validade. O Estado unicamente 
determina a confissão pública de seus cidadãos”66. 

E é justamente neste ponto que, segundo 
Habermas, Schmitt encontra uma grave inconsequência no 
pensamento de Hobbes: a diferenciação entre “fé” e 
“confissão” e a declaração de neutralidade estatal perante a 
fé particular, a confissão dos cidadãos. Somente o culto 
público subordina-se ao poder do Estado. Schmitt entende 
que a ressalva do credo privado concedida por Hobbes é o 
caminho que leva à subjetividade da consciência civil e da 
opinião privada, que, passo a passo, tornar-se-ão a força 
subversiva capaz de retirar o Leviatã do trono67. 

Com a separação entre fé e confissão e, como 
consequência, entre a esfera privada e a esfera pública, 
Schmitt critica Hobbes por ocasionar um esvaziamento do 
político, vejamos: “Uma vez admitida a distinção entre o 
foro interno e o externo, já é coisa decidida, pelo menos em 
potencial, a superioridade do interno sobre o externo e, em 

                                                           
63 HABERMAS, Liquidando…, in SCHMITT, O Conceito…, p. ix-x 
64 HABERMAS, Liquidando…, in SCHMITT, O Conceito…, p. x 
65 SCHMITT, Teologia…, p. 7 
66 HABERMAS, Liquidando…, in SCHMITT, O Conceito…, p. x  
67 HABERMAS, Liquidando…, in SCHMITT, O Conceito…, p. x 
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consequência, do privado sobre o público. Ainda que se 
acate ao poder público de forma expressa e incondicional, e 
se respeite-o com toda lealdade, quando este Poder não é 
mais que um poder público, todo o poder externo está, na 
realidade, vazio e sem alma”68. 

Diante desta “neutralização do poder público frente 
aos poderes da fé privados”69, Schmitt reconhece em 
Hobbes a origem do Estado Liberal70, cuja concepção 
encontrou no filósofo alemão um de seus maiores críticos. 

                                                           
68 SCHMITT, El Leviathan…, p. 61 
69 A expressão é de HABERMAS, in Liquidando…, in SCHMITT, O 
Conceito…, p. xi 
70 A título de exemplo, citamos três passagens nas quais SCHMITT 
reconhece em Hobbes a gênese do Estado Liberal: “O que Hobbes 
quer é pôr término à anarquia do direito de resistência feudal, canônico 
ou estamental e à guerra civil permanentemente acesa; opor ao 
pluralismo medieval, às pretensões das Igrejas e de outros poderes 
“indiretos”, a unidade racional de um poder inequívoco, capaz de 
proteger eficazmente, e de um sistema legal cujo funcionamento pode 
ser reduzido a cálculo. A este poder estatal racional incumbe fazer 
frente a qualquer perigo político, e neste sentido, assumir também a 
responsabilidade pela proteção e a segurança dos súditos. Quando a 
proteção cessa, cessa o dever de obediência e o Estado deixa de existir. 
Recobra então o individuo sua liberdade “natural”. A “relação de 
proteção e obediência” é a pedra angular da construção política de 
HOBBES. Resulta facilmente conciliável com os conceitos e com os 
ideais do Estado de direito burguês.” Cfr. El Leviathan…, p. 45. 
“Muito antes de que se realizasse historicamente esta grande «machina 
machinarum» legalista e muito antes de que se formulasse a expressão 
do «positivismo da lei», Hobbes chegou a conceber a transformação do 
direito em simples mandato legal preceptivo, relacionada com a 
conversão do Estado em um mecanismo impulsionado por motivações 
psicológicas forçosas, de uma maneira tão consequente e sistemática 
que liquidou, não somente as noções medievais do «direito divino dos 
reis», senão também com todos os conceitos anteriores do Direito e da 
Constituição entendidos em sentido substancial. É, pois, Hobbes, por 
ambos os lados, precursor espiritual do Estado de direito e do Estado 
constitucional burguês que ao longo do Século XIX se impõe em todo 
o âmbito do continente europeu.” Cfr. El Leviathan…, p. 67-68 
“O Estado legal positivista não se forma como tipo histórico até o 
Século XIX. Mas Hobbes é o primeiro que concebe e dá expressão 
conceitual clara à ideia do Estado como um “magnum artificium”, 
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Paulo Otero ressalta que, apesar do forte componente 
absolutista71 do modelo estatal idealizado por Hobbes, onde 
se encontra parte substancial do conteúdo materializador do Estado 
totalitário72, o totalitarismo hobbesiano é contraditório e assenta 
numa raiz individualista, ao defender um poder estatal 
ilimitado e, ao mesmo tempo, um respeito aos interesses 
individuais, pois são estes que justificam a própria razão de 
ser do Estado e, caso este não os garanta, acabará por 
desaparecer73. 

Otero reconhece três espécies de limites ao poder 
soberano concebido por Hobbes: i) a existência de direitos 
inalienáveis cuja renúncia ou transferência pelo pacto que 
originou o Estado seria vedada; ii) a existência de hipóteses 
nas quais os súditos estariam isentos de obedecer ao 
soberano, visto que a obediência estava diretamente ligada 
à capacidade de proteção oferecida pelo governante; iii) a 
limitação do poder soberano perante Deus ou perante a 
própria Igreja Católica74. 

Vimos que o liga Hobbes a Schmitt é uma base 
antropológica comum, relacionada à centralização do poder, e à 
suposta racionalização das escolhas e decisões por parte dos seres 
humanos e do próprio soberano. 

Mas, inobstante o caráter decisionista do 
pensamento de Hobbes, reconhecido e aclamado por 

                                                                                                                
tecnicamente perfeito, fabricado por homens, como uma máquina que 
encontra seu “direito” e sua “verdade” em si mesma, ou seja, em seu 
próprio rendimento e função. Ademais, tampouco era distante do 
genial pensador do Século XVII o enlace entre a suprema técnica e a 
autoridade suprema.” Cfr. El Leviathan, p. 74.  
71 OTERO, Paulo. A Democracia Totalitária – Do Estado Totalitário à 
Sociedade Totalitária – A Influência do Totalitarismo na Democracia do Século 
XXI, p. 58 
72 OTERO, A Democracia…, p. 58 
73 OTERO, A Democracia…, p. 59 
74 OTERO, A Democracia…, p. 58-59 
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Schmitt, este considerou equivocado o fato de Hobbes não 
haver transformado o Leviatã em um símbolo político75. 

Nas palavras de Pereira Coutinho: “Schmitt 
compreende, no contexto do estertor da República de 
Weimar, que uma concreta ordem política que opere 
«exteriormente» ao homem constitui uma aberração, uma 
impossibilidade antropológica. E considera que Hobbes 
havia falhado na configuração do Leviatã como «mito 
político» ou como congregador «símbolo político»”76. 

                                                           
75 Segundo SCHMITT: “Hobbes não é um mitólogo e nem é, ele 
próprio, um mito. Se aproximou do mito apenas por sua imagem de 
Leviatã. Mas se esgotou com seu próprio mito, e sua tentativa de 
reestabelecer a unidade natural fracassou. A imagem não serviu para 
expor de maneira segura e certa o inimigo, e, em contrapartida, 
contribuiu efetivamente para que a ideia de unidade política indivisível 
fosse derrocada por obra da destruição dos poderes indiretos que 
socavaram essa unidade até aniquilá-la. Rica que é em conhecimentos 
políticos e em formulações exatas a obra de Hobbes, nela predomina 
de tal maneira o pensamento sistemático, que mal poderia servir como 
instrumento seguro de luta e arma para uma decisão simples e concreta. 
A atitude científica de Hobbes, como todo racionalismo que se 
aperfeiçoa na técnica, tem caráter ativista e exige um cosmos 
inteiramente fundado no trabalho consciente do homem. Mas nem 
todo ativismo filosófico, nem toda doutrina da ação são por si 
pensamento político. Hobbes viu certeiramente que os conceitos e 
distinções eram armas da luta política. O que Hans freyer diz a respeito 
de Hegel, que este havia «ignorado o caráter de encruzilhada inerente à 
ação política», pode ser aplicar, de forma ainda melhor, ao sistema 
filosófico de Hobbes. Do ponto de vista histórico, a situação da teoria 
política de hobbes, na Inglaterra do Século XVII, era totalmente 
desesperada, porque seus conceitos contradiziam a realidade política 
concreta daquele país, como as serenas máximas objetivas de Maquiavel 
contradiziam as da Itália. As armas espirituais criadas por Hobbes não 
serviram à sua própria causa. E as armas são,  como certeiramente disse 
Hegel, a própria essência dos lutadores. Porém, mesmo em seu 
fracasso, Hobbes continua sendo um incomparável mestre político. 
Não há filósofo algum cujos conceitos tenham influenciado tanto e, 
mesmo que por rejeição, tenham repercutido, também para seu 
prejuízo, em seus próprios pensamentos.” Cfr. El Leviathan…, p. 84-85  
76 COUTINHO, A Autoridade…, p. 99 
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O que Schmitt sabe é que o poder é necessário, 
como elemento básico da arquitetura social, “não porque o 
homem seja um lobo para o homem, mas  precisamente 
porque o homem seja um homem para o homem”77. 

Comungamos da opinião de Ivis Gandra da Silva 
Martins, segundo a qual, no período em que o 
conhecimento era quase nenhum e em que o homem 
primitivo via, em todos os fenômenos da natureza, forças 
superiores às suas, tranformando-os em deuses, é possível 
crer que as lideranças tribais e a sua sucessão baseavam-se, 
quase exclusivamente, no temor aos inimigos externos e na 
confiança acerca da capacidade de seus chefes78. 

A teoria de Hobbes, ao fundamentar o Estado 
Absoluto e, no entendimento de Schmitt, ao lançar as 
sementes para o nascimento do Estado Liberal Burguês, 
refere-se ao homem moderno, não ao homem primitivo. E 
é o homem moderno, na premissa antropológica da teoria 
hobbesiana, que obedece ao poder soberano simplesmente 
porque o teme. Se a obediência é baseada no medo, este 
constitui o fundamento do poder político, o que desconsidera 
frontalmente a legitimidade deste poder. 

Nesta linha, Pereira Coutinho ressalta que a 
monarquia absolutista de Hobbes jamais existiu e que, ao 
longo da história, existiram apenas monarquias absolutas 
fundadas em uma ideia de transcendência do poder real, ou 
com qualquer outro ideal de poder absoluto que as 
transcendesse enquanto mero “poder nu”, ou como “poder 
meramente temido”79. Assim, a partir do momento em que 
o ideário do poder divino dos reis caiu por terra, ainda que 
o monarca mantivesse a segurança, seu poder não se 
sustentaria. 

O mesmo autor é peremptório ao afirmar que “um 
poder político «nu», constitui uma aberração teórica, uma 

                                                           
77 IRIBARNE, Carl Schmitt…, p. 11-12 
78 MARTINS, Ives Gandra da Silva. Uma Breve Teoria do Poder. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2009, p. 11 
79 COUTINHO, A Autoridade…, p. 27 
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impossibilidade antropológica, face à natureza não bestial 
dos homens e ao poder político capaz de convocar a 
obediência de homens”80. 

O Leviatã é teoria. Hobbes, face à fragilidade de 
seus pressupostos antropológicos, foi incapaz de apreender 
uma experiência política efetivamente existente. O homem 
não é uma besta centrada em sua autopreservação e 
nenhum poder assenta-se meramente no poder que exerce 
sobre os indivíduos. 

Sobre o conceito do homem hobbesiano, Pereira 
Coutinho cita Sheldon Wolin, cuja assertividade merece 
transcrição: “o homem hobbesiano constitui matéria 
política muito pobre. Falta-lhe um elemento básico que 
todos os filósofos políticos, desde Platão, nunca 
negligenciaram. E que Rousseau viria a formular: a matéria 
do poder não pode ser encontrada no sujeito passivamente 
obediente, mas no sujeito com a capacidade de se 
identificar ativamente com seus governantes. O soberano 
hobbesiano permanecia impossivelmente fora de uma 
sociedade constituída por homens, um Arquimedes sem 
qualquer outra vantagem senão a permitida pelo medo. Ao 
poder de Hobbes falta o apoio da sociedade, porque a 
sociedade, ela mesma, nada mais é aqui do que um espaço 
conjunto de indivíduos separados”81. 

A política, por excelência, deve ser capaz de suscitar 
a lealdade, pois o homem, enquanto criatura moral, não se 
preocupa somente com a autopreservação, mas com o 
autorrespeito. Tanto é que mesmo as experiências 
totalitárias mais violentas têm como alicerces a propaganda 
e a ideologia, como se verá adiante.  

Assim, resta claro que os pressupostos 
antropológicos de Hobbes falharam, seja em relação ao 
homem em geral (“homem médio” ou “ homem do 
povo”), que só obedece a um poder que reconhece como digno de sua 
lealdade; seja em relação ao soberano, cujo existência e cujo 

                                                           
80 COUTINHO, A Autoridade…, p. 26 
81 COUTINHO, A Autoridade…, p. 96 
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poder devem refletir uma ideia de bem a ser lealmente obedecida, não 
sendo o terror e a capacidade de oferecer proteção os 
únicos elementos capazes de suscitar a lealdade e a 
obediência. 

O homem deve reconhecer na ordem política uma 
ideia de bem que suscite sua lealdade e, como consequência, sua 
obediência. Se assim não fosse, os regimes totalitários 
poderiam ser implantados somente através do terror, o que 
não ocorre, tendo sempre de recorrer a um relevante 
aparato propagandístico e ideológico82. 

Os regimes totalitários só são compreendidos à luz 
da teoria idealista ou subjetivista, cuja concepção revela que 
ao homem corresponde uma distintiva dimensão moral. O 
conjunto de normas a que o homem vincula-se não é 
meramente coercivo, não se impõe de fora. É uma ordem 
que ele reconhece como boa e justa, pois projeta uma ideia 
de bem e de justiça que estrutura sua consciência moral, já 
que um homem é um ser social, normativo e auto-
interpretado. O homem sabe que está a cumprir normas, ao 
contrário dos animais, que as cumprem por instinto83. 

                                                           
82 Neste sentido PEREIRA COUTINHO esclarece: “Historicamente 
nenhum poder político se definiu exclusivamente por referência ao 
poder que exerce. Nenhum poder político deixou de ser estruturado 
por referência a uma ideologia que, uma vez assumida pelos homens (ou 
pelos homens que constituíram a base de apoio que qualquer político 
tem de ter) lhes permitiu compreender a sua obediência ao mesmo poder enquanto 
obediência a si mesmos, isto é, assimilar a sua experiência de obediência ao 
poder político enquanto obediência lealmente devida.” Cfr. A 
Autoridade…, p. 26 
83 Segundo o magistério de PEREIRA COUTINHO: “Caso se apele, 
para efeitos de simplificação, à contraposição corrente entre idealismo, 
por um lado, e mecanicismo, por outro, o exposto até o momento pode 
entender-se como relevante da defesa de uma perspectiva idealista. Na 
verdade, o que se tem vindo a verificar é o fato de ser própria do 
homem uma distintiva dimensão moral (uma inescapável 
parametrização moral), sendo que a sua leal integração numa ordem (ou 
leal subordinação à mesma) releva de o mesmo nela reconhecer 
refletida uma ideia parametrizadora de bem que haja interiorizado no 
âmbito da cultura em que participa. E sendo que uma ordem só se 
possibilita, não enquanto ordem meramente temida (não enquanto 
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Pode-se afirmar que o falhanço antropológico de 
Hobbes baseia-se em uma concepção mecanicista, 
objetivista, biológica ou instintiva do homem, ao entender 
que este simplesmente responde aos estímulos (no caso, 
medo e busca pela autopreservação) e que obedece a um 
determinado conjunto de normas porque este é coercivo, 
ao condicionar seu comportamento humano a partir de 
fora, como um mero comando externo (“homem lobo do 
homem”). 

Entretanto, é indiscutível que a Filosofia Política 
Moderna, notadamente por ocasião das duas guerras 
mundiais, produziu um exercício de fundamentação do 
Estado insubordinado às exigências do Direito, concebido 
como exemplo máximo e autônomo da soberania, cujo 
exemplo mais revelador encontra-se na obra de Carl 
Schmitt, por vezes chamado de “um Hobbes coerente e 
radical, não somente por haver recuperado noções 
fundamentais a partir da ideia do estado de guerra, mas 
também por reivindicar a vigência teórica da soberania”84. 

Mesmo com as assinaladas críticas formuladas por 
Schmitt ao pensamento de Hobbes, a influência da teoria 
hobbesiana sobre o pensamento de Schmitt é irrefutável, 
pois, ao contrário do que aspirava Kant e a tradição do 
formalismo jurídico alemão, Carl Schmitt demonstra que, 
face à crise do Estado liberal – cujo momento mais 
significativo é a Constituição de Weimar – o Estado 
racional monopolizador da força teorizado por Jean Bodin, 
Thomas Hobbes e Max Weber começou a perder, no 
Século XX, a unidade e o poder de decisão que lhe seriam 
devidos85. 

                                                                                                                
ordem condicionante da atuação humana “a partir de fora”), mas 
enquanto ordem à qual sejam referidos deveres “sentidos” como tal no 
âmbito daquela ideia (estruturante do que se designa por identidade).” 
Cfr. A Autoridade…, p. 129-130 
84 ASTORGA, El Laberinto…, p. 44 
85 ASTORGA, El Laberinto…, p. 47 
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Assim é que, como assinala Pereira Coutinho: 
“Inspirando-se confessadamente em Hobbes, Schmitt 
pretende que, ao contexto desagregador de Weimar, se 
responda igualmente com a construção de um Leviatã – «a 
época reclama uma decisão!» – mas agora entendido como 
uma «situação total de unidade e ordenação políticas» e não 
apenas como uma situação total de ordenação política”86. 

As críticas aos pressupostos antropológicos de 
Hobbes não implicam a dissolução ou o abandono dos 
princípios fundamentais que justificam a existência do 
Estado e da política. Como afirma Astorga, Schmitt 
agudamente observou os deslocamentos que sofria a forma 
unitária do Estado com a emergência de novos tipos de 
guerra, incluída a guerra de guerrilhas. E “reivindicou 
sistematicamente a possibilidade da soberania entendida de 
um modo radical: como poder de decisão excepcional que 
se define em um plano nacional e no internacional a partir 
da relação amigo-inimigo”, tendo como pano de fundo o 
controle e o “direito à guerra”87. 
 

1.2. A decisão como critério do político 

 
Segundo Habermas, Schmitt não é um cientista 

social e não se interessa por um conceito analítico de poder 
político, mas pergunta, como um filósofo tradicional, pela 
“essência” do político88. 

Bernardo Ferreira, por sua vez, adverte para o 
caráter marcadamente polêmico da obra de Schmitt e 
afirma que em cada um de seus textos é possível identificar, 
com relativa facilidade, um antagonismo concreto como 

                                                           
86 COUTINHO, A Autoridade…, p. 98 
87 ASTORGA, El Laberinto…, p. 47-48 
88 HABERMAS, Liquidando…, in SCHMITT, O Conceito..., p. viii 
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motivo89. A inimizade tem um papel estrutural, ela é um 
ponto de vista epistemológico e, como tal, é interno ao 
processo de conhecimento. Assim, a atitude polêmica que 
marca a obra de Carl Schmitt resulta de uma concepção política 
do conhecimento90. 

A compreensão schmittiana do político engloba os 
conceitos de homogeneidade democrática, decisão, estado 
de exceção, soberania, teologia política e distinção entre 
amigo e inimigo91. 

O conceito de homogeneidade do povo, 
estritamente relacionado à noção de amigo-inimigo na 
compreensão política, recupera a unidade de duas 
dimensões importantes que aparecem na concepção 
ocidental da origem do Estado: a potestas do povo romano 
(legitimidade) e a auctoritas do senado (legalidade). Estas 
dimensões estão de tal forma unidas que o povo e sua 
representação concebem-se como uma unidade superior: o 
Estado92. 

                                                           
89 Para SCHMITT: “Em primeiro lugar, todas as representações, palavras 
e conceitos políticos possuem um sentido polémico; eles têm em vista 
uma divergência concreta, estão vinculados a uma situação concreta, 
cuja última consequência constitui um agrupamento do tipo amigo-
inimigo (que se expressa em guerra ou revolução) e se convertem em 
abstrações vazias e fantásticas quando desaparece essa situação. 
Palavras como Estado, república, sociedade, classe, e ademais: 
soberania, Estado de direito, absolutismo, ditadura, plano, Estado 
neutro ou total etc. são incompreensíveis quando não se sabe quem 
deve ser, in concreto, atingido, combatido, negado e refutado com tal 
palavra. (…) Em segundo lugar: no estilo da polêmica intra-estatal 
quotidiana, «político» é empregado hoje, frequentemente, com o 
mesmo significado de «político-partidário»; a inevitável falta de 
objetividade de todas as decisões políticas, a qual é apenas o reflexo da 
diferenciação amigo-inimigo imanente a todo comportamento 
político.” Cfr. O Conceito…, p. 32-34 
90 FERREIRA, Bernardo. Sujeito e Ordem: Romantismo e Decisionismo no 
Pensamento de Carl Schmitt. In Revista de Ciências Sociais, Rio de Janeiro, 

v. 45, nᵒ 4, 2002, p. 599-600 
91 OLIVEIRA e MACHADO, Entre Schmitt…, p. 5524 
92 SALGADO, Apresentação in SCHMITT, Legalidade…, p. xvii 
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Carl Schmitt é categórico: “O conceito de Estado 
pressupõe o conceito do Político”93. 

Schmitt assinala que a palavra Estado designa com 
singular acerto a particularidade desta moderna formação 
política, pois oferece a conexão verbal e mental com a 
palavra status. O status amplo da unidade política relativiza e 
absorve todas as outras relações estatais, particularmente, 
estamentos e Igreja. O status político converte-se no status 
em sentido absoluto. O Estado moderno é soberano; seu 
poder, indivisível. Sua unidade política pressupõe 
qualidades como a clausura e a impermeabilidade94. 

Consoante sua significação literal e sua origem 
histórica, o Estado é uma condição de características 
especiais de um povo, o status perante os diversos status 
individuais e coletivos. Segundo Schmitt, todas as 
características desta representação (status e povo) adquirem 
seu sentido através da característica essencial do político e 
só são compreensíveis quando se compreende a essência do 
político95. 

Para Schmitt, o conceito do político só pode ser 
alcançado por meio da identificação e da verificação das 
categorias especificamente políticas. Em suas palavras: “A 
diferenciação especificamente política, à qual podem ser 
relacionadas as ações e os motivos políticos, é a 
diferenciação entre amigo e inimigo, fornecendo uma 
definição conceitual no sentido de um critério, não como 
definição exaustiva ou expressão de conteúdo”96. 

Schmitt contrapõe a distinção política a outras 
formas de diferenciação, baseadas na moral, na estética, na 
rentabilidade e na utilidade, vejamos: “O inimigo político 
não precisa ser moralmente mau, não precisa ser 
esteticamente feio; ele não tem que se apresentar como 
concorrente económico e, talvez, pode até mesmo parecer 

                                                           
93 SCHMITT, O Conceito…, p. 19 
94 SCHMITT, Teoría…, p. 70 
95 SCHMITT, O Conceito…, p. 19 
96 SCHMITT, O Conceito…, p. 27 
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vantajoso fazer negócios com ele. Ele é precisamente o 
outro, o desconhecido e, para sua essência, basta que ele 
seja, em um sentido especialmente intenso, 
existencialmente algo diferente e desconhecido, de modo 
que, em caso extremo, sejam possíveis conflitos com ele, os 
quais não podem ser decididos nem através de uma 
normalização geral empreendida antecipadamente, nem 
através da sentença de um terceiro “não envolvido” e, 
destarte, “imparcial”97. 

Pode-se inferir, portanto, que a diferença é uma 
condição para a inimizade, pois esta se contrapõe à noção de 
homogeneidade. 

Para Schmitt, só há uma ideia verdadeiramente 
democrática: a igualdade, pois esta constitui o fundamento 
de todas as outras igualdades98. 

Governante e governado encontram-se em uma 
situação de igualdade indissociável, resultante da 
homogeneidade nacional do povo99. 

Pereira Coutinho assinala que, segundo Schmitt, “o 
conceito de igualdade é um conceito político e como todo 
o conceito político autêntico deve relacionar-se com a 
possibilidade de uma distinção”. Desta maneira, a 
democracia não se alicerça na indistinção de todos os 
homens, mas somente na pertinência a um determinado 
povo. Esta pertinência pode ser determinada por fatores 
diversos: as ideias de raça comum; destino comum; as 
crenças; a tradição. A igualdade que corresponde à essência 
da democracia, portanto, dirige-se ao interior100 e não ao 

                                                           
97 SCHMITT, O Conceito…, p. 28 
98 MENDES, Gilmar Ferreira. Apresentação in SCHMITT, Carl. O 
Guardião da Constituição. Belo Horizonte: Del Rey, 2007, p. xii 
99 SALGADO, Apresentação in SCHMITT, Legalidade…, p. xiv 
100 Com efeito, SCHMITT afirma: “O Estado enquanto unidade 
política normativa concentrou em si mesmo uma enorme competência: 
a possibilidade de fazer guerra e, assim, de dispor abertamente sobre a 
vida das pessoas. Isto em virtude do fato de que o jus belli contém tal 
disposição; significa a dupla possibilidade: exigir de membros do 
próprio povo prontidão para morrer e prontidão para matar, e matar 
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exterior: “dentro do ser de um Estado democrático todos 
os cidadãos são iguais”101. 

Como afirma Dyzenhaus, no lugar da democracia 
parlamentar, Schmitt propõe um líder verdadeiramente 
democrático, que ganha a aclamação do povo ao articular 
uma visão unificadora da homogeneidade substantiva das pessoas. 
Este líder faz uma verdadeira decisão política, soberana. Tal 
decisão distingue claramente entre amigo e inimigo e tenta 
estabelecer uma sociedade composta apenas de amigos, ou 
seja, daqueles que se enquadrem nos critérios de 
homogeneidade substantiva102. 

A democracia nacional na concepção schmittiana 
assenta-se no ethos substancial de um povo e não é 
incompatível com a intersubjetividade dos cidadãos, 
enquanto se entende essa intersubjetividade como 
recíproco reconhecimento da igualdade e, por 
consequência, da liberdade. Cidadão é aquele que exerce os 
direitos políticos e assume os deveres mais graves da 
comunidade. É o citoyen, o homem político, e não o 
bourgeois, o homem privado, quem faz a democracia103. 

Já inimigo é somente o inimigo público, pois tudo o 
que se refere a um conjunto semelhante de pessoas, 
especialmente a todo um povo, torna-se público104. 

Schmitt afirma que ao Estado como unidade 
essencialmente política pertence o jus belli, isto é, a real 

                                                                                                                
pessoas do lado inimigo. Mas o desempenho de um Estado normal 
consiste, sobretudo, em obter dentro do Estado e de seu território uma 
pacificação completa, produzindo “tranquilidade, segurança e ordem” e 
criando, assim, a situação normal; esta é o requisito para que as normas 
jurídicas possam ter eficácia absoluta, pois toda norma pressupõe uma 
situação normal e nenhuma norma pode ter validade para uma situação 
que lhe é plenamente anormal. Em situações críticas, esta necessidade 
de pacificação intra-estatal leva a que o Estado, como unidade política, 
enquanto existir, também determine, por si mesmo, o «inimigo 
interno».” Cfr. O Conceito…, p. 49 
101 COUTINHO, A Autoridade…, p. 101 
102 DYZENHAUS, Why…, p. 2 
103 SALGADO, Apresentação in SCHMITT, Legalidade…, p. viii  
104 SCHMITT, O Conceito…, p. 30 
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possibilidade de determinar o inimigo por força de decisão 
própria e de combatê-lo105. É nesta decisão que reside a 
essência da existência política de um povo e, quando não 
há capacidade ou vontade para fazer esta distinção, ele 
cessa sua existência política106. 

A distinção que determina o conceito do político e, 
por consequência, torna-se pressuposto da concepção de 
Estado, é, em suma, uma decisão soberana que distingue 
amigo e inimigo de determinado povo, considerado em um 
contexto de homogeneidade nacional. Com efeito, Schmitt 
afirma: “O cerne do político não é a inimizade pura e 
simplesmente, e sim a distinção entre amigo e inimigo, 
pressupondo ambos, amigo e inimigo”107. 

Esta distinção que, como visto, compõe os 
conceitos de decisão e de soberania preceituados por 
Schmitt, é, em certa medida, tributária do pensamento de 
Hobbes, ao relacionar o critério que distingue o político à 
proteção contra os “inimigos externos” de determinado 
povo108. 

                                                           
105 SCHMITT, O Conceito…, p. 48 
106 SCHMITT, O Conceito…, p. 53 
107 SCHMITT, Carl. Teoria do Partisan. Belo Horizonte: Del Rey, 2009, 
p. 240 
108  Cfr. SCHMITT: “Se um povo teme os incômodos e o risco de uma 
existência política, haverá, sem dúvida, um outro povo que lhe ajudará 
com esses incômodos ao assumir sua «proteção contra inimigos 
externos» e, com isso, assume também o domínio político; assim, em 
virtude da eterna relação entre proteção e obediência, é o protetor que 
determinará o inimigo. Nesse princípio se baseia não somente a ordem 
feudal e a relação entre senhor e vassalo, entre chefe e sequaz, entre 
patrão e clientela, que faz apenas com que esse princípio se evidencie 
de forma especialmente nítida e aberta, sem encobri-lo; não há 
nenhuma relação de superioridade e inferioridade, nenhuma 
legitimidade ou legalidade razoável sem a relação existente entre 
proteção e obediência. O protego ergo obligo é o cogito ergo sum do Estado, e 
uma teoria do Estado que não toma consciência sistemática dessa frase, 
permanece um fragmento insuficiente. HOBBES (no final da edição 
inglesa de 1651, p. 396) caracterizou-o como o verdadeiro objetivo de 
seu «Leviatã», que é mostrar novamente aos homens a «mutual relation 
between Protection and Obedience», cuja observância inquebrantável se faz 
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1.3. A decisão como fundamento da 
ordem constitucional  

 
 Para Carl Schmitt, toda a Constituição válida resulta 
de uma decisão política. Essa decisão política deve ser 
compreendida com um ato de vontade emanado de uma 
força ou autoridade. Esta força ou autoridade Carl Schmitt 
identifica como poder constituinte.  

Nessa perspectiva, a validade da Constituição não 
está vinculada aos valores que esta expressa, mas, sim, na 
sua radicação em um ato de vontade constituinte. Schmitt 
defende, efetivamente, que o conteúdo valorativo da norma 
não importa109 para sua validade, pois esta é determinada 
pela existência de uma decisão soberana e não pelos 
contornos de seus preceitos. 

Ao mesmo tempo, nenhuma norma é legítima em si 
mesma, nenhum comando normativo retira dele mesmo 
seu princípio de validade110, tampouco é possível encontrar 
tal fundamento em qualquer outro preceito jurídico. Com 
efeito, Schmitt separa a decisão, da ordem jurídica que esta 
cria. A decisão é anterior a esta ordem, decorre de um ato 
de vontade, não tendo raízes em nenhuma estrutura legal 
ou normativa. Ou seja, o decisionismo inaugura uma ordem 
sem estar, na sua essência, vinculado a ela111. A decisão é 
suficiente per si. 

                                                                                                                
exigir tanto pela natureza humana como pelo Direito divino.” Cfr. O 
Conceito…, p. 56 
109 DYZENHAUS, Legality…, p. 58 
110 FERREIRA, Sujeito…, p. 617-618 
111 SÁ, Alexandre Franco de. O Poder pelo Poder: Ficção e Ordem no combate 
de Carl Schmitt em torno do Poder. Lisboa: Centro de Filosofia da 
Universidade de Lisboa, 2009, p. 206-207 
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Nesse sentido, a ordem jurídica não está assentada 
em valores naturais ou legais, pelo contrário, seu 
fundamento é o ato decisório de um sujeito existente. 
Trata-se, portanto, de uma fonte material, consubstanciada 
na existencia fática e prévia do sujeito que emite vontade na 
forma de uma decisão, como bem esclarece Schmitt na 
seguinte passagem: “Uma Constituição é legítima – isto é, 
reconhecida, não somente como situação de fato, mas 
também como ordenamento jurídico – quando a força e a 
autoridade do Poder Constituinte em que descansa sua 
decisão é reconhecida. A decisão política adotada sobre o 
modo e a forma da existência estatal, que integra a 
substância da Constituição, é válida, porque a unidade 
política de cuja Constituição se trata, existe, e o sujeito do 
Poder Constituinte pode fixar o modo e a forma desta 
existência. Não necessita justificar-se em uma norma ética 
ou jurídica; tem seu sentido na existência política. Uma 
norma não seria adequada a fundar nada aqui. O especial 
modo da existência política não necessita nem pode ser 
legitimado”112. 

Ao adotar esse entendimento, Schmitt pode 
distinguir o direito natural da Constituição positiva. Assim, 
o primeiro é um conjunto de valores justos; enquanto a 
segunda é o resultado dos já mencionados atos 
constituintes de vontade ou decisões.  É a constituição 
positiva que tem validade e, portanto, afirma-se como 
norma. Logo, é a decisão que confere validade à norma, 
sendo o fundamento do ordenamento jurídico, de sua força 
vinculante e do dever de obediência que este inspira.  

Assim, é a fonte de validade da Constituição 
positiva que a distingue do direito natural, como afirma 
Schmitt: “Na realidade, uma Constituição é válida quando 
emana de um poder (é dizer, força ou autoridade) 
constituinte e se estabelece por sua vontade. A palavra 
“vontade” significa, em contraste com simples normas, 

                                                           
112 SCHMITT, Carl. Teoría de la Constitución. Madrid: Alianza, 1982, p. 
104 
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uma magnitude do Ser como origem de um Dever-ser. A 
vontade se dá de um modo existencial: sua força ou 
autoridade reside em seu ser. Uma norma pode valer 
quando é justa; então a concatenação sistemática conduz ao 
direito natural e não à Constituição positiva: ou bem uma 
norma vale porque está positivamente ordenada, ou seja, 
por virtude de uma vontade existente. Uma norma nunca 
se estabelece por si mesma (este é um modo fantástico de 
falar), senão que se reconhece como justa porque é 
derivada de preceitos cuja essência é também justiça e não 
só positivismo, ou seja, verdadeira realidade ordenadora”113. 

É importante ressaltar que não estamos a falar de 
qualquer decisão. O decisionismo de Schmitt refere-se, 
como já asseveramos alhures, às decisões genuinamente 
políticas, manifestações de vontade basilares tão 
fundamentais que afirmam a natureza da ordem legal114, 
definem a forma de existir de um povo e, em especial, 
identificam esse próprio povo estabelecendo os conceitos 
de amigo e inimigo115. Daí tais decisões servirem de fonte 
de validade a toda a ordem constitucional.  

Uma vez inviabilizada a decisão está obstaculizada 
também a instituição de um sistema normativo válido. 

A fundação da ordem jurídica depende, então, da 
existência de um sujeito e da capacidade deste para tomar 
decisões dessa natureza. Como ressaltamos anteriormente, 
a questão da decisão remete à competência para decidir. A 
tese de Schmitt torna-se mais clara se percebermos na 
forma como ele insiste em distinguir e, efetivamente, 
contrapor, romantismo e decisionismo116.  

O sujeito romântico, de acordo com o filósofo, é 
incapaz de decisão; enquanto o decisionismo é revelado em 

                                                           
113 SCHMITT, Teoría…, p. 34-35 
114 DYZENHAUS, David. Legality and Legitimacy – Carl Schmitt, Hans 
Kelsen and Hermann Heller in Weimar. Oxford: Oxford University Press, 
1997, p. 39 
115 COUTINHO, A Autoridade…, p. 101 
116 FERREIRA, Sujeito…, p. 600 
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decisões políticas fundamentais e determinantes. Ao 
mesmo tempo, a incapacidade de o sujeito romântico 
decidir decorre do fato de que este não é capaz de conceber 
uma ordem disciplinadora da realidade e impositiva para 
todos os indivíduos que serão obrigados a sujeitar-se a 
ela117. 

Ora, se o romantismo opõem-se ao decisionismo 
porque o homem romântico é incapaz de pensar uma 
ordem normativa ordenadora da realidade, o decisionismo 
é caracterizado por envolver decisões construtivas de uma 
ordem normativa e, consequentemente, jurídico-positiva. 

Fica claro, então, que, para o filósofo, é da 
habilidade deciosinista que, em última instância, confira 
força normativa ao ordenamento jurídico. Em outras 
palavras, o direito que obriga é aquele fundado na decisão. 

Aliás, o que distingue uma Constituição de qualquer 
outra lei é o fato de esta ser constituída por decisões 
políticas reguladoras da forma de viver de uma determinada 
comunidade e determinantes da natureza da ordem 
constituída. 

Sendo assim, à luz do exemplo alemão, Schmitt 
constata que: “A Constituição de Weimar é uma 
Constituição porque contém as decisões políticas 
fundamentais sobre a forma de existência do povo 
alemão”118. 

A força da qual se origina a ordem constitucional, 
por óbvio, é pré-existente a essa mesma ordem. Por isso, ao 
afirmar que a Constituição resulta de um ato de vontade, 
Schmitt está, de fato, afirmando que o autor dessa decisão 
voluntária antecede a ordem jurídica.   

Tendo em vista que a Constituição positiva é 
fundada em uma decisão e vontades de um sujeito pré-
existente, a unidade política objeto das normas 
constitucionais é anterior a essa mesma norma. Ou seja, 
não é a Constituição que cria uma unidade política, esta tão 

                                                           
117 FERREIRA, Sujeito…, p. 616-617 
118 SCHMITT, Teoría…, p. 52 
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somente revela uma unidade pré-existente autora de uma 
decisão constituinte e vinculante. A ordem jurídica não está 
apta a construir um Estado nem a inovar por meio da 
produção de uma unidade, Isso porque a comunidade 
unificada a que a ordem jurídica dirige-se a antecede.  

Nas palavras do autor: “A Constituição em sentido 
positivo surge mediante um ato do poder constituinte. O ato 
constituinte não contém como tal quaisquer normas, mas, e 
precisamente por um único momento de decisão, a 
totalidade da unidade política considerada em sua particular 
forma de existência. Este ato constitui a forma e modo da 
unidade política, cuja existência é anterior. Não é, pois, que 
a unidade política surja porque se tenha “dado uma 
Constituição”. A Constituição em sentido positivo contém 
somente a determinação consciente da concreta forma de 
conjunto pela qual se pronuncia ou decide a unidade 
política. Esta forma pode mudar. Pode-se introduzir 
fundamentalmente novas formas sem que o Estado, ou 
seja, a unidade política do povo, cesse. Mas sempre há no 
ato constituinte um sujeito capaz de produzir, que o realiza 
com a vontade de dar uma Constituição. Tal Constituição é 
uma decisão consciente que a unidade política, através do 
titular do poder constituinte, adota por si mesma e dá a si 
mesma”119. 
 A existência de uma vontade prévia é, dessa forma, 
pressuposto de toda Constituição120. Adotando uma 
perspectiva histórica, Schmitt pretende demonstrar essa 
dinâmica no surgimento de novos Estados, bem como em 
movimentos revolucionários e esclarece: “Na fundação de 
novos Estados (como no ano 1975 nos Estados Unidos da 
América, ou no ano 1919 com a fundação da 
Tchecoslováquia), ou em revoluções sociais fundamentais 
(França, 1789; Rússia, 1918), apresenta-se com maior 
clareza este caráter da Constituição como uma decisão 
consciente que fixa a existência política em sua forma 

                                                           
119 SCHMITT, Teoría…, p. 45-46 
120 SCHMITT, Teoría…, p. 46 
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concreta de ser. Com isso pode surgir também com a maior 
facilidade a ideia de que uma Constituição há de fundar 
sempre um novo Estado, erro que se explica, de outra 
parte, pela confusão da Constituição com um “pacto 
social” (mediante o qual se funda a unidade política). Outro 
erro ligado com isso consiste em considerar a Constituição 
como uma codificação exaustiva. A unidade da 
Constituição, no entanto, não reside nela mesma, mas na 
unidade política, cuja particular forma de existência fixa-se 
mediante o ato constituinte”.121  

Mais adiante, o autor explora ainda mais o exemplo 
da Revolução Francesa. Segundo Schmitt, o movimento de 
1789 e a ordem constitucional a que este deu origem só foi 
possível porque o povo francês percebeu sua capacidade 
ativa no campo político, seu poder de determinação sobre 
sua própria existência política. A partir dessa constatação, a 
decisão mais ampla acerca do modo particular de existência 
dos franceses está no ato desse povo de conferir a si 
mesmo uma Constituição122. 

Ficam, assim, delineados dois estágios constituintes. 
O primeiro é o ato de reconhecimento da existência de um 
povo que é, por si só, um ato constituinte. O segundo é 
atuação desse povo quando confere a si mesmo uma 
Constituição.  

O raciocínio do autor, todavia, não se restringe às 
ordens políticas recém constituídas ou profundamente 
transformadas, toda ordem jurídica depende de um ato 
constituinte, isto é, de uma decisão de um sujeito apto a 
manifestar uma vontade uma norma positiva.  

Segundo Schmitt: “Toda lei, como regulação 
normativa, e também a lei constitucional, necessita para sua 
validade em último termo de uma decisão política prévia, 
adotada por um poder ou autoridade politicamente 
existente123. 

                                                           
121 SCHMITT, Teoría…, p. 46 
122 SCHMITT, Teoría…, p. 71 
123 SCHMITT, Teoría…, p. 46 
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Quanto ao poder constituinte esse pode ser 
exercido por um sujeito que decide ou por uma pluralidade 
de sujeitos, o que é importa é que esteja presente no 
mundo real uma instância apta a, por meio da manifestação 
consciente de vontade, decidir. Assim, são titulares do 
poder constituinte o povo na democracia e o monarca na 
monarquia autêntica124. 

Schmitt identifica, então, dois elementos como 
componentes essenciais do ordenamento jurídico: (i) o 
elemento normativo do direito; (ii) o elemento concreto, 
fundado na existência efetiva de uma autoridade ou poder 
constituinte. 

É no elemento concreto que Schmitt vai encontrar 
um modo de demonstrar a unidade presente nas ordens 
jurídico-constitucionais. Segundo o autor, é admissível 
encontrar diversidade nas Leis Constitucionais. A unidade, 
com efeito, está presente na decisão fundamental originária 
da ordem normativa, seja ela resultante de um sujeito ou de 
uma pluralidade de sujeitos. Desse modo, essa unidade 
decisória, tal e qual a existência prévia daquele que decide, é 
pressuposto da Constituição. Sua importância não deve, 
pois, ser subestimada.  

Frente ao decisionimso e à unidade que este 
expressa, todas as Leis Constitucionais são secundárias125, 
dado que são dependentes e fundadas na base estabelecida 
por atos decisórios.  

Em sua Teoria da Constituição, Schmitt pensa a 
Constituição, no âmbito de um Estado democrático, como 
uma decisão que emana do povo. O povo, porém, não é 
definido como um amálgama de tendências heterogêneas, 
tampouco a Constituição é o resultado de um pacto entre 
os diferentes grupos sociais e políticos.  

O povo, segundo o autor – e como já ressaltamos 
neste trabalho – é uma vontade unitária e homogênea, que 
inadmite qualquer forma de discidência. Suas decisões são 

                                                           
124 SCHMITT, Teoría…, p. 47 
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igualmente unívocas e, de resto, prestam-se a reafirmar a 
unidade desse mesmo povo, agrupando os sujeitos entre 
amigos e inimigos126. A homogeneidade do povo é então 
garantida pelo fato de que este é autodefinido por oposição 
ao inimigo127.  
 De acordo com Schmit: “É necessário falar de uma 
Constituição como de uma unidade, e conservar entretanto 
um sentido absoluto de Constituição. Ao mesmo tempo, é 
preciso não desconhecer a relatividade das distintas Leis 
Constitucionais. A distinção entre Constituição e lei 
constitucional só é possível, no entanto, porque a essência 
da Constituição não está contida em uma lei ou em uma 
norma. No fundo de toda normatização reside uma decisão 
política do titular do poder constituinte, ou seja, do Povo 
na Democracia e do Monarca na Monarquia autêntica”128.  
 O sentido absoluto de Constituição adotado por 
Schmitt evidencia que o pensador não confunde 
Constituição com Constituição escrita, reafirmando seu 
entendimento de que não é a forma, mas a origem em um 
ato decisório constituinte que caracteriza as normas 
constitucionais, colocando-as como fundamento de 
validade de todos as demais disposições legais.  
 Segundo Dyzenhaus:  “Ele quis resistir à tendência 
liberal de equacionar «Constituição» com «Constituição 
escrita» ou com todas as leis que são válidas por critérios 
formais. Em particular, ele queria resistir a equação de 
constitucionalidade, com os impedimentos que uma 
Constituição escrita poderia expor para a alteração de 
alguns dos seus componentes específicos, notadamente, ao 
exigir mais do que uma maioria simples”129. 
 Schmitt aplica essa lógica ao Estado alemão, nos 
seguintes termos: “A unidade do Reich alemão não 
descansa naqueles 181 artigos e em sua vigência, mas na 

                                                           
126 FRANZÉ, Del buen…, p. 184 
127 COUTINHO, A Autoridade…, p. 100 
128 SCHMITT, Teoría…, p. 47 
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existência política do povo alemão. A vontade do povo 
alemão – portanto, uma coisa existencial – funda a unidade 
política e jurídica, mais além das contradições sistemáticas, 
incongruências e obscuridades das leis constitucionais 
concretas. A Constituição de Weimar vale porque o Povo 
alemão se deu esta Constituição”130. 
 E afirma, ainda, que:  “A Constituição de Weimar 
de 11 de Agosto de 1919 apoia-se no Poder Constituinte do 
povo alemão. A decisão política mais importante se acha 
contida no preâmbulo: «O povo alemão se deu esta 
Constituição», e no artigo 1, número 2: «O poder do 
Estado emana do povo». Estas frases indicam como 
decisões políticas concretas o fundamento jurídico-positivo 
da Constituição de Weimar: o Poder Constituinte do Povo 
alemão como Nação, isto é, unidade com capacidade de 
agir e consciente de sua existência política”131. 

Em suma, Carl Schitt atribui à palavra Constituição, 
em sua obra Teoria da Constituição, o conceito positivo de 
Constituição, onde a chamada lei fundamental não tem por 
conteúdo essencial uma regulação legal, mas, sim, uma 
decisão política132, fundamento da ordem jurídica, emanada 
de um ator político que já existe e expressa uma unidade. 
Nesse sentido, unidade e decisão relacionam-se, na medida 
em que a decisão expressa vontade homogênea e constitui 
uma unidade política por meio das definiçao dos conceitos 
de amigo e inimigo133.  

 

                                                           
130 SCHMITT, Teoría…, p. 35 
131 SCHMITT, Teoría…, p. 79 
132 SCHMITT, Teoría…, p. 64-64 
133 Nas palavras de PEREIRA COUTINHO: “Lida integralmente a 
obra de Schmitt, tidos simultaneamente em conta o seu “conceito do 
político” e o seu “conceito absoluto de Constituição” – o autor 
pretende afrimar que uma Constituição depende ultimamente de um 
ato de decisão soberana e que essa decisão (decisão existencial) é aquela 
que exprime a unidade política de um povo por via da distinção entre 
amigo e inimigo.”133 Cfr. A Autoridade…, p. 102 
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1.4. A decisão como condição da 
soberania 

 
Soberano é quem decide sobre o estado de exceção134. Com 

esta assertiva, Carl Schmitt inaugura sua Teologia Política e 
sintetiza seu pensamento acerca da exceção e da soberania. 

Schmitt esclarece que o estado de exceção é um 
conceito geral da teoria do Estado, conceito que não se 
limita a qualquer ordem de necessidade ou estado de sítio. 
O fato de o estado de exceção adequar-se à definição 
jurídica de soberania possui um motivo sistemático, lógico-
jurídico. Consoante Schmitt: “A decisão sobre a exceção é, 
em sentido eminente, decisão, pois uma norma geral, como 
é apresentada pelo princípio jurídico normalmente válido, 
jamais pode compreender uma exceção absoluta e, por isso, 
também, não pode fundamentar, de forma completa, a 
decisão de um caso real, excepcional”135. 

A exceção é a hipótese não abarcada pela 
normalidade da norma geral, que deixaria de ser geral se a 
contemplasse136. Ela “escapa” ao âmbito normativo, pela 
impossibilidade estrutural de ser apreendida pela norma 

                                                           
134 SCHMITT, Teologia…, p. 7 
135 SCHMITT, Teologia…, p. 7 
136 Cfr. Schmitt: “A exceção é mais interessante do que o caso normal. 
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pode explicar o geral. Comumente, não se nota a dificuldade por não se 
pensar no geral com paixão, porém com uma superficialidade cómoda. 
A exceção, ao contrário, pensa o geral com paixão enérgica.” Cfr. 
Teologia…, p. 15 
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geral. Assim, a exceção tem como pressuposto a existência 
de lacunas no ordenamento jurídico137. 

Justamente pela impossibilidade de ser subsumida, 
circunscrita ou antecipada, a exceção precisa ser declarada, 
ou melhor, decidida138. 

Segundo Schmitt, a situação normal não revela o 
verdadeiro substrato do poder estatal, pois, na normalidade, 
a soberania é limitada pelo ordenamento jurídico. Já a 
situação excepcional – entendida como ameaça à existência 
do Estado, extrema necessidade ou lacuna jurídica – possui 
aptidão para revelar a verdadeira essência do poder do 
Estado, que continua a exercer a soberania sustentando-se 
somente em uma decisão autônoma. Autônoma porque 
não há relação lógica entre a decisão e a norma geral 
abstrata139. Assim, a circunstância de uma autêntica decisão 
desafia toda a delimitação normativa140 e mostra que esta 
classe de decisão é o fundamento último de validade do 
ordenamento jurídico141. Com efeito, segundo Schmitt: “A 
ordem jurídica, como toda ordem, repousa em uma decisão 
e não em uma norma”142. 

Como o conflito não pode ser resolvido por meio 
de uma norma reconhecida como incondicionalmente 
válida, o fundamento último da decisão não obedece a 
critérios de certeza racional143. A decisão surge ex nihilo, 
emana de um vazio normativo e, embora seja o 
fundamento de validade da ordem, não possui em si 
nenhum fundamento144. 

A decisão sobre o estado de exceção possui um 
significado existencial. Ela desafia os padrões do 
racionalismo, por força de sua mera existência. Como 

                                                           
137 FRANZÉ, Del buen…, p. 184 
138 FERREIRA, Sujeito…, p. 636 
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140 FERREIRA, Sujeito…, p. 631 
141 FRANZÉ, Del buen…, p. 184 
142 SCHMITT, Teologia…, p. 11 
143 FERREIRA, Sujeito…, p. 630-631 
144 FERREIRA, Sujeito…, p. 634 
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afirma Richard Wolin, a filosofia política de Schmitt é um 
“decisionismo existencial” que “persistentemente retira-se 
do tribunal da razão humana para, assim, anunciar 
impunemente certas verdades existenciais”145. 

Ao conceber uma decisão desprovida de 
fundamento, Schmitt transforma o reconhecimento da 
indeterminação em um pré-requisito de determinação da própria 
ordem146. Ele coloca o problema em termos deliberadamente 
aporéticos: “a decisão soberana tem a força do direito 
porque cria as condições de vigência do próprio direito e 
não porque se funda em um direito antecedente”. A 
existência de uma decisão dotada de legitimidade e capaz de 
se impor publicamente é, como asseverado supra, uma 
forma de conferir algum tipo de determinação à 
indeterminação da vida política. Para Bernardo Ferreira: “A 
decisão é, nessa perspectiva, um ato que extrai a sua força 
da contingência da realidade concreta e, ao mesmo tempo, 
interrompe a sua deriva, criando um estado de coisas em 
que seja possível a constituição normativa da vida comum. 
A decisão pode ser pensada como um fator de «fixação 
ontológica» da realidade concreta”147. 

Nesta linha, decidir implica criar uma configuração 
de normalidade na qual as normas possam ter validade. A 
decisão, portanto, assume um caráter eminentemente 
político, pois surge de um nada normativo e tem como 
premissa de sua efetividade o próprio conflito. O problema 
transfere-se do fundamento da decisão para a decisão como 
fundamento, o que remete à concepção decisionista do direito 
extraída do Capítulo XXVI do Leviatã, citada de forma 
recorrente por Schmitt: Auctoritas, non veritas facit legem148. 

                                                           
145 WOLIN, Richard. Carl Schmitt, Political Existencialism, and the Total 

State. In Theory and Society, v. 19, nᵒ 4, Agosto/1990, p. 398  
146 FERREIRA, Sujeito…, p. 634 
147 FERREIRA, Sujeito…, p. 633 
148 FERREIRA, Sujeito…, p. 632 
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Giorgio Agamben149 assinala que a inserção do 
estado de exceção na ordem jurídica consiste na distinção 
entre dois elementos autônomos e fundamentais do 
Direito: a norma (Norm) e a decisão (Entscheidung, Dezision). 
Ao suspender a norma, o estado de exceção “revela na sua 
absoluta pureza um elemento formal especificamente 
jurídico: a decisão”150.  

Agamben define o estado de exceção na doutrina de 
Schmitt como “o lugar onde a oposição entre a norma e a 
sua atuação atinge a máxima intensidade. É este um campo 
de tensões jurídicas, em que um mínimo de vigência formal 
coincide com um máximo de aplicação real e vice-versa. 
Mas também nesta zona extrema e, até, em virtude dela, os 
dois elementos do direito mostram a sua profunda 
coesão”151. Desta feita, “o contributo específico da teoria 
schmittiana é justamente o de tornar possível uma 
articulação entre estado de exceção e ordem jurídica”152. 
 Diante desta situação de falência normativa, na qual 
restam patentes a impossibilidade de a exceção ser decidida 
por uma norma geral e a necessidade de a exceção ser 
declarada e decidida, coloca-se a questão da competência: 
quem será o sujeito competente para proferir a decisão que 
surge ex nihilo e se torna o fundamento de validade do 
próprio direito? Consoante Schmitt: “No significado 
autônomo da decisão, o sujeito da decisão tem uma 
importância autônoma ao lado de seu conteúdo. Para a 
realidade da vida jurídica, depende de quem decide. Ao lado 
da questão da exatidão substancial, coloca-se a questão da 
competência”153. 

                                                           
149 AGAMBEN descreve um interessante debate entre Carl Schmitt e 
Walter Benjamin acerca do estado de exceção. Contudo, tal debate foge 
ao enfoque deste trabalho. Para saber mais, sugerimos a leitura da já 
citada obra Estado de Excepção, Lisboa: Edições 70, 2010, Capítulo 4, p. 
83-99 
150 AGAMBEN, Estado…, p. 58 
151 AGAMBEN, Estado…, p. 61 
152 AGAMBEN, Estado…, p. 56 
153 SCHMITT, Teologia…, p. 32 
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 A determinação do sujeito competente conduz à 
noção de soberania. Segundo Agamben: “Decisão, para 
Schmitt, é o nexo que une soberania e estado de 
exceção”154. 

Schmitt pensa a exceção e a decisão em conjunto e em 
função do tema da soberania. A decisão genuína remete ao 
estado de exceção e é sempre uma decisão soberana. Sua 
noção de soberania, portanto, refere-se a uma instância de 
decisão última em um quadro de falência das referências 
normativas155. 

Assim, para a Teologia Política, a teoria do estado 
de exceção apresenta-se como a doutrina da soberania. A 
ordem jurídica necessariamente remete à decisão soberana a 
capacidade de efetivá-la como direito. Esta decisão é uma 
decisão política da ordem jurídica e, como tal, não pode ser 
juridicamente determinada. Torna-se então necessário, para 
a própria existência da sociedade enquanto sujeito político, 
a presença permanente de um poder soberano capaz de 
constituí-la como sociedade, ou seja, capaz de decidir a ordem 
jurídica que realiza a unidade política156.  

Esta decisão, que é política, soberana e constitui 
fundamento de validade da ordem jurídica, ao realizar a 
unidade política, engloba a efetivação da homogeneidade 
democrática tratada no tópico anterior, necessária, para 
Schmitt, à distinção entre amigo e inimigo e, portanto, à 
própria constituição do político e da essência estatal. 

Para sua efetivação, segundo Schmitt: “O soberano 
se coloca fora da ordem jurídica normalmente vigente, 
porém a ela pertence, pois ele é competente para a decisão 
sobre se a Constituição pode ser suspensa in toto”157. 

Bernardo Ferreira ressalta que, ao instituir o estado 
de exceção, “o soberano faz algo mais do que constatar 

                                                           
154 AGAMBEN, Estado…, p. 88 
155 FERREIRA, Sujeito…, p. 635 
156 SÁ, Alexandre Franco de. Metamorfose do poder: prolegómenos schmittianos 
a toda a sociedade futura. Coimbra: Ariane, 2004, p. 67 
157 SCHMITT, Teologia…, p. 8 
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uma situação de conflito que escapa à normalidade, ele se 
torna parte do próprio conflito e o assume como a 
condição de estabelecimento da ordem”158.  

Alexandre Franco de Sá assinala que, para Kelsen, o 
Estado surge como um determinado sistema normativo 
considerado em sua unidade, e não como a manifestação de 
um poder anterior e superior às normas que dele são 
emanadas. E é diante da teoria normativista de Kelsen que 
Schmitt refere-se à impossibilidade de pensar o direito sem 
a referência a uma ordem concreta anterior e a um poder 
político que, não sendo juridicamente limitado, é o único 
capaz de o efetivar. Para Schmitt, é impossível pensar o 
direito (Recht) sem a efetivação do próprio direito 
(Rechtsverwirklichung). E, diante de tal impossibilidade, o 
direito só pode ser efetivado quando sustentado por um 
poder político que, sendo a expressão de uma ordem 
política concreta, surja como livre de qualquer circunscrição 
jurídica. Assim, “a teologia política schmittiana traduz-se 
politicamente na defesa de que haja, no Estado, um poder 
que permaneça na posse da soberania, um poder capaz de 
decidir, quando necessário, um estado de exceção à lei, 
furtando-se quer à ideia liberal da soberania da lei, quer ao 
plano liberal do próprio desaparecimento da soberania”159. 

Assim, enquanto para Carl Schmitt a soberania é o 
monopólio decisório160, para Hans Kelsen a soberania é um 
lugar normativo. 

                                                           
158 FERREIRA, Sujeito…, p. 637 
159 SÁ, Metamorfose…, p. 67-68 
160 Cfr. SCHMITT: “A norma necessita de um meio homogêneo. Essa 
normalidade fática não é somente um «mero pressuposto» que o jurista 
pode ignorar. Ao contrário, pertence à sua validade imanente. Não 
existe norma que seja aplicável ao caos. A ordem deve ser estabelecida 
para que a ordem jurídica tenha um sentido. Deve ser criada uma 
situação normal, e soberano é aquele que decide, definitivamente, sobre 
se tal situação normal é realmente dominante. Todo Direito é «direito 
situacional». O soberano cria e garante a situação como um todo na sua 
completude. Ele tem o monopólio da última decisão. Nisso repousa a 
natureza da soberania estatal que, corretamente, deve ser definida, 
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 Neste sentido, Pereira Coutinho afirma que o 
contributo fundamental de Kelsen foi a identificação do 
fundamento originário de uma ordem não como a summa 
potestas da qual são tributárias as doutrinas contemporâneas 
do poder constituinte, mas como uma norma que se 
encontra além do poder e que constitui o ato gerador de 
uma normatividade válida161. 
 Contudo, Pereira Coutinho discorda da forma 
como se concebe tal lugar normativo, em suas palavras: “esse 
lugar deve ser entendido, não como uma pressuposta norma 
fundamnetal (Grundnorm) com a estrutura de uma «norma 
autorizadora» (de uma norma em branco de competência 
constituinte), mas como uma representada parametrização moral 
comungada pelos «participantes morais» numa comunidade política 
historicamente alcançada e em cujo âmbito é reconhecida validade 
ou legitimidade à ordem ou normatividade que a reflete (em 
primeiro grau, à normatividade constitucional)162. 
 O referido autor distingue a parametrização moral do 
conceito de normatividade, assinalando que enquanto esta se 
refere a um “conjunto de significados permissivos, 
proibitivos ou prescritivos, uma parametrização moral é um 
enquadramento em cujo âmbito tais significados são 
reconhecíveis como válidos, legítimos ou moralmente 
autoritários”163. 

                                                                                                                
juridicamente, não como monopólio coercitivo ou imperialista, mas 
como monopólio decisório, em que a palavra decisão é utilizada no 
sentido geral ainda a ser estabelecido. O estado de exceção revela o 
mais claramente possível a essência da autoridade estatal. Nisso, a 
decisão distingue-se da norma jurídica e (para formular 
paradoxalmente), a autoridade comprova que, para criar direito, ela não 
precisa ter razão/direito.” Crf. Teologia…, p. 14. Novamente, o preceito 
extraído do Leviatã torna-se claro: Auctoritas, non veritas facit legem.   
161 COUTINHO, Luís Pedro Pereira. Do que a República é: Uma República 
baseada na dignidade humana. In Estudos em homenagem ao Prof. Doutor 
Martim de Albuquerque, v. 2, Lisboa, 2010, p. 192 
162 COUTINHO, Do que a República…, p. 193 
163 COUTINHO, Do que a República…, p. 194 
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 Comungamos o entendimento de Pereira Coutinho, 
por entendermos que a decisão, como proposta por Carl 
Schmitt, surgida ex nihilo, não se revelou possível ao longo 
da história. 
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O antidecisionismo de 
Hannah Arendt 

 

2.1. Alguns conceitos fundamentais  

 
 2.1.1. Ação, Fundação e Natalidade 

 
A teoria política de Hannah Arendt desperta 

acaloradas discussões entre os defensores e os críticos de 
suas principais ideias. Inobstante tais discussões, é 
incontroverso, diante de todos os autores abordados neste 
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trabalho, o fato de Arendt ser uma severa crítica da 
Modernidade. 

Seus dados biográficos, como já ressaltamos, 
marcaram profundamente o direcionamento de seus 
estudos e a construção de sua teoria política.  

Hannah Arendt retorna ao passado, mais 
especificamente à Grécia antiga, para construir seu conceito 
de política. Inicialmente, analisa o conceito de liberdade 
dos gregos para a construção de um conceito de liberdade 
que não seja individual, tal como proposto pelo liberalismo. 
Ademais, o retorno ao passado clássico também ocorre 
como forma de negar toda a herança existente na 
Modernidade. A construção dessas ideias é realizada 
fundamentalmente nas obras A Condição Humana e Entre o 
Passado e o Futuro164. 

Em A Condição Humana, Arendt lança bases para a 
construção da política. Tal conceituação parte da 
diferenciação entre labor, obra e ação. Baseando-se na busca 
da imortalidade pelos atenienses, Arendt afirma que o que 
separa labor e obra da ação seria a possibilidade de criação 
de permanência. Assim, o labor seria mera atividade de 
manutenção da vida, sem qualquer possibilidade de 
permanência. Já a obra implicaria trabalho humano para a 
construção, criando algo cuja permanência depende da ação 
humana. Seu exemplo mais citado é o de que “uma cadeira 
sem uso é apenas um pedaço de madeira”165. 

A ação, por sua vez, é o conceito mais difícil de ser 
formulado e consiste “na atividade puramente artificial 
entre os indivíduos e que tem como precondição a 
igualdade e a pluralidade”166. 

A ação seria o instrumento que possibilitaria ao 
homem agir na esfera pública, modificando-a e criando 
uma nova realidade. 

                                                           
164 AVRITZER, Leonardo. Ação, Fundação e Autoridade em Hannah 

Arendt. In Lua Nova, nᵒ 68, 2006, p. 148 
165 AVRITZER, Ação…, p. 149-150 
166 AVRITZER, Ação…, p. 150 
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Ao fundamentar-se no conceito de ação, Arendt 
defende que o reconhecimento do outro é atividade 
essencialmente humana, que não poderia ser realizada por 
meio do labor ou da obra. É, também, com base no 
conceito de ação que ela formula a defesa e a conceituação 
de espaço público, ao afirmar que somente no espaço 
público é possível a  realização da ação propriamente 
dita167. 

Arendt parte da polis ateniense para diferenciar estes 
conceitos, pois era na polis que existia a clara distinção entre 
a esfera privada (onde era possível realizar as vontades 
inferiores como pequenos caprichos e tirania, âmbito da 
imposição da vontade de um sobre o outro, caracterizando 
a violência) e a esfera pública (local de realização das ações 
humanas de interesse coletivo)168. 

Arendt demonstra que a realização da ação só é 
possível na esfera pública, no local de debate entre pessoas 
iguais. Ela afirma categoricamente, em seu artigo Action and 
“The Pursuit of Happiness” (“A Ação e a Procura da 
Felicidade”), apresentado no Encontro Anual da American 
Political Science Association, em 1960, que a felicidade – direito 
previsto na Constituição norte-americana – a partir da ação 
política, só pode ser realizada na vida pública. Para 
exemplificar sua afirmação, a autora cita o trecho de uma 
carta de Thomas Jefferson para John Adams, na qual 
Jefferson demonstra a Adams o desejo de que suas ações 
políticas sejam reconhecidas como corretas pelos demais 
companheiros do Congresso, mesmo após sua morte169. 

A ausência de institucionalização da ação para os 
gregos tornou-se um problema para Arendt que, a despeito 
de sua preferência pelas práticas gregas, realiza um estudo 

                                                           
167 AVRITZER, Ação…, p. 151 
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169 FIGUEIREDO, Lídia. O Pensamento Político de Hannah Arendt: Uma 
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das práticas romanas a fim de identificar um instrumento 
que levasse à perpetuação do conceito de ação170. 

Ao analisar a tradição romana, Arendt verifica que 
os romanos, ao contrário dos gregos, atribuem significativa 
relevância à atividade legislativa e, juntamente com o 
princípio expresso no brocardo pact sunt servanda, considera 
esta alternativa uma resposta à ausência de 
institucionalização da ação pelos gregos171. Destaque-se, 
entretanto, que a autora atribui maior importância à 
tradição religiosa, que consistiria em repasse dos dogmas 
entre as gerações, do que à inviolabilidade do contrato. 
Nesse sentido, Arendt atribui significativa relevância à 
capacidade de fazer promessas como resposta ao problema 
da ausência de institucionalização da ação. 

Além do elemento da continuidade da ação, outro 
forte componente da tradição romana influenciou a obra de 
Arendt: a fundação. Segundo Arendt, Roma teve um 
momento claro de fundação (sua criação como cidade 
eterna) e detinha fortes elementos de tradição172. Leonardo 
Avritzer destaca que, além dos aspectos da fundação e 
tradição identificados por Arendt, os romanos entendiam 
que a fundação é um “ato de grandeza que deve ser 
preservado indefinidamente”173. 

Como o poder provém da ação em conjunto, ele 
constitui um “nós” que, segundo Arendt, parece necessitar 
de um começo estabelecido, um marco temporal no qual se 
apoiar. É a fundação, o ato instaurador do poder, que torna 
o “nós” – e não apenas cada homem e cada ação – uma 
realidade palpável com características próprias, fornecendo 
também o princípio de legitimidade aos atos dela 
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decorrentes. Todo poder legítimo174 apela a essa instância 
passada175. 

Mas a análise de Arendt acerca da situação romana 
acaba por ter maior relação com a questão da autoridade do 
que com a institucionalização da ação, pois a autoridade 
está intrinsecamente ligada à questão da hierarquia176. E a 
hierarquia, por sua vez, era elemento basilar da sociedade 
romana. 
 Leonardo Avritzer afirma que a contraposição da 
revisita de Arendt ao universo grego e romano acentua a 
existência da contradição de dois grandes tópicos da obra 
da autora: a tentativa de reconstruir o argumento da 
autoridade e a formulação de um novo conceito de ação. 
Para responder a esta contradição, o referido comentarista 
afirma que a compreensão da teoria política de arendtiana 
só é possível pela associação entre os conceitos de ação e 
fundação na Modernidade, por meio da natalidade, 
entendida como um novo início177. 
 O conceito de natalidade refere-se ao novo começo 
de uma realidade política e, segundo Arendt, é intrínseco à 
liberdade humana. Esse conceito é desenvolvido pela 
autora em diversas obras e abrange as esferas pública e 
privada178. 
 Na esfera privada o conceito de natalidade é literal: 
cada nascimento atribui unicidade à condição humana, pois 

                                                           
174 Sobre a legitimidade do poder, ADEODATO adverte: “Um aspecto 
peculiar no pensamento de Hannah Arendt, a este respeito, é que o 
conceito de poder não admite adjetivação, a expressão poder legítimo é 
redundante, pois que o “poder” ilegítimo não é poder mas comumente 
quer referir-se a fenômenos completamente diversos: são eles a força 
individual ou vigor (strenght), a força (force) e a violência (violence).” Cfr. O 
problema…, p. 172 
175 ADEODATO, O problema…, p. 177 
176 AVRITZER, Ação…, p. 152 
177 AVRITZER, Ação…, p. 154 
178 Cfr. A Condição Humana, As Origens do Totalitarismo, A Vida do Espírito 
e Sobre a Revolução. 
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cada nascimento é único e significa um novo começo. Esta 
definição inspira-se nitidamente em Agostinho.  
 Na esfera pública, a natalidade significa a 
possibilidade de um novo começo para as ações políticas. A 
fundação é a natalidade levada à esfera pública política179. 
Para elaborar esse conceito, Arendt baseou-se na 
Revolução Húngara de 1956, que ainda constituirá objeto 
de análise neste trabalho. 

 

  2.1.2. Liberdade 
 

Ao tomar como exemplos as experiências do povo 
romano – e também dos hebreus – Arendt assinala que toda 
fundação de uma nova comunidade política tem a liberdade como 
objetivo primordial, tanto no sentido negativo de liberação da 
opressão estrangeira, quanto no sentido positivo de 
estabelecimento do espaço público como algo estável e 
tangível; afinal, a liberdade não é simplesmente a 
consequência automática de qualquer liberação180. 

Segundo Arendt, em que pese seu caráter vital em 
todas as esferas da vida humana, é na política que o 
fenômeno da liberdade assume fundamental importância, 
permeando todas as questões que naquele campo surgem 
ou que com ele colidem. No espaço político, a liberdade é, 
ao mesmo tempo, premissa ou condição necessária ao agir 
político e sua própria razão de ser. Ademais, conforme 
Arendt: “Dificilmente podemos tocar em qualquer questão 
política sem, implícita ou explicitamente, abordarmos a 
questão da liberdade humana. Além disso, a liberdade não é 
apenas um entre muitos outros fenômenos e problemas da 
esfera política propriamente dita, como a justiça ou o 
poder, ou a igualdade; a liberdade, que só raramente em 
tempos de crise ou de revolução – se torna o alvo direto da 
ação política, constitui na verdade o motivo pelo qual os 
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homens vivem juntos no seio das organizações políticas. 
Sem ela, a vida política enquanto tal nem sequer faria 
sentido. A raison d’être da política é a liberdade e o seu 
campo de experiências é a ação”181. 

Arendt projeta luz sobre a tensão existente na 
relação de interdependência entre o agir político e a 
liberdade ao tratar da formação da já mencionada esfera 
pública, espaço em que o homem deixa a privacidade do lar 
e interage com a realidade mundana. Em suas palavras: 
“Sem uma esfera pública politicamente garantida, a 
liberdade fica sem espaço onde emergir. Claro que pode 
sempre habitar no coração dos homens como desejo ou 
vontade ou esperança ou anseio; mas o coração humano, 
como todos sabemos, é um local bastante escuro, e o que 
quer que aconteça na obscuridade dificilmente pode ser 
considerado um fato demonstrável. A liberdade enquanto 
fato demonstrável coincide com a política, e as duas estão 
intimamente relacionadas”182. 

Arendt ainda identifica a tensão entre a liberdade e 
a política (“liberdade política como potencial libertação face 
à política”) e destaca que era frequente a identificação entre 
liberdade política e segurança na obra dos pensadores 
políticos dos Séculos XVII e XVIII, pois o fim maior de 
determinado governo, segundo estes, era garantir a 
segurança, e esta, por seu turno, possibilitava o exercício da 
liberdade. Segundo Arendt: “Mesmo Montesquieu, embora 
tivesse uma concepção da política não apenas diferente, 
mas muito mais elevada do que a de Hobbes ou de 
Espinosa, chegava por vezes a identificar a liberdade 
política com a segurança”183. 

Como já afirmamos neste trabalho, a ideia de que o 
poder instituído sustenta-se pelo medo ou pela segurança 
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75 Paola Coelho Gersztein 

campo, a autoridade sempre foi aceita com naturalidade, 
tanto pela necessidade que têm as crianças de serem 
guiadas por adultos, dada sua vulnerabilidade ou 
incapacidade de sobreviverem sozinhas, como pela 
necessidade de garantir a continuidade de uma civilização 
estabelecida. A autora destaca que várias formas de 
governo autoritário valeram-se desta forma mais básica de 
autoridade, que, portanto, já não pode mais ser considerada 
segura. 

Arendt afirma que a perda de autoridade na 
Modernidade é o resultado dos abalos sofridos pela 
tradição e pela religião. A tradição, segundo a autora, 
relaciona-se à segurança e memória capazes de atribuir 
profundidade à existência humana. Assim, a perda da 
tradição, somada aos abalos sofridos pela religião em razão 
das incongruências e paradoxos trazidos pela Idade 
Moderna, são fatores diretamente relacionados à “perda da 
fiabilidade e permanência no mundo”187. 

Ao analisar como os teóricos liberais e 
conservadores lidaram com os temas “autoridade” e 
“liberdade” desde o Século XIX, a autora critica o fato de 
que as teorias liberais projetaram pouca luz sobre as 
“diferenças de princípio entre a restrição da liberdade nos 
regimes autoritários, a abolição da liberdade política nas 
ditaduras e nas tiranias, e a completa supressão da 
espontaneidade, isto é, das mais gerais e elementares 
manifestações de liberdade humana, que só os regimes 
totalitários pretendem alcançar, mediante os seus vários 
métodos de condicionamento”188. 

Os liberais, segundo a autora, deixam de lado o fato 
de que os governos autoritários fundados na restrição da 
liberdade permanecem a ela ligados porque se a 
suprimissem por completo transformar-se-iam em tiranos. 
Essas diferenças entre restrição, abolição e completa 
supressão da liberdade - prossegue - valem também para 

                                                           
187 ARENDT, O que é a Autoridade?, p. 109. 
188 ARENDT. O que é a Autoridade?, p. 110 
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aferir a legitimidade do poder, dado que o progresso requer 
uma contínua perda do poder, independentemente da 
origem deste, ponto ao qual também é dada pouca atenção 
por parte dos pensadores liberais189. 

Com base na análise das formas técnicas de 
organização do corpo político ou aparelho de governo, 
Arendt propõe a diferenciação técnica e estrutural entre 
governo autoritário, tirânico e totalitário através da 
representação, respectivamente, por três imagens 
diferentes.  

Segundo o esquema gráfico formulado por Arendt 
em seu ensaio O que é a Autoridade?, o governo autoritário 
corresponderia a uma pirâmide, que teria a fonte de sua 

                                                           
189 Com efeito, ARENDT afirma: “Por detrás da identificação liberal 
entre totalitarismo e autoritarismo, e da concomitante inclinação para 
ver tendências «totalitárias» em qualquer limitação autoritária da 
liberdade, encontra-se uma mais antiga confusão entre autoridade e 
tirania, e entre poder legítimo e violência. A diferença entre tirania e 
governo autoritário residiu sempre no seguinte: o tirano governa 
segundo a sua própria vontade e interesse, enquanto que até o mais 
draconiano governo autoritário é limitado por leis. As ações de um 
governo autoritário são controladas por um código que não foi feito 
pelos homens (pensemos na lei da natureza ou nos Mandamentos de 
Deus ou nas Ideias Platônicas) ou pelo menos não o foi por nenhum 
dos homens que exercem efetivamente o poder. A fonte da autoridade 
neste tipo de governo reside sempre numa força exterior, que 
transcende a esfera política, força essa de onde as autoridades retiram a 
sua «autoridade», isto é, a sua legitimidade, e face à qual o seu poder 
pode ser controlado.(…) Os modernos defensores da autoridade, que, 
mesmo nos curtos períodos em que a opinião pública  fornece um 
clima  favorável para o neo-conservadorismo, têm sempre consciência 
de que a sua é uma causa perdida, são sempre os primeiros, claro, a 
sublinhar essa diferença entre tirania e autoridade. (...) Tirania e 
totalitarismo têm sido novamente identificados; com a diferença de que 
agora o governo, se não é diretamente identificado com a democracia, é 
pelo menos encarado como seu inevitável resultado, isto é, com o 
resultado do desaparecimento de todas as autoridades tradicionalmente 
reconhecidas. No entanto, as diferenças existentes entre tirania e 
ditadura por um lado, e dominação totalitária por outro, não são 
menores do que as existentes entre autoritarismo e totalitarismo.”189 
Cfr. O que é a Autoridade?, p. 110-111 
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autoridade não em seu cume, mas acima dele e fora de si. 
No topo da pirâmide encontrar-se-ia a sede do poder, que 
perpassa gradualmente suas camadas até a base, integrando-
as, mas sofrendo nesse caminho progressiva redução. Tal 
estrutura hierárquica, segundo a autora, faz da forma 
autoritária de governo “a menos igualitária de todas, 
erigindo a desigualdade e a diferenciação em princípios 
onipresentes”190. 

A tirania, por seu turno, caracteriza-se pela igual 
opressão de um sobre todos, e sua representação gráfica 
revelaria entre o topo – suspenso – e a base da pirâmide, as 
baionetas, as armas  que sustentam o poder. Na base da 
pirâmide encontrar-se-ia “uma massa de indivíduos 
cuidadosamente isolados, desintegrados e completamente 
iguais entre si”191. 

O governo totalitário, por fim, corresponderia a 
uma cebola que teria em seu centro o líder. Deste modo, a 
autoridade ou opressão, conforme seja sua forma de 
integração do corpo político, partiria do centro, não de 
fora. Suas camadas “estão relacionadas de tal modo que 
cada uma forma a fachada numa direção e o centro noutra, 
ou seja, desempenha o papel de um mundo exterior normal 
numa das faces, e o de um radicalismo extremo na outra.” 
A autora destaca o modo como esta forma de governo 
garante a manipulação da realidade, de modo a conferir-lhe 
estabilidade: “A grande vantagem desse sistema é que, 
mesmo em uma situação de governo totalitário, o 
movimento fornece a cada uma de suas camadas a ficção de 
um mundo normal e, ao mesmo tempo, consciência de ser 
diferente dele e mais radical. Assim, os simpatizantes nas 
chamadas organizações de fachada, cujas convicções só em 
intensidade diferem das dos membros do partido, rodeiam 
todo o movimento e providenciam uma enganadora 
fachada de normalidade para o mundo exterior, devido à 
sua ausência de fanatismo e de extremismo, ao mesmo 

                                                           
190 ARENDT, O que é a Autoridade?, p. 112. 
191 ARENDT, O que é a Autoridade?, p. 112 
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tempo que representam o mundo normal para o 
movimento totalitário, cujos membros acabam por 
acreditar que as suas convicções só em grau diferem das 
crenças das outras pessoas e que, desse modo, nunca 
precisam de ser conscientes do abismo que separa o seu 
mundo do mundo que de fato o rodeia”192.   

O governo totalitário ainda será objeto de análise 
neste trabalho. 

Em síntese, o que se pretende ao tratar da 
autoridade como um dos conceitos fundamentais ao 
entendimento da teoria política arendtiana é a compreensão 
de que, para nossa autora, a autoridade envolve obediência, 
mas exclui coerção, ou seja, a obediência baseia-se em uma 
relação de hierarquia que exclui a igualdade e a persuasão 
mas também rejeita qualquer momento de força ou 
violência193. 
 

 2.1.4. Vontade 
 

O conceito de vontade é também essencial à 
compreensão da teoria política de Hannah Arendt. 

Andreas Kalyvas assinala que, para Arendt, a 
vontade é perigosa e instável; pois não se fundamenta em 
um discurso intersubjetivo, mas em um ser mítico e 
individual. Arendt afirma que a vontade pertence ao reino 
da mente, à liberdade interior, o que a torna irrelevante para 
a liberdade política, devendo, por esta razão, ser 
desconsiderada para a ação e a vida pública194.  

Esta conceituação da vontade, entendida como 
individual e pertencente ao reino interior, relaciona-se 
diretamente ao conceito de soberania formulado por 

                                                           
192 ARENDT, O que é a Autoridade?, p. 112. 
193 ADEODATO, O problema…, p. 176 
194 KALYVAS, Andreas. From the Act to the Decision - Hannah Arendt and 

the Question of Decisionism. In Political Theory, v. 32, nᵒ 3, Junho/2004, p. 
326 



79 Paola Coelho Gersztein 

Arendt. Segundo a pensadora, a soberania surge com a 
introdução da vontade na política sob a forma de vontade 
popular ou nacional, equivocadamente traduzidas como 
essência da liberdade e da ação195. 

Para Arendt, esta é uma das razões dos horrores 
ocorridos na Modernidade, pois a soberania e a vontade 
impõem modelos totalitários e desiguais, cujos governos 
impositivos destroem as múltiplas perspectivas e 
possibilidades da sociedade, tornando todos os 
comportamentos homogêneos196. 

Em seu livro Sobre a Revolução, Arendt realiza uma 
ampliação do conceito de soberania, ao fazer uma revisão 
nas origens da vontade soberana e transferir sua análise da 
Grécia antiga para o mundo ocidental cristão. Com essa 
revisão, a soberania foi definida como a vontade, entendida 
tanto como uma escolha arbitrária individual entre as 
opções já existentes, quanto como uma decisão absoluta. O 
conceito de vontade surge quando os homens são 
confrontados na escolha de obediência a uma lei divina ou 
na escolha entre o bem e o mal. Segundo Kalyvas, o 
cristianismo é a origem da soberania como o poder 
absoluto para decidir arbitrariamente entre as opções de 
oposição, sem ser determinado ou compelido por forças 
externas. Tal conceito, além de referir-se à Igreja Católica, 
também alcançou a política, nas modalidades de soberania 
estatal e popular, conceitos que influenciaram de forma 
significativa a Revolução Francesa. 

Kalyvas adverte que ao realizar duras críticas à 
soberania como vontade, é possível identificar grande 
contradição na obra de Arendt, notadamente quando a 
autora, ao tratar do totalitarismo, identifica a necessidade da 
vontade humana para a realização da ação. Nessa situação 

                                                           
195 KALYVAS, From the Act…, p. 326 
196 Neste sentido, torna-se patente uma das contradições entre o 
pensamento de Hannah Arendt e Carl Schmitt, para quem a 
homogeneidade do povo é requisito essencial à democracia nacional, 
como já abordamos neste trabalho. 
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específica, a vontade deixa de ser instável. A pessoa que 
quiser participar da vida pública deve querer sair do seu 
isolamento e ter consciência de que a participação política 
implica obrigações e responsabilidades. É a vontade de agir 
que caracteriza suas noções de coragem e heroísmo, 
correspondentes à sua interpretação peculiar da cidadania. 
Cidadão é aquele que opta por sofrer as consequências de 
uma decisão de participar da vida pública com todas as suas 
responsabilidades197. 

Contudo, ainda segundo Kalyvas, a contradição 
entre os conceitos de vontade na teoria de Arendt é de 
menor importância na interpretação global de seus 
contributos. Para melhor compreender o conceito de 
vontade, torna-se imperioso retornar aos estudos 
arendtianos sobre a ação. Nesses estudos, a capacidade de 
fazer promessas é apontada como o principal fator de 
estabilização, pois permite “lançar luzes” e fazer com que 
os homens tenham o mínimo de segurança em relação à 
incerteza do futuro198. 

Em seus estudos finais, Arendt altera 
significativamente sua visão sobre a relação entre liberdade 
e vontade. Em um de seus últimos trabalhos, ela traz um 
novo conceito de liberdade que põe em cheque a validade e 
a coerência de sua crítica à soberania. A pensadora afirma 
que a liberdade pode ser definida como uma capacidade 
interna do homem e também como uma realidade política. 
Consoante Kalyvas, Arendt define o primeiro aspecto 
como a “capacidade de começar" e o segundo como o 
"espaço de circulação entre os homens"199. 

Andreas Kalyvas afirma que em sua obra A Vida do 
Espírito Hannah Arendt minimiza a relação entre livre-
arbítrio e comando cego, associando a noção de livre-
arbítrio ao seu conceito de liberdade política (natalidade)200. 

                                                           
197 KALYVAS, From the Act…, p. 333 
198 KALYVAS, From the Act…, p. 333 
199 KALYVAS, From the Act…, p. 333 
200 KALYVAS, From the Act…, p. 334 
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De acordo com Kalyvas, existem duas grandes 
questões em relação à mudança de interpretação do 
conceito de vontade na obra de Arendt: i) Explicar porque 
o conceito de vontade foi redefinido; ii) Entender como 
essa redefinição altera a interpretação de sua obra como um 
todo. 

Em relação à primeira questão, o referido 
comentador oferece três interpretações. 

Consoante sua primeira interpretação, Arendt 
reconheceu algumas semelhanças entre a vontade e a 
liberdade política, como o fato de serem autodeterminadas 
e desafiarem as relações já existentes. Para Kalyvas, a 
filosofia ocidental recusa o reconhecimento à natureza 
dúplice da vontade em razão da instabilidade e do 
questionamento que ela ocasiona. Nesse aspecto, para o 
comentador, o conceito arendtiano de liberdade de ação 
aproxima-se bastante da ideia schmittiana de decisão – 
ambos são “milagres” do evento singular de criação do 
novo201. 

Na segunda interpretação formulada por Kalyvas, 
Arendt atribui à vontade a capacidade humana de mudança 
e de criação de algo novo no futuro. É a vontade que 
diferencia o homem do animal e lhe atribui a possibilidade 
de alterar seu futuro. Ao lado da ação e do discurso, Arendt 
acrescenta a vontade livre como elemento característico da 
existência humana202. 

Na terceira e mais importante interpretação, 
Kalyvas afirma que Arendt atribui à vontade um 
importante papel na definição da liberdade humana: alguém 
só é livre quando pode decidir, assumindo todos os riscos e 
consequências, se quer iniciar algo novo. Para o 
comentador, não é coincidência que a redefinição de 
Arendt referente à vontade ocorra quando ela reexamina o 
mal, pois a vontade passa a ser analisada em relação ao 
problema de julgar entre o certo e o errado. É a vontade 

                                                           
201 KALYVAS, From the Act…, p. 335 
202 KALYVAS, From the Act…, p. 336 
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que permite a avaliação moral das atitudes203. Essa visão 
possibilita duas interpretações da vontade como arbítrio. 
Se, por um lado, é a vontade que individualiza os seres 
humanos, sob outro prisma, a avaliação moral e a 
conscientização em relação aos próprios atos só se torna 
possível se o indivíduo assim desejar.  

A formulação do conceito de vontade elaborada 
por Arendt será importante à definição de seu 
antidecisionismo, como adiante demonstraremos. 

 

2.2. O Totalitarismo 

 

2.2.1. A formação das massas 
 

Em seu livro "As Origens do Totalitarismo", Arendt 
analisa aquelas que considerou as duas formas genuínas de 
governo totalitário exercidas durante o século XX: a 
Alemanha nazi e a Rússia stalinista. 

Nesta obra, a autora descreve o fenômeno inicial 
que tornou possível a implantação dos regimes totalitários: 
a formação das massas. 

Para Arendt, a implantação de movimentos 
totalitários é possível onde quer que existam massas que, 
por quaisquer motivos, desenvolveram certo gosto pela 
organização política. Ao contrário do que seria desejável, as 
massas não se unem pela consciência de um interesse 
comum e falta-lhes a articulação de classes que se expressa 
em objetivos determinados, limitados e atingíveis. Segundo 
a autora, o termo “massa” só se aplica ao agrupamento de 
pessoas que, devido ao seu número ou à sua indiferença – 
ou a ambos – não se incorpora em uma organização 

                                                           
203 KALYVAS, From the Act…, p. 336 
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profissional ou sindicato de trabalhadores. Potencialmente, 
as massas existem em qualquer país e são formadas pela 
maioria das pessoas neutras e politicamente alienadas, que 
não se filiam a nenhum partido e raramente exercem o 
poder de voto204. 

Arendt demonstra que durante sua ascensão, tanto 
o movimento totalitário ocorrido na Alemanha, como os 
movimentos comunistas europeus pós 1930, recrutaram os 
seus membros dentre a massa de pessoas aparentemente 
indiferentes que todos os outros partidos haviam 
abandonado, face sua aparência demasiadamente apática ou 
estúpida, indigna de merecer atenção205. 

Portanto, a maioria dos adeptos a ambos os regimes 
totalitários era formada por elementos que nunca haviam 
participado da política. Isto permitiu a introdução de 
métodos inteiramente novos de propaganda que, associada 
à indiferença aos argumentos da oposição, permitiu que os 
movimentos totalitários, até então rejeitados pelo sistema 
de partidos tradicionais, pudessem moldar um grupo que 
nunca havia sido atingido por nenhum dos partidos 
existentes. Assim, sem necessidade e também sem 
capacidade para refutar argumentos contrários, adotavam 
métodos que levavam à morte em lugar da persuasão, ao 
terror ao invés da convicção.  

Bastante elucidativas a este respeito são as 
afirmações feitas por Arendt acerca da sociedade alemã, em 
seu livro Eichmann em Jerusalém – Uma reportagem sobre a 
banalidade do mal, no qual a autora relata a “auto-ilusão” 
alemã206. 

                                                           
204 ARENDT, Hannah. As Origens do Totalitarismo. 2ª ed. Lisboa: Dom 
Quixote, 2006, p. 413 
205 ARENDT, As Origens…, p. 413 
206 Segundo Hannah Arendt: “Eichmann, porém, só precisava de 
evocar o passado para se para se convencer de que não estava a mentir 
aos outros nem a enganar-se a si mesmo: nessa altura, tinha estado em 
perfeita harmonia com o mundo em que vivia. E a sociedade alemã, 
com os seus oitenta milhões de pessoas, tinha-se defendido da realidade 
dos fatos exactamente da mesma maneira, com a mesma auto-ilusão, as 
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Aos partidos totalitários, as discórdias ideológicas 
com outros partidos seriam desvantajosas somente se, entre 
eles, existisse competição real. Mas esta não existia, já que 
os movimentos totalitários lidavam com pessoas que 
tinham motivos para hostilizar igualmente todos os 
partidos, como acentua Arendt ou simplesmente para 
ignorá-los, face sua indiferença em relação à política207. 

 Frente às massas indiferentes ao fenômeno político 
e, diante dos elementos catalisadores que a seguir serão 
analisados, foi possível aos regimes totalitários 
estabelecerem-se na Alemanha nazi e na Rússia stalinista. 

Como assinalado por Arendt, as medidas tomadas 
por Stalin com a introdução do Primeiro Plano Quinquenal 
de 1928, quando o seu controle do Partido era quase 
completo, demonstram que a transformação das classes em 

                                                                                                                
mesmas mentiras e a mesma estupidez que eram agora parte integrante 
da mentalidade de Eichmann. Estas mentiras mudavam de ano para 
ano. Muitas vezes, contradiziam-se. Pior ainda, não eram 
necessariamente as mesmas consoante se destinassem aos diferentes 
sectores da hierarquia do Partido ou o povo em geral. Mas a auto-ilusão 
tornara-se prática corrente, quase um requisito moral de sobrevivência; 
de tal modo que hoje, dezoito anos volvidos sobre o colapso do regime 
nazi, quando o conteúdo exacto dessas mentiras se encontra quase 
totalmente esquecido, ainda é por vezes difícil acreditar que a mentira 
não se haja tornado parte integrante do carácter alemão. Durante a 
guerra, a mentira mais eficaz com o povo em geral era o slogan da 
“batalha predestinada do povo alemão” (der Schicksalskampf des 
deutschen Volkes). Lançado por Hitler ou por Goebbels, este “slogan”  
facilitava o processo de auto-ilusão em três aspectos: em primeiro lugar, 
sugeria que aquela guerra não era uma guerra; em segundo, que tinha 
sido desencadeada pelo destino e não pela Alemanha; e, em terceiro, 
que era uma questão de vida ou de morte para os alemães, que se viam 
obrigados a escolher entre aniquilar os seus inimigos ou serem eles 
próprios aniquilados.A espantosa prontidão com que Eichmann 
reconheceu, tanto na Argentina como em Jerusalém, os seus crimes, 
não foi mera consequência desta sua capacidade para se auto-iludir 
(característica de qualquer criminoso). Resultou, sobretudo, dessa 
atmosfera generalizada de mentira sistemática que então reinava no 
Terceiro Reich.” Cfr. Eichmann em Jerusalém –Uma reportagem sobre a 
banalidade do mal. 2ª ed. Coimbra: Tenacitas, 2003, p. 108-109 
207 ARENDT, As Origens…, p. 414 
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massas e a concomitante eliminação da solidariedade grupal 
são condições sine qua non do domínio total208.  
 

2.2.2. Elementos catalisadores do nazismo: 
Imperialismo e Antissemitismo 

 
Porque aquele olhar não aconteceu entre dois homens; e, 
se soubesse explicar a fundo a natureza daquele olhar, 
trocado como através da parede de vidro de um aquário 
entre dois seres que habitam meios diferentes, também 
saberia explicar a essência da grande loucura da terceira 
Alemanha. 
O que todos nós pensávamos e dizíamos dos Alemães 
percebeu-se naquele momento de forma imediata. O 
cérebro que governava aqueles olhos azuis e aquelas 
mãos tratadas dizia: “Isto que está à minha frente 
pertence a um género que, obviamente, é oportuno 
suprimir. No caso particular, é preciso averiguar antes 
se por acaso não contém algum elemento utilizável.” E, 
na minha cabeça, como sementes dentro de uma abóbora 
vazia: “Os olhos azuis e os cabelos louros são 
essencialmente maldosos. Não há comunicação 
possível”. 

Primo Levi  
 
De forma sucinta, pode-se afirmar que, para 

Hannah Arendt, o antissemitismo e o imperialismo foram 
as correntes subterrâneas da mentalidade europeia que se 
cristalizaram no totalitarismo. Foram, em suma, os 
catalisadores do nazismo. 

A obra As Origens do Totalitarismo trata do 
imperialismo colonial estritamente europeu, que teve seu 
fim marcado pela liquidação do domínio britânico na Índia. 
A história da desintegração do Estado Nacional, como 
assinalado por Arendt, continha quase todos os 
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ingredientes necessários para gerar o subsequente 
aparecimento dos movimentos e governos totalitários. Isso 
porque, antes da era imperialista não existia o fenômeno de 
política mundial, e, sem ele, a pretensão totalitária de 
governo global não faria sentido209. 

Apesar de ser relativamente comum a associação 
entre o fascismo italiano e o nazismo alemão, Arendt 
esclarece: “Os nazistas sabiam perfeitamente que tinham 
mais pontos em comum com o regime comunista de Stalin 
do que com o fascismo italiano; e Mussolini, pela sua parte, 
não confiava muito na Alemanha nem tinha grande 
admiração por Hitler. Mas isto era algo que só os 
verdadeiramente “poderosos” sabiam, especialmente na 
Alemanha, e o mundo em geral nunca compreendeu bem 
as diferenças profundas e decisivas que existem entre um 
governo totalitário e um governo fascista. Em nenhum 
outro campo estas diferenças foram tão evidentes como na 
forma como estes dois governos trataram a questão dos 
judeus”210.  

Jerome Kohn acentua que Arendt não diz que o 
racismo ou qualquer outro elemento do totalitarismo 
causaram os regimes de Hitler e Stalin, mas sim que seus 
elementos ocultos, que incluem o antissemitismo, o 
declínio do estado-nação, o expancionismo per si211, bem 
como a aliança entre capital e ralé, cristalizaram os 
movimentos a partir dos quais surgiram tais regimes212. 

                                                           
209 ARENDT, As Origens…, p. XXVII 
210 ARENDT, Eichmann…, p. 244 
211 Sobre o expancionismo per si, ARENDT esclarece: “Nada 
caracteriza melhor a política de poder da era imperialista do que a 
transformação de objetivos de interesse nacional localizados, limitados 
e, portanto, previsíveis, em busca ilimitada de poder, que ameaça 
devastar e varrer o mundo inteiro sem qualquer finalidade definida, sem 
alvo nacional e territorialmente delimitado e, portanto, sem nenhuma 
direção previsível.” Cfr. As Origens…, p. XXIII 
212 KOHN, Jerome. Arendt´s Concept and Description of Totalitarianism. In 
Social Research, V. 69, N. 2, Summer 2002. p. 626 
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O antissemitismo moderno foi um ataque aos 
judeus em geral, propiciado por sua vinculação ao 
fortalecimento do Estado, devido ao capital que detinham 
e, em consequência, à absorção das irritações da sociedade 
civil. Com isso e o clima de suspeita generalizada que 
domina os regimes totalitários, face à propagação de 
mentiras ao seu respeito, os judeus tranformaram-se nos 
“inimigos objetivos” do Estado totalitário. 

Cabe recordar que a relação entre os “inimigos do 
Estado” e a necessidade de uma decisão que os distinga e 
possa, inclusive, levar à guerra e à disponibilidade para 
matar e para morrer, é elemento essencial da noção de 
soberania concebida por Schmitt, que serviu de 
fundamento ao regime de Hitler.  

Também na Rússia stalinista pode-se falar na noção 
de “inimigo”, porém, de uma forma mais diluída da forma 
como ocorreu na Alemanha, já que na Rússia o terror foi 
instituído de forma mais generalizada, como 
demonstraremos no tópico seguinte deste trabalho. 

Nas palavras de Arendt: “…o que sucedeu 
relativamente à história do antissemitismo, isto é, o fato de 
ter sido elaborada por não judeus mentecaptos e por judeus 
apologéticos, sendo cuidadosamente evitada por 
historiadores de reputação, sucedeu mutatis mutandis 
relativamente a todos os elementos que se cristalizariam no 
fenômeno totalitário. Ambos os fenômenos –o 
antissemitismo e o totalitarismo –mal haviam sido notados 
pelos homens cultos, porque pertenciam à corrente 
subterrânea da história europeia, onde, longe da luz do 
público e da atenção dos homens esclarecidos, puderam 
adquirir virulência inteiramente inesperada”213. 

O imperialismo, por sua vez, resultou da 
emancipação política da burguesia, quando esta conseguiu 
assumir a gestão dos negócios de Estado. 

                                                           
213 ARENDT, As Origens…, p. XVIII 



88 O antidecisionismo de Hannah Arendt 

O imperialismo colonial provocou o racismo dos 
europeus no contato com outros povos214, a intenção de 
dominação global face à política expansionista e, com a 
burocracia, a vocação para a ubiquidade, a onipresença 
estatal característica do regime totalitário. 

Esclarece Arendt que “antes da era imperialista não 
existia o fenômeno da política mundial e, sem ele, a 
pretensão totalitária de governo global não teria sentido”215. 

Como ressalta Elisabeth Young-Bruehl, aqueles que 
não pertenciam e não foram protegidos por algum Estado 
Nação, que eram supérfluos no sistema do Estado Nação, 
poderiam coadunar com a ideia de que eram os arianos 
racialmente superiores ou de que constituíam a vanguarda 
da história216. 
 

2.2.3. A propaganda totalitária 
 
 As Origens do Totalitarismo trata da propaganda no 
capítulo dedicado ao movimento totalitário, considerando-a 
como um instrumento do totalitarismo, provavelmente o 
mais relevante para enfrentar o mundo não totalitário217. 

                                                           
214 Acerca do entrelaçamento entre as nefastas consequências do 
imperialismo e o racismo, citamos o lúcido relato de PRIMO LEVI, 
judeu italiano sobrevivente a Auschwitz: “Pode acontecer que muitos, 
indivíduos ou povos, julguem, mais ou menos conscientemente, que 
“todos os estrangeiros são inimigos”. Na maioria dos casos esta 
convicção jaz no fundo dos espíritos como uma infecção latente: 
manifesta-se apenas em actos esporádicos e desarticulados e não se 
constitui num sistema de pensamento. Mas quando tal acontece, 
quando o dogma não enunciado torna-se premissa maior de um 
silogismo, então, no fim da cadeia, encontra-se o Lager. Ele é o 
produto de uma concepção do mundo levada às extremas 
consequências com rigorosa coerência: enquanto a concepção 
susbsistir, as consequências ameaçam-nos.” Cfr. Se Isto é um Homem. 
Lisboa: Teorema, 2000, p. 9 
215 ARENDT, As Origens…, p. XXVII 
216 YOUNG-Bruehl, Elisabeth. On the Origins of a New Totalitarianism. In 
Social Research, V. 69, N. 2, Summer 2002. p. 577 
217 ARENDT, As Origens…, p. 455 
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O entendimento de Arendt de que a propaganda é, 
talvez, o elemento mais importante do totalitarismo, 
corrobora sua ideia de que somente a ralé e a elite podem 
ser atraídas pelo ímpeto do totalitarismo. As massas, por 
sua vez, têm de ser conquistadas por meio da 
propaganda218. Foi a propaganda totalitária que possibilitou 
o fenômeno inicial que amparou a ascensão dos regimes 
totalitários: a formação das massas. 

Arendt diferencia a doutrina ideológica, direcionada 
aos iniciados do movimento, da propaganda, destinada ao 
mundo exterior. Assevera que a relação entre a propaganda 
e a doutrinação é inversamente proporcional ao tamanho 
do movimento e da pressão externa. Assim, quanto menor 
for o movimento, mais energia despenderá na sua 
propaganda. Por seu turno, quanto maior for a pressão 
exercida pelo mundo exterior sobre os regimes totalitários 
–pressão que não é possível ignorar totalmente mesmo 
atrás da "cortina de ferro" – mais ativa será a propaganda 
totalitária. O fato essencial é que as necessidades da 
propaganda são sempre ditadas pela pressão exercida pelo 
mundo exterior. Por si, os movimentos totalitários não 
fazem propaganda, mas doutrinam219. 

Já a doutrinação, invariavelmente associada ao 
terror, como se verá a seguir, é diretamente proporcional à 
força dos movimentos ou ao isolamento dos governantes 
totalitários que os protegem da interferência externa220. 

Segundo esta lógica, de acordo com Arendt, a 
propaganda totalitária pode insultar o bom senso apenas 
quando este perde sua validade. Entre curvar-se diante da 
coerência rígida e fantasticamente fictícia de uma ideologia 
e enfrentar a crescente decadência, com a anarquia e total 
arbitrariedade que lhe são inerentes, as massas escolherão o 
primeiro caminho, dispostas a pagar por isso inclusive com 
sacrifícios individuais, não porque sejam simplesmente 

                                                           
218 ARENDT, As Origens…, p. 451 
219 ARENDT, As Origens…, pp. 453-454 
220 ARENDT, As Origens…, p. 454 
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estúpidas ou perversas, mas porque, no desastre geral, essa 
fuga permite-lhes manter um mínimo de dignidade221. 

“Dignidade” que, em nossa opinião, consiste em 
mais um auto-engano dentre as inúmeras ilusões e mentiras 
perpetradas pelos movimentos totalitários. 

Pereira Coutinho leciona: “Com efeito, nenhum poder 
político é moralmente neutro; sendo tal verdadeiro também no 
que diz respeito aos poderes totalitários do século XX. O 
que se revela, de modo particular, ao nível da sua 
propaganda, aquela que procurou suscitar a lealdade sem a 
qual a subsistência de nenhum poder é pensável. Tal 
propaganda apelou sempre, não a qualquer neutralidade 
moral, mas antes a um recentramento moral no que ao valor ou 
dignidade dos homens diz respeito”222. 
 Prossegue Pereira Coutinho: “Nas experiências 
totalitárias que conhecemos, tal propaganda revelou 
invariavelmente uma monstruosa sagacidade: interferiu na 
interpretação que o homem tem do seu valor e do valor 
dos outros homens e, assim, naquilo que nuclearmente o 
parametriza, que centra a sua identidade, permitindo-lhe agir de 
determinada forma, integrar determinado “movimento”, obedecer a 
determinado poder ou compreender a estruturação institucional desse 
poder. E revelou também uma assinalável eficácia, sendo 
hoje generalizadamente aceite que a «agência ativa das 
pessoas comuns» foi determinante nas diferentes 
experiências totalitárias”223. 

Sobre o inequívoco caráter antissemita da 
propaganda nazi e deixando patente a interferência na 
representação que o homem tem de si e dos outros, como 
assinalado supra, afirma Hannah Arendt: “Para os nazis, os 
únicos judeus «respeitáveis» eram os sionistas, pois que 
também eles pensavam em termos «nacionais». Como é 
natural, nenhum nazi importante se pronunciou alguma vez 
nestes termos em público. Do princípio ao fim, a 

                                                           
221 ARENDT, As Origens..,. p. 466 
222 COUTINHO, A Autoridade…, p. 72 
223 COUTINHO, A Autoridade…, p. 73 
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propaganda nazi foi sempre de um antissemitismo feroz, 
sem equívocos nem compromissos. E, afinal, o que contou 
foi essa «propaganda», tão subestimada por aqueles que não 
estavam ainda devidamente iniciados nos mistérios dos 
regimes totalitários”224. 
 

2.2.4. O governo totalitário: Ideologia e Terror 
 

Hoje penso que, mesmo só pelo fato de ter existido um 
Auschwitz, ninguém deveria falar ainda em 
Providência... 

Primo Levi 
 
Embora posteriormente reconhecida por Hannah 

Arendt como tendo sido, talvez, superestimada225, a 
ideologia é, juntamente com o terror, pilar essencial do 
regime totalitário. 
O relevo da ideologia para a análise do totalitarismo é 
incontroverso, já que, como é sabido, a qualquer 
pensamento político sempre se encontra expressa uma 
ideologia. 

Pereira Coutinho ensina que: “Nenhuma ordem 
política – nenhum sistema de instituições políticas ou 
«situação» de ordenação política – deixa de refletir uma 
«ideologia», aqui no sentido de sistema moralmente 
parametrizador interiorizado por aqueles que logram 
reconhecer-se a si mesmos nessa ordem e que constituem o 
suporte que uma qualquer ordem terá necessariamente de 
ter para que seja exequível”226.  

Adeodato afirma a existência de uma diferença 
fundamental entre o pensamento engajado nos fatos da vida 
política e o engajamento a uma ideologia, tal como definida por 
Arendt. O significado de ideologia é etimológico: “uma 

                                                           
224 ARENDT, Eichmann…, p. 117-118 
225 JUDT, Tony. O Século XX esquecido. Lugares e memórias. Lisboa: 
Edições 70, 2009. p. 87 
226 COUTINHO, A Autoridade…, p. 98 
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lógica de ideias opõe-se pelo vértice a um pensamento que 
busca compreender o sentido das coisas”. Assim é que toda 
ideologia parte exclusivamente de uma premissa axiomática, 
e seu papel, tanto na prática política quanto nas ciências 
sociais modernas, é a distorção dos fatos, jamais sua 
compreensão227. 

Para Marilena de Souza Chauí, a ideologia é a forma 
específica do imaginário social moderno. Esta não se restringe à 
representação imaginária do real que serve ao exercício da 
dominação em uma sociedade fundada na luta de classes, 
tampouco é simplesmente a inversão imaginária do 
processo histórico, no qual as ideias ocupariam o lugar dos 
agentes históricos reais. A filósofa brasileira define-a como 
“a maneira pela qual os agentes sociais representam para si 
mesmos o aparecer social, econômico e político, de tal 
sorte que essa aparência (que não podemos simplesmente 
tomar como sinônimos de ilusão ou falsidade), por ser o 
modo imediato e abstrato de manifestação do processo 
histórico, é o ocultamento ou a dissimulação do real. Por 
isso, universalizando o particular pelo apagamento das 
diferenças e contradições, a ideologia ganha força porque é 
um discurso lacunar que não pode ser preenchido”228. 

A instituição de um regime totalitário, como 
preceitua Arendt, requer a apresentação do terror como 
instrumento necessário à realização de uma ideologia 
específica. E essa ideologia, por sua vez, deve obter a 
adesão de muitos – até mesmo da maioria – antes que o 
terror possa ser instituído. Assim é que os judeus, antes de 
se tornarem as principais vítimas do terror moderno, 
constituíam o centro de interesse da ideologia nazi229. 

Nas palavras de Arendt: “…uma ideologia que tem 
de persuadir e mobilizar as massas não pode escolher a sua 
vítima arbitrariamente. Por outras palavras, se o número de 

                                                           
227 ADEODATO, O problema..., p. 82 
228 CHAUÍ, Marilena de Souza. Cultura e Democracia: O discurso competente 
e outras falas. 3ª ed. São Paulo: Moderna, 1982, p. 2-3 
229 ARENDT, As Origens…, p. 8 
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pessoas que acreditam na veracidade de uma fraude tão 
evidente como os Protocolos dos Sábios de Sião é bastante 
elevado para dar a esta fraude o foro de dogma de todo um 
movimento político, a tarefa do historiador já não consiste 
em descobrir a fraude, pois o fato de tantos acreditarem 
nela é mais importante do que a circunstância 
(historicamente secundária) de se tratar de uma fraude”230. 

Ivis Gandra da Silva Martins é categórico ao afirmar 
que “a ideologia é a corrupção das ideias e a distorção da 
realidade”231. 

Para Claude Lefort, Arendt trouxe à luz uma 
característica essencial do sistema totalitário quando 
percebeu neste uma dominação pelo interior (from within).  

E a pergunta que se coloca é: “Como a dominação 
pôde ser exercida pelo interior?”232 

Para responder a esta questão, Lefort considera que, 
no livro As Origens do Totalitarismo, o capítulo Ideologia e 
Terror abre um novo caminho para investigar a 
especificidade do totalitarismo. Nele, Arendt adota uma 
abordagem mais filosófica do fenômeno, questionando o 
status da lei e repensando o significado da ideologia. Ela não 
se contenta em simplesmente afirmar que o governo 
totalitário é sem precedentes, ao observar que este se 
confronta com uma espécie de governo muito diferente 
daqueles em que os filósofos, de Aristóteles a Montesquieu, 
fundamentaram suas teorias políticas233. 

Ao dissertar sobre a ideologia, Lefort entende que 
três são suas características: i) implica a pretensão de um 
total esclarecimento do processo histórico, com a tendência 
de explicar não o que é, mas o que vem a ser, o que será; ii) 
é impenetrável a quaisquer objeções retiradas da 
experiência; iii) começa a partir de uma premissa aceita e 

                                                           
230 ARENDT, As Origens…, p. 8 
231 MARTINS, Uma Breve…, p. 92 
232 LEFORT, Claude. Thinking with and against Hannah Arendt. In Social 

Research, v. 69, nᵒ 2, p. 447-448 
233 LEFORT, Thinking…, p. 450 
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deduz tudo a partir de tal premissa, o que quer dizer que ela 
prossegue com uma consistência que não existe em 
nenhum lugar no domínio da realidade234. 

Por outro lado, segundo Arendt, nenhuma ideologia 
que vise a explicação de todos os eventos históricos do 
passado e o planejamento de todos os eventos futuros é 
capaz de suportar a imprevisibilidade que advém do fato de 
os homens serem criativos, de poderem produzir algo 
novo, que jamais alguém previu235. 

Com efeito, Arendt adverte que apesar de a filosofia 
política de Kant haver se tornado uma filosofia da 
liberdade, cujo núcleo construiu-se ao redor do conceito de 
espontaneidade, pela via de sua experiência na Revolução 
Francesa, somente no Século XX nos demos conta da 
admirável importância política de uma liberdade que 
consista na capacidade de iniciarmos algo novo. Justamente 
porque, em suas palavras: “os regimes totalitários não se 
contentaram simplesmente em reprimir a liberdade de 
opinião, mas trataram também de destruir por princípio a 
espontaneidade humana em todas as esferas. Isto, por sua 
vez, é inevitável em todo lugar onde o processo histórico-
político seja definido em termos determinísticos como algo 
que é preordenado de antemão a seguir suas próprias lei e, 
por conseguinte, é plenamente reconhecível. O que se opõe 
a toda predeterminação e conhecimento do futuro  é o fato 
de que o mundo se renova diariamente pelo nascimento e é 
constantemente arrastado para o imprevisivelmente novo 
pela espontaneidade de casa nova chegada”236. 

Antonia Grunenberg destaca que as reflexões de 
Arendt sobre o fictício mundo emergente da ideologia 
demonstram como o totalitarismo cria um mundo paralelo, 
sem conexão com a realidade, um mundo construído por 
líderes totalitários para dominar o mundo real. Este mundo 
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236 ARENDT, Hannah. A Promessa da Política. Rio de Janeiro: Difel, 
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pode ser colocado no lugar do mundo real porque ele 
contém elementos da experiência, bem como elementos da 
realidade. E o seu efeito é mais bem sucedido porque torna 
as pessoas incapazes de distinguir entre ideologia e 
realidade. Ele coloca a obediência e a obrigação no lugar do 
julgamento e da responsabilidade237. 

Há, com esta “troca” entre mundo real e mundo 
fictício (ou mentiroso), oriundo da ideologia, a desintegração 
moral da sociedade238. 

O que se percebe pela leitura de Eichmann em 
Jerusalém – Uma reportagem sobre a banalidade do mal, no qual, 
em várias passagens, o carrasco nazista autodenomina-se 
como um cidadão cumpridor de seus deveres e das leis239, 

                                                           
237 GRUNENBERG, Antonia. Totalitarian Lies and Post-Totalitarian Guilt: 

The Question of Ethics in Democratic Politics. In Social Research, v. 69, nᵒ 2, 
2002, p. 361-362 
238 Neste passo, ARENDT afirma: “os nazis provocaram o colapso 
moral da sociedade europeia respeitável – não só na Alemanha, mas em 
quase todos os países, não só entre os perseguidores, mas também 
entre as vítimas.” Cfr. Eichmann…, p. 189 
239 Cfr. ARENDT: “Independentemente de qual tenha sido o papel de 
Kant na formação da mentalidade do «homem medíocre» alemão, não 
há a mínima dúvida de que, num certo sentido, Eichmann seguiu de 
fato os preceitos kantianos: a lei era a lei não podia haver exceções. E 
contudo, em Jerusalém, Eichmann reconheceu ter feito duas exceções, 
na época em que casa um dos «oitenta milhões de alemães» tinha o seu 
«judeu honesto»: ajudara um primo meio-judeu e um casal de Viena por 
quem o seu tio intercedera. Esta incoerência aindahoje lhe causava 
algum desconforto, e quando lhe puderam essa questão no contra-
interrogatório, mostrou-se fracamente arrependido: tinha, aliás, 
«confessado os seus pecados» aos seus superiores. Foi esta atitude de 
inflexibilidade a respeito dos seus deveres assassinos que, mais do que 
tudo, o condenou aos olhos dos juízes, o que era compreensível, mas 
aos seus próprios olhos era precisamente isso que o justificava, tal 
como outrora tinha sido isso que silenciara a voz da sua consciência. 
Não havia exceções – eis a prova de que sempre agira contra as suas 
«inclinações», sentimentais ou interessadas, de que sempre cumprira o 
seu «dever«.” Cfr. Eichmann…, p. 201-202 
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chegando ao absurdo de se declarar seguidor dos preceitos 
morais de Kant240. 

Para Arendt, a política totalitária – longe de ser 
simplesmente antissemita, racista, imperialista ou comunista 
– usa e abusa dos próprios elementos ideológicos até que se 
dilua quase completamente a sua base factual – a realidade 
da luta de classes, por exemplo, ou dos conflitos de 
interesse entre os judeus e os seus vizinhos, que fornecia 
aos ideólogos a força dos valores propagandísticos241. 

Assim, a organização de toda a textura da vida 
conforme uma ideologia só pode realizar-se completamente 
sob um regime totalitário. Na Alemanha nazi, duvidar da 
validade do racismo e do antissemitismo, quando nada 
importava senão a origem racial, quando “uma carreira 
dependia de uma fisionomia ariana” e “a quantidade de 
comida que cabia a uma pessoa dependia do número de 
seus avós judeus”, era como duvidar da própria existência 
do mundo242. 

Claude Lefort sugere que Arendt concebe o regime 
totalitário como um novo regime do pensar. E afirma não ser 
um exagero concluir que a ideologia sustenta um 
“terrorismo intelectual" em que somos confrontados com 
um modo de pensar que elimina todos os argumentos que 
contrariam a ideia – da mesma forma que a maneira de 

                                                           
240 Sobre tamanha incoerência, ARENDT assinala: “Eichmann 
suspeitava vagamente de que haveria, em todo aquele assunto, outras e 
mais complexas implicações, as quais transcendiam a simples 
obediência do soldado que executa ordens criminosas tanto na sua 
catureza como na sua intenção. O primeiro indício surgiu no 
interrogatório da polícia, quando Eichmann declarou, repentinamente e 
com grande ênfase, que tinha vivido toda a sua vida de acordo com os 
preceitos morais de Kant e, particularmente, de acordo com a definição 
kantiana do dever. Tal afirmação era desde logo injuriosa; mas era, além 
disso, incompreensível, pois a filosofia moral de Kant está 
estreitamente ligada À faculdade hmana de julgar e por isso exclui a 
obediência cega.” Cfr. Eichmann…, p. 200 
241 ARENDT, As Origens…, p. XIX 
242 ARENDT, As Origens…, p. 480 
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governar consiste em eliminar todos os reais ou potenciais 
inimigos243. 
 Segundo o Professor Pereira Coutinho: “Com 
efeito, afirma Arendt que o totalitarismo não se 
caracterizou pela “dominação total” como fim em si 
mesmo, antes sendo essa “dominação total” um meio de 
implementar uma pressuposta ideologia marxista ou racial-
darwinista, consoante os casos. O que ambas estas formas 
de totalitarismo têm em comum é, no essencial, a respectiva 
instrumentalização a uma ideologia”244. 

Em suma, a ideologia totalitária pretende forjar uma 
explicação completa e definitiva para o devir histórico. 
(Qualquer semelhança com doutrinas que pregam o fim da 
história não é mera coincidência.)245 

O terror é a essência do movimento totalitário. 
Conforme Arendt: “O terror é a legalidade quando a lei é a 
do movimento de alguma força sobre-humana, seja a 
Natureza ou a História”246. Natureza pode ser entendida no 
sentido de se ter nascido ariano e História no sentido 
marxista da luta de classes. 

O terror total, a essência do regime totalitário, não 
existe a favor nem contra os homens. Para Arendt, sua 
suposta função é propiciar às forças da Natureza ou da 
História uma maneira de acelerar o seu movimento247. Ele é 
o instrumento utilizado para concretizar, tornar real a 
ideologia totalitária contra seus inimigos reais ou 
imaginários248. 

Arendt esclarece que a diferença essencial entre as 
tiranias do passado e as ditaduras modernas consiste no uso 
do terror não como meio de extermínio e amedrontamento 

                                                           
243 LEFORT, Thinking…, p. 452 
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dos opositores, mas como instrumento corriqueiro para 
governar as massas perfeitamente obedientes249. 

O terror totalitário ataca sem provocação preliminar 
e as suas vítimas são inocentes, até mesmo do ponto de 
vista do carrasco250. Esta foi justamente a conjuntura da 
Alemanha nazi, em que a campanha de terror foi 
direcionada contra os judeus, isto é, contra os cidadãos 
cujas características comuns eram aleatórias e 
independentes da conduta individual específica. Na União 
Soviética, a situação foi mais confusa, já que o sistema 
bolchevique, ao contrário do nazi, nunca admitiu –ao 
menos teoricamente –o uso do terror contra pessoas 
inocentes. Esta assertiva, embora pareça hipócrita, como 
asseverado pela própria Arendt, fez muita diferença no 
contexto soviético. Por sua vez, a prática soviética foi mais 
cruel do que a nazi em uma especificidade: a arbitrariedade 
do terror não era determinada por diferenças raciais e a 
aplicação do terror consoante a procedência 
socioeconômica (de classe) do indivíduo fora abandonada 
há tempo. Desta feita, qualquer pessoa da URSS poderia 
subitamente tornar-se vítima de terror policial251. 

A última consequência do exercício do domínio 
pelo terror leva à situação na qual jamais alguém, nem 
mesmo o executor, está livre do medo; pois, ante a 
arbitrariedade com que as vítimas poderiam ser escolhidas 
era decisivo que fossem objetivamente inocentes, 
selecionadas sem que se atentassem para o que pudessem 
ou não ter feito252. 

O caso soviético ilustra muito bem o aspecto da 
arbitrariedade, acentuada pelo que Arendt253 considerou 
como a faceta mais característica do terror totalitário: o fato 
de que este é desencadeado quando toda a oposição 

                                                           
249 ARENDT, As Origens…, p. 7 
250 ARENDT, As Origens…, p. 7 
251 ARENDT, As Origens…, p. 7 
252 ARENDT, As Origens…, p. 7 
253 ARENDT, As Origens…, p. XXXVI 
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organizada já desapareceu e quando o líder totalitário254 
sabe que nada mais tem a temer255. 

A injusta e terrível arbitrariedade, amparada pela 
ideologia e pelo terror, culminou nos campos de 
concentração e de extermínio, expressões máximas dos 
regimes totalitários, que serviram como laboratórios onde 
se demonstrou a crença fundamental do totalitarismo de 
que tudo é possível256. 

O homem torna-se supérfluo: há castigo sem crime; 
exploração sem lucro e trabalho sem proveito. 

Diferentemente do que ocorreu no contexto da 
escravidão, em que os homens, reduzidos à condição de 
escravos, tinham uma “função” e onde a exploração de seu 
trabalho resultou em lucro para seus senhores. Já no 
contexto totalitário, o caráter supérfluo do homem estende-
se além da vítima. Os membros da polícia política –
conhecida como SS – eram escolhidos segundo critérios 
objetivos, muitas vezes por fotos que demonstrassem as 
características eminentemente arianas daqueles que 
comporiam seus quadros. 

O que já pressupunha que todos aqueles que 
poderiam ser escolhidos para compor os quadros das SS – 
e assim participar ativamente da consecução dos piores fins 

                                                           
254 Cabe aqui assinalar a diferença entre medo sentido pelo executor do 
regime totalitário (agente), citada no parágrafo anterior, e destemor 
característico do governante totalitário. 
255 Cfr. ARENDT: “Stalin iniciou os seus gigantescos expurgos, não em 
1928, quando admitia que “temos inimigos internos”, e quando 
realmente tinha motivos de receio – pois sabia que Bukharine, 
convencido de que a sua política “estava a levar o país à fome, à ruína e 
a um regime policial”, como realmente levou, o comparava a 
Gengiscão, mas, em 1934, quando todos os antigos oponentes haviam 
“confessado os seus erros” e o próprio Stalin no XVIII Congresso do 
Partido que ele também chamou de “Congresso dos Vencedores”, 
havia declarado: “Neste Congresso… já não há o que provar, e ao que 
parece, não há ninguém mais a combater.” Cfr. As Origens…, p. 
XXXVI-XXXVII 
256 ARENDT, As Origens…, p. 580 
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nazistas – já se encontravam dominados pela ideologia do 
regime257. 

Como ensina Paulo Otero: “O Estado totalitário 
ganha aqui a sua principal inovação histórica: toda a 
máquina do Estado e todo o progresso da técnica se 
encontram ao serviço de um modelo de sociedade contra o 
homem e a sua inalienável dignidade como ser único e 
irrepetível”258. 

O terror é, em suma, a forma de governar que 
destrói o homem, tanto o agente, quanto a vítima, porque 
torna ambos supérfluos, por meio da execução de leis 
supostamente pré-determinadas (Natureza no Nazismo e 
História no Stalinismo). 

Sobre a relação entre ideologia e terror como 
alicerces do governo totalitário, afirma Arendt que o 
domínio total procura sistematizar a infinita pluralidade e 
diferenciação dos seres humanos como se toda a 
humanidade fosse apenas um indivíduo, o que só é possível 
quando todas as pessoas são reduzidas à mesma identidade 
de reações259. 

Ora, isso é retirar do ser humano sua capacidade 
única de fazer escolhas. Conforme Arendt: “O problema é 
fabricar algo que não existe, isto é, um tipo de espécie 
humana que se assemelhe a outras espécies animais e cuja 
única "liberdade" consista em "preservar a espécie"”260.  

Como vimos, o homem não é uma besta centrada 
em sua autopreservação. 

O domínio total busca alcançar esse objetivo por 
meio da doutrinação ideológica das formações de elite e do 

                                                           
257 Novamente chocante e digno de nota é o relato de PRIMO LEVI, 
sobre o momento em que ele e seus compatriotas italianos foram 
deportados para Auschwitz: “Aqui recebemos as primeiras pancadas: e 
o fato era tão novo e insensato que não sentimos dor, nem no corpo 
nem na alma. Só um profundo espanto: como se pode bater num 
homem sem raiva?” Cfr. Se Isto…, p. 15 
258 OTERO, Instituições…, p. 305 
259 ARENDT, As Origens…, p. 580 
260 ARENDT, As Origens…, p. 580 
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completo terror nos campos. As atrocidades para as quais 
as formações de elite são impiedosamente usadas 
constituem a aplicação prática da ideologia, enquanto o terrível 
espetáculo dos campos deve fornecer a verificação teórica da 
doutrina ideológica261. 
 

2.2.5. A peculiaridade do sistema totalitário  
 

Jazíamos num mundo de mortos e de larvas. O último 
vestígio de civilização desaparecera à nossa volta e 
dentro de nós. A obra de animalização, começada pelos 
alemães triunfantes, fora levada a cabo pelos alemães 
derrotados. É homem quem mata, é homem quem faz 
ou sofre injustiças; não é homem quem, perdida 
qualquer vergonha, divide a cama com um cadáver. 
Quem esperou que o seu vizinho acabasse de morrer 
para lhe tirar um quarto de pão está, embora sem 
qualquer culpa própria, mais afastado do modelo do 
homem pensante do que o pigmeu mais selvagem e o 
sádico mais atroz. Uma parte da nossa existência 
reside nas almas de quem entra em contacto conosco: eis 
porque é não-humana a experiência de quem viveu dias 
em que o homem foi uma coisa aos olhos do homem. 

Primo Levi 
 

Segundo Giorgio Agamben, o totalitarismo 
moderno define-se como “a instauração, por meio do 
estado de exceção, de uma guerra civil legal262, que permite 
a eliminação física não só dos adversários políticos, mas de 
categorias inteiras de cidadãos que, por qualquer razão, não 
sejam integráveis ao sistema político”263. 

                                                           
261 ARENDT, As Origens…, p. 580 
262 Cfr. AGAMBEN, “A expressão «guerra civil mundial» aparece no 
mesmo ano (1961) nos livros Sobre a Revolução, de Hannah Arendt, e 
Teoria do Partisan, de Carl Schmitt.” Cfr. Estado…, p. 14 
263 AGAMBEN, Estado…, p. 13 
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Jorge Miranda diferencia a peculiaridade do sistema 
totalitário ao afirmar que, enquanto os regimes autoritários 
têm paralelo nas numerosas autocracias de todas as épocas, 
os regimes totalitários, por seu turno, “constituem 
fenômeno específico do nosso tempo, ligado à conjugação 
de messianismos ideológicos com partidos de massas e à 
utilização de processos de domínio da comunicação 
social”264. 

O livro As Origens do Totalitarismo é tratado por 
muitos autores como o principal trabalho de Hannah 
Arendt, no qual a pensadora busca compreender uma das 
grandes questões de sua vida265. 

Celso Lafer destaca que foi o surgimento em larga 
escala dos refugiados e apátridas, expulsos da trintade Povo-
Estado-Território, que marcou o surgimento do totalitarismo, 
o ponto de ruptura histórica cujo núcleo foi a dissociação 
entre os direitos humanos e os direitos dos povos266. 

E prossegue: “De fato, à medida em que os 
refugiados e apátridas se viram destituídos, com a perda da 
cidadania, dos benefícios do princípio da legalidade, não 
puderam se valer dos direitos humanos, e não encontrando 
lugar – qualquer lugar – num mundo como o do século 
XX, inteiramente organizado e ocupado politicamente, 
tornaram-se efetivamente desnecessários, porque 
indesejáveis erga omnes, e acabaram encontrando o seu 
destino e lugar natural nos campos de concentração”267. 

Arendt assim enumera os passos para a aniquilação 
do humano: i) a destruição dos direitos civis de toda a 
população, que passa a se ver fora da lei em seu próprio 
país, como os apátridas e os refugiados268; ii) a morte da 

                                                           
264 MIRANDA, Jorge. Manual de Direito Constitucional. Tomo IV. Direitos 
Fundamentais. 4ª ed. Coimbra Editora, 2008, p. 33-34 
265 ADEODATO, O problema…, p. 85 
266 LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: A contribuição de 
Hannah Arendt. In Estudos Avançados 11 (30), 1997, p. 58 
267 LAFER, A reconstrução…, p. 58 
268 Acerca da influência da condição dos refugiados e apátridas sobre o 
pensamento de Arendt, Celso Lafer esclarece: “A experiência histórica 
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pessoa moral do homem, que possibilitou, pela primeira 
vez na história, o aparecimento da condição de mártir; iii) a 
destruição da individualidade humana269. 

Desta feita, as vítimas podem ser descritas como os 
homens que, destituídos de direitos, moral e 
espontaneidade, foram aniquilados pelo totalitarismo270. 

Sob outro prisma, para se entender a perspectiva do 
agente totalitário, do executor do regime nacional-socialista, 
faz-se necessário compreender a ideologia que dominou o 
homem – ou o animal destituído de humanidade – que 
efetivamente executou o nazismo, agiu para e até os fins 
últimos do totalitarismo e, portanto, amparou esta 
monstruosa construção política. 

No início de seu livro As Origens do Totalitarismo, 
Hannah Arendt formula três questões, que, segundo ela, 
colocaram-se como obrigatórias às pessoas de sua geração: 

                                                                                                                
dos displaced people levou Arendt a concluir que a cidadania é o direito a ter 
direitos, pois a igualdade em dignidade e direito dos seres humanos não é 
um dado. É um construído da convivência coletiva, que requer o acesso 
a um espaço público comum. Em resumo, é esse acesso ao espaço 
público – o direito de pertencer a uma comunidade política – que permite a 
construção de um mundo comum através do processo de asserção dos 
direitos humanos.” Cfr. A reconstrução…, p. 58 
269 ARENDT, As Origens…, p. 597-602 
270 Cfr. ARENDT: “David Rousset, antigo prisioneiro de Buchenwald, 
descreveu aquilo que, sabemo-lo hoje, se passava em todos os campos 
de concentração: «O triunfo das S.S. exige que a vítima de tortura se 
deixe levar para a forca sem protestar, que se resigne e abandone ao 
ponto de deixar de afirmar a sua identidade. Isto não acontece à toa. 
Não é gratuitamente, por puro sadismo, que os homens das S.S. 
desejam esta derrota. Eles sabem que o sistema consegue destruir a 
vítima antes que esta suba ao cadafalso… é sem dúvida o sistema ideal 
para manter um povo inteiro na escravatura. Em submissão. Nada é 
mais terrível do que aquelas procissões de seres humanos avançando 
como espantalhos para a morte.» Após esta citação, ARENDT 
prossegue: “Existem muitas coisas bastante piores do que a morte, e as 
S.S. cuidavam de que nenhuma delas se encontrasse muito longe do 
pensamento e da imaginação de suas vítimas.” Cfr. Eichmann…, p. 64-
65 
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“Que havia acontecido? Por que havia acontecido? Como 
pôde ter acontecido?”271  

Compõe o objetivo do presente trabalho  encontrar 
a resposta dada por Arendt à terceira pergunta mencionada: 
“Como pôde ter acontecido?” 

Como o homem pode ter-se tornado não humano 
ao ponto de participar e efetivar o regime nazista? 

Já que a ideologia encontra-se subjacente a qualquer 
concepção política e o terror, ainda que de forma 
diferenciada, não pertence unicamente ao totalitarismo, e 
ambos poderiam ser questionados e contrariados por uma 
pessoa consciente, como o totalitarismo transformou e 
deformou a própria natureza humana? 

Como, da conclusão da existência de um “mal 
radical”, Hannah Arendt pôde posteriormente concluir que 
o mal pode ser banalizado? 

Como, efetivamente, pôde o mal praticado não por 
um, mas por milhares de seres humanos ser banalizado, ao 
ponto de culminar nos campos de concentração nazistas? 

Segundo o magistério de Paulo Otero: “Pode 
mesmo dizer-se que o totalitarismo, mais do que pretender 
revolucionar e transformar a sociedade e o mundo, visa a 
transformação da própria natureza humana, subordinando 
e instrumentalizando o homem a fins e interesses 
transpersonalistas alheios à pessoa humana viva e concreta: 
a vida e a ação de cada homem pertencem ao Estado, 
verificando-se que o indivíduo desaparece, apagando-se 
diante da coletividade protagonizada pelo Estado. Esta 
mesma ideia de o totalitarismo pretender transformar ou 
modificar o homem, exercendo poder principalmente sobre 
o espírito, controlando o pensamento e convertendo todos 
os opositores, “purificando-os” de qualquer “pensamento 
errôneo”, é expressamente desenvolvida por George 
Orwell no seu livro Mil Novecentos e Oitenta e Quatro”272. 

                                                           
271 ARENDT, As Origens…,  p. XXX 
272 OTERO, Instituições…, p. 306 
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Hannah Arendt foi muito criticada por dar 
explicações chamadas de metafísicas ao fenômeno que 
constituiu seu núcleo de estudo mais profundo: o 
fenômeno totalitário. Contudo, cremos que tais críticas são 
injustas.  

Percebe-se pela leitura daqueles que estudaram suas 
obras que, em maior ou menor escala, todos concluíram 
como ela: “O objetivo da execução totalitária nunca foi 
insuflar convicções, mas destruir a capacidade de as 
adquirir”273. 

Tony Judt acentua que a importância perene da 
principal obra de Arendt assenta não na originalidade de 
seu contributo, mas sim na qualidade de sua intuição central. O 
que Arendt compreendeu melhor, e o que liga a sua 
descrição do nazismo e a sua discussão de outra forma não 
relacionada e pouco desenvolvida na experiência soviética, 
são as características psicológicas e morais do que ela 
denominou totalitarismo274. 

E foram justamente as características melhor 
compreendidas por Arendt os alvos das críticas que lhes 
foram infligidas. 

Mas Hannah Arendt entendeu e explicitou muito 
bem a condição moral do homem contemporâneo 
ocidental. 

Sua obra possibilitou a compreensão do fenômeno 
totalitário como uma experiência do Século XX, alicerçada 
sobretudo na perspectiva da destruição da condição 
humana. Além de impor um novo critério de julgamento de 
regimes políticos, Arendt demonstrou que para entender o 
totalitarismo é preciso ir muito além da institucionalização 
do terror e do medo. É necessário perceber que a ação 
totalitária visa a destruição de todos os circuitos da 

                                                           
273 ARENDT, As Origens…, p. 619 
274 JUDT, O Século XX…, p. 86 
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convivência, da vida cotidiana, da sobrevivência, que, 
enfim, constroem a solidariedade275. 

O totalitarismo objetiva o extermínio da 
espontaneidade, transformando a personalidade humana 
em simples coisa. 

 O objetivo da ideologia totalitária não é, portanto, 
a transformação do mundo exterior ou a transmutação 
revolucionária da sociedade, mas a transformação da 
própria natureza humana e, por isso, a infâmia não atinge 
apenas os presos e aqueles que os administram segundo 
critérios estritamente "científicos"; atinge todos os homens. 
A questão não é o sofrimento – que sempre existiu sobre a 
Terra – tampouco o número de vítimas. O que está em 
jogo é a natureza humana em si; e, embora pareça que essas 
experiências não consigam mudar o homem, mas apenas 
destruí-lo, criando uma sociedade na qual a banalidade 
niilística do “homem lobo do homem” é constantemente 
realizada, não se pode olvidar, como acentua Arendt, as 
limitações de uma experiência que exige controle global 
para mostrar resultados conclusivos276. 

Nesta linha, Streck e Bolzan afirmam que o fim do 
totalitarismo é a transformação da natureza humana, a 
conversão dos homens em “feixes de recíproca reação” 
sendo que para atingir esta meta lança mão de uma dupla 
estratégia: ideologia e poder277. 

Ao dividir e tomar toda a sociedade, incluindo a 
totalidade do próprio aparelho de governo, os regimes 
totalitários dominam e aterrorizam os indivíduos a partir de 
seu interior. A natureza arbitrária e aparentemente 
irracional, antiutilitária, da vida sob esses regimes destrói a 

                                                           
275Segundo ARENDT: “Qualquer neutralidade e mesmo qualquer 
amizade oferecida espontaneamente é tão perigosa como a franca 
hostilidade, exatamente porque a espontaneidade em si, com a sua 
imprevisibilidade, é o maior de todos os obstáculos para o domínio 
total do homem.” Cfr. As Origens…,p. 604 
276 ARENDT, As Origens…, p. 607 
277 STRECK e MORAIS, Ciência..., p. 135 
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textura da experiência partilhada, da realidade, de que 
depende a vida normal, e desarma todas as tentativas dos 
homens razoáveis de compreender e explicar o rumo dos 
eventos. Daí o trágico fracasso dos forasteiros em perceber 
o perigo colocado pelos movimentos totalitários e a 
demora na incapacidade dos comentadores de 
compreender a enormidade dos acontecimentos que 
presenciavam. Em vez de admitir aquilo que Arendt 
chamou “demência total” do stalinismo ou do nazismo, os 
estudiosos e outros analistas procuraram alguma base firme 
de “interesse” ou “racionalidade” desde a qual reinserir 
essas evoluções num panorama político e moral familiar278. 

Em nossa opinião, sob o ponto de vista da 
condição humana considerada “normal”279, analisar a 
ideologia e o terror totalitários sem levar em conta que a 
condição humana dos executores dos regimes foi 
transformada, é tarefa impossível. 

Isso porque, ainda que a todo fenômeno político 
corresponda uma ideologia e, considerando que o ser 
humano será sempre condicionado por uma normatividade 
parametrizada, os regimes totalitários só se tornaram reais 
com a total aniquilação da condição humana, através da 
captura280 da alma, do espírito, da vontade e da capacidade 
de escolha inerente a todos os seres humanos281. 

                                                           
278 JUDT, O Século XX…, p. 86  
279 Acerca da “normalidade” durante o regime nazi, ARENDT ilustra, a 
propósito do julgamento de Eichmann: “O entendimento dos juízes 
assentava na suposição de que o réu, como qualquer pessoa «normal», 
teria, forçosamente, tido consciência da natureza criminosa dos seus 
atos. Eichmann era, de fato, normal, no sentido em que não era «uma 
exceção no seio do regime nazi». Contudo, dada a especificidade do 
Terceiro Reich, só as «exceções» poderiam reagir «normalmente». Esta 
simples verdade criava aos juízes um dilema que não podiam resolver 
nem ignorar.” Cfr. Eichmann…, p. 81 
280 Em sua obra Responsabilidade e Julgamento, Hannah Arendt esclarece: 
“Quem não conhece a interação entre mim e mim mesma (em que 
examinamos o que dizemos e o que fazemos) não se importará em se 
contradizer, e isso significa que ele nunca será capaz de prestar contas 
do que diz ou faz, nem estará disposto a fazê-lo; tampouco se 
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Seja pela inabilidade de julgar atribuída aos cidadãos 
do período, seja porque estes se consideravam meros 
cumpridores de seus deveres e da lei, como no caso de 
Eichmann, ou mesmo porque acreditavam em suas 
próprias mentiras, o fato é que todas as explicações 
convergem para o que Tony Judt apontou como a captura do 
homem através de seu interior. 

Repetimos a pergunta formulada por Arendt: 
“Como pôde ter acontecido?”282 

Além do contexto histórico da época, da força da 
propaganda totalitária, do papel da ideologia e do terror 
perpetrado nas sociedades sob regimes totalitários, 
explicação plausível é dada por Antonia Grunenberg, ao 
explicar que as mentiras de fora são adotadas pelos agentes 
do totalitarismo como formas de auto-engano. Trata-se de 
assunto de fora tratado como questão interna, assim, a verdade 
torna-se questão de opinião e o agente totalitário acredita 
na própria mentira283. 

Resta claro, portanto, que a obediência e a lealdade não 
são frutos do medo, ao contrário do que preceitua Hobbes, 

                                                                                                                
importará em cometer algum crime, pois pode estar seguro de que o 
ato será esquecido no momento seguinte. O pensar no seu sentido não 
cognitivo, não especializado, como uma necessidade natural da vida 
humana, a realização da diferença dada na consciência de si mesmo, 
não é uma prerrogativa de alguns poucos, mas uma faculdade sempre 
presente em todo mundo; por isso mesmo, a incapacidade de pensar 
não é a «prerrogativa» daqueles muitos que carecem de poder cerebral, 
mas a possibilidade sempre presente de que todos – sem excluir os 
cientistas, os eruditos e outros especialistas em empreendimentos 
intelectuais – evitem aquele diálogo consigo mesmos, cuja possibilidade 
e importância Sócrates foi o primeiro a descobrir.” Cfr. Responsabilidade 
e Julgamento, 2ª reimp. São Paulo: Companhia das Letras, 2008, p. 255-
256 
281 Relevante formulação acerca das condições que propiciaram a 
captura do espírito pelos regimes totalitários pode ser encontrada na 
filosofia de Hegel, com a concepção transpersonalista do Estado que se opõe ao 
personalismo ou humanismo. Cfr. OTERO, Instituições…, p. 317-319 
282 ARENDT, As Origens…, p. XXX 
283 GRUNENBERG, Totalitarian Lies…, p. 365 
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mas sim da manipulação ideológica das crenças, da já 
referida captura da alma. 

Nem a religião afigura-se útil para sujeitar o homem 
à internalização dos valores obtidos por meio dos 
sancionatórios instrumentos do pecado e da má 
consciência, tampouco a crítica da razão atinge tal escopo, 
pois o conjunto de valores deduzíveis é, como afirma 
Grunenberg, manipulado no sistema do Estado 
totalitário284. 

Outra ponto é a solidão do homem, distinta da 
solidão necessária à criação. 

A solidão aqui tratada é o desamparo do homem 
que tem sua individualidade destruída no contexto 
totalitário. Diante disso, procura no Estado forte e na 
própria ideologia uma forma de amparo, um local para 
apoiar-se. 

A sociedade de massas, no caso do nazismo, 
possibilitada, dentre outros fatores apontados por Arendt, 
pela comunhão identitária em torno do racismo, pelo 
encontro do “inimigo objetivo” do Estado, provocou a 
profunda solidão vivenciada no contexto totalitário, com a 
eliminação do espaço entre os homens, comprimindo-os 
uns contra os outros285. 

Isso, pela transformação das classes em massas e 
pelo caráter supérfluo que as escolhas e a vida humana 
adquiriram no regime nazista. 

A consciência do homem, que, nas palavras de 
Arendt, diz-lhe que é melhor morrer como vítima do que 
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viver como burocrata do homicídio, poderia ainda ter-se 
oposto a esse ataque contra a pessoa moral.  

Mas o mais terrível triunfo do terror totalitário foi 
evitar que a pessoa moral pudesse refugiar-se no 
individualismo e tornar as decisões da consciência 
questionáveis e equívocas286. 

Como bem diferenciou Arendt, o governo 
totalitário distingue-se das tiranias e das ditaduras; e a 
distinção entre eles não é de forma alguma uma questão 
acadêmica que possa ser deixada, sem riscos, aos cuidados 
dos "teóricos", pois “o domínio total é a única forma de 
governo com a qual não é possível coexistir”287. 

O totalitarismo, como conclui Arendt, não procura 
o domínio despótico do homem, mas sim um sistema em 
que este se torna supérfluo, e é exatamente porque os 
recursos do homem são tão grandes, que “só se pode 
dominá-lo inteiramente quando ele se torna um exemplar 
da espécie animal humana”288. 

Não podemos chegar a níveis de simplificação que 
entendam o totalitarismo como a concretização da teoria 
schmittiana acerca da soberania, pois, como vimos, 
soberano para Schmitt é o povo na democracia e o 
monarca na monarquia. 

Contudo, como afirma Dyzenhaus, Hitler fizera 
tudo o que se poderia exigir positivamente de um líder: 
estabelecera-se como juiz e fonte suprema de todo o direito 
e toda a justiça; fizera a distinção entre amigo e inimigo; 
acabara com as ficções liberais e parlamentares de Weimar. 
Mas, principalmente, por meio de sua representação 
pessoal do povo alemão como uma unidade homogênea, 
trouxe a identidade democrática que Schmitt tanto 
valorizava289. 
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Assim, sendo o totalitarismo uma expressão, ainda 
que deturpada, do decisionismo schmittiano, Arendt é seu 
contraponto, ao explicitar a falta de legitimidade do regime, 
devido à impossibilidade de escolha das pessoas, cujas 
almas foram capturadas. 

A análise feita por Arendt do totalitarismo, 
fundamentada nas características psicológicas e na condição 
moral humana, contraria frontalmente o decisionismo de 
Schmitt, ao demonstrar que as decisões da consciência, 
como dito, não eram sequer questionáveis. 

Este fenômeno só pôde acontecer porque “os 
direitos do homem, apenas formulados, mas nunca 
filosoficamente estabelecidos, apenas proclamados, mas 
nunca politicamente garantidos, perderam toda sua 
validade”290. 
 

2.3. As Revoluções 

 
Hannah Arendt foi fortemente influenciada por um 

acontecimento revolucionário do Século XX: a Revolução 
Húngara de 1956. 

A Revolução Húngara consistiu em um movimento 
popular contra a política adotada pela extinta União 
Soviética. Iniciou-se com uma manifestação estudantil e 
rapidamente foi difundida para outros setores da sociedade. 
Criaram-se Conselhos de Operários que organizavam e 
propagavam os ideais revolucionários. Apesar de ter sido 
violentamente suprimido, o movimento revolucionário 
húngaro despertou grande interesse em diversos estudiosos 
e provocou consideráveis marcas no pensamento 
arendtiano. 
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Hannah Arendt posicionou-se contra a denominada 
“democracia de massas” que, segundo seu entendimento, 
ao invés de possibilitar o debate público das ideias, e 
portanto, a ocorrência da ação, apenas servia à 
homogeneidade dos comportamentos. E a homogeneidade 
do “povo” é, como vimos, um dos elementos à 
implementação do decisionismo schmittiano. 

Já mencionamos neste trabalho que Arendt 
identificou como um dos fenômenos que possibilitaram a 
ascensão dos regimes totalitários a formação das massas. , um 
dos fenômenos que, no entendimento arendtiano, 
propiciou a ascensão Margareth Canovan ressalta a patente 
desconfiança de Arendt em relação à massa indistinta e 
uniforme das pessoas comuns, e por outro lado, sua “clara 
predileção pela elite”291. 

Contudo, inobstante a pecha de elitista atribuída a 
Arendt por parte de seus comentadores, estes também 
reconhecem a significativa influência da Revolução 
Húngara de 1956 sobre o pensamento da filósofa292. 

Arendt destaca que não é a curta duração do evento 
que deve ser destacada, mas sim o agir coletivo e sua 
repercussão ao longo da história. Com efeito, ela identifica 
a ação como elemento central da Revolução Húngara e 
assinala que a ação coletiva da população pode derrotar 
práticas autoritárias293. 

Leonardo Avritzer afirma que o papel 
desempenhado pelos conselhos húngaros teve relevante 
importância para Arendt, que, aproveitando este 
acontecimento histórico, destacou a relevância dos 
conselhos operários e realizou uma importante distinção 
entre os conselhos de trabalhadores e os conselhos 
revolucionários, que teriam desempenhado função política 
e estavam desvencilhados de qualquer partido político. Ao 
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realizar tal distinção, Arendt desenvolveu a ideia de 
realização das atividades políticas desvencilhada da 
representação dos partidos políticos294. 

O entusiasmo de Arendt em relação à Revolução 
Húngara não passou despercebido por seus comentadores 
e gerou inúmeras críticas. Margareth Canovan afirma que a 
teoria política arendtiana é fortemente contraditória na 
medida em que, por um lado, atribui aos trabalhadores, 
como massa homogênea e indistinta, o suporte fático que 
possibilitou a existência dos movimentos totalitários, e, por 
outro, exaltou sua capacidade de ação. Segundo Canovan, 
essa contradição é ainda mais evidente na segunda edição 
de A Condição Humana, em que Arendt, apesar de afirmar 
que os trabalhadores não estão aptos para a ação, 
introduziu o capítulo intitulado O Movimento Operário, no 
qual destaca que os principais agentes políticos da Europa 
nos últimos dois séculos foram os trabalhadores295. 

Como demonstrado, a Revolução Húngara causou 
profundas marcas no pensamento arendtiano. Antes da 
Revolução, os trabalhadores constituíam a massa indistinta, 
acrítica, incapaz da ação e que propiciou o triunfo do 
totalitarismo. Após a Revolução, os trabalhadores 
constituíam a força política capaz de realizar a ação e de 
iniciar um novo começo296. 

Tais considerações devolvem à filósofa a fé no ser 
humano e, principalmente, fazem com que ela volte sua 
atenção e seus estudos à possibilidade de ocorrência da 
ação na Modernidade, período criticado por Arent de 
forma recorrente. 

Em seu livro Sobre a Revolução, Arendt realiza uma 
profunda análise sobre as Revoluções Francesa e 
Americana. 
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Antes de nos voltarmos às teorias arendtianas 
acerca destes eventos revolucionários, teceremos algumas 
considerações sobre seu conceito de revolução. 

Inicialmente, destaque-se que, para Arendt, a 
revolução é a possibilidade de fundação de um novo 
começo. Em suas palavras: “O conceito moderno de 
revolução, inextricavelmente ligado à noção de que o 
decurso da história começa subitamente de novo, de que 
uma história inteiramente nova, uma história nunca antes 
conhecida ou contada, está prestes a desenrolar-se, era 
desconhecido antes das duas grandes revoluções do século 
XX”297. 

Como ressalta Adeodato, não importa o grau de 
sofisticação e organização dos meios violentos, a revolução 
é sempre possível. O extraordinário desenvolvimento das 
formas de coação na era moderna – pelos quais poucos 
podem se impor a muitos – não muda a situação; os 
governos sempre detiveram muito mais potencial de 
violência que seus cidadãos: “mas esta superioridade 
permanece apenas na medida em que esta estrutura de 
poder está intacta – isto é, na medida em que os comandos 
são obedecidos e o exército ou as forças policiais estão 
preparados para usar suas armas”. Revoluções não são 
“feitas” e rebeldes só tomam o poder quando o governo já 
o perdeu298. 

A preocupação principal de Arendt em Sobre a 
Revolução é investigar como as revoluções modernas 
procuram fundar a liberdade, pois o conceito de revolução 
depende da possibilidade fática de criar espaço para a ação 
política, aí a liberdade em seu verdadeiro sentido299. 
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Conforme Arendt: “Só podemos falar de revolução 
esta característica de novidade está presente e quando a 
novidade se liga à ideia de liberdade”300. 

O fato de que os revolucionários sempre procuram 
precedentes para explicar a nova ordem que pretendem 
fundar, como um renascimento ou restauração de eventos 
ou instâncias anteriores, diz nossa autora, em nada diminui 
seu caráter de initium, de novidade radical301. 

Segundo Adeodato, o importante é que a revolução 
jamais vem de forças irresistíveis, como o queriam 
pensadores tão diferentes quanto Marx e Tocqueville. Para 
Marx, especificamente, problema não é que ele não tenha 
percebido que revolução significa fundar a liberdade, mas 
tão só a separação que estabelece, afirmando que a 
revolução socialista deve objetivar, pelo menos em 
princípio, a liberação das necessidades para no Estado 
comunista, em um futuro ainda por vir, realizar a liberdade. 
Nenhuma base legítima de poder pode reportar-se ao 
futuro, apenas a violência justifica-se desta forma302. 

E reformar é tudo o que a violência consegue303. 
A revolução, é para Arendt, a fundação da liberdade 

e, ao contrário do apregoado pelo senso comum, esta não 
se circunscreve à derrubada de um regime ou ao ódio a um 
governante. Assim: “A ideia de que a liberdade e a 
experiência de um novo princípio devem coincidir é crucial 
para a compreensão das revoluções na idade moderna. E, 
visto que a noção corrente de Mundo Livre é a de que a 
liberdade, e não a justiça ou a grandeza, é o critério mais 
alto para julgarmos a constituição de corpos políticos, é não 
só da nossa compreensão da revolução, mas da nossa 
concepção de liberdade, nitidamente de origem 
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revolucionária, que pode depender o grau em que estamos 
preparados para aceitar ou rejeitar tal coincidência”304. 

Arendt formula relevante distinção entre liberdade e 
libertação, ao afirmar que as revoluções, como conhecidas na 
Modernidade, preocuparam-se tanto com a libertação como 
com a liberdade. Enquanto o verdadeiro conteúdo da 
liberdade é “a participação nos negócios públicos ou a 
admissão no domínio público”305, a libertação é uma 
condição de liberdade, cujos frutos são a ausência de 
restrição e a posse da “faculdade de locomoção”306. Como 
assevera a filósofa: “Nunca ninguém será capaz de chegar a 
um local em que a liberdade impera se não puder se não se 
puder mover sem restrição – , é frequentemente muito 
difícil dizer onde começa o desejo da liberdade como um 
modo político de vida. A questão é que enquanto o 
primeiro, o desejo de estar livre da opressão, podia ser 
satisfeito num governo monárquico – embora não num 
governo tirânico e muito menos despótico – o último 
necessitava da formação, ou antes, de uma forma de 
redescoberta de governo; exigia a constituição de uma 
república”307. 

Como já destacamos, nem toda mudança constitui, 
per si, uma revolução. A mudança só é revolucionária 
quando forma um initium, um novo começo. Por sua vez, a 
violência só é capaz de reformar e, para efetivar uma 
revolução, tem necessariamente de libertar da opressão. 
Com efeito, Arendt afirma: “Para descrever o fenômeno da 
revolução, a violência é tão pouco adequada como a 
mudança; só podemos falar de revolução quando ocorre 
mudança no sentido de um novo começo, onde a violência 
é empregada para constituir uma forma de governo 
completamente diferente, para conseguir a formação de um 
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novo corpo político onde a libertação da opressão vida, 
pelo menos, a constituição da liberdade”308. 

Passemos agora à análise das Revoluções Francesa e 
Americana. 

A Revolução Francesa surgiu em meio à opressão 
de uma população extremamente pobre. Por esta razão, 
embora tenha eclodido e sido aclamada com um apelo 
libertário, os problemas e as questões sociais sobrepujaram 
e condicionaram o sentido da liberdade à libertação da 
miséria e à satisfação das necessidades populares. Como já 
salientamos, para Arendt, o significado de liberdade apto a 
constituir um momento revolucionário não se circunscreve 
à libertação. 

A Revolução Francesa trouxe à luz pela primeira 
vez a questão social, “quando os homens começam a 
duvidar da pobreza como elemento essencial da condição 
de vida na Terra”. Ocupada em demonstrar a 
independência – e até preeminência – ontológica da esfera 
política, Arendt assume que não é tarefa das revoluções 
resolver problemas econômicos309. 

Destacamos aqui uma forte crítica à teoria 
arendtiana formulada, novamente, por Canovan. Segundo a 
comentadora, Arendt afirma a necessidade da separação 
entre assuntos de política e assuntos de gestão dos negócios 
públicos e destaca que a falência de inúmeros conselhos 
revolucionários ocorreu quando, ao invés de se ocuparem 
com a política, tentaram resolver os problemas ligados à 
administração das questões públicas310. Segundo Arendt, 
esse foi o germe da destruição da Revolução Francesa. 

Em nome da igualdade, a Revolução Francesa 
também sacrificou a pluralidade, condição que, para 
Hannah Arendt, ao contrário de Carl Schmitt, é intrínseca 
ao exercício da política. 
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Por estarem tão preocupados em resolver os 
problemas sociais, os revolucionários franceses acabaram 
por não lançar as bases à perpetuação do movimento que 
culminou em sua extinção. 

Como se infere pela leitura do livro Sobre a Revolução 
- e como é notório entre seus comentadores - Arendt 
coloca-se como defensora da Revolução Americana, ao 
considerá-la o exemplo moderno de busca pela liberdade. 

A análise da Revolução Americana realizada por 
Hannah Arendt é francamente mais favorável. Em Sobre a 
Revolução ela chega a reconhecer tristeza pelo fato de o 
paradigma moderno de revolução ser o francês e não o 
americano. 

Arendt distingue os americanos, primeiramente, 
porque estes estavam libertos da pobreza, pelo menos 
quando comparados aos europeus. Esta diferença em sua 
condição social fez com que os americanos pudessem 
preocupar-se essencialmente com a busca pela liberdade.  

A Revolução Americana iniciou-se com a negativa 
dos colonos ingleses à ordem política e social já 
institucionalizada na Inglaterra. Desse modo, o início da 
ação americana pode ser interpretado como um ato 
voluntário e consciente de recusar uma determinada ordem 
política e social. Esse elemento, que, segundo Leonardo 
Avritzer, é uma nova forma de se entender o conceito de 
natalidade arendtiano, encontra-se presente tanto 
Revolução Americana quanto na Revolução Húngara311. 

Arendt ressalta que os colonos americanos, mesmo 
antes da declaração de independência, já se organizavam 
em assembleias para discutir os assuntos que lhes eram 
comuns. Tais conselhos possibilitaram a instituição de um 
debate entre iguais, característica da ação. 

Há que se ressaltar que ao analisar a Revolução 
Americana, Arendt disserta longamente sobre a elite norte-
americana e sua inerente disposição para o exercício da 
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política. Segunda a filósofa, a elite possuía bens materiais e 
tinha suas necessidades básicas satisfeitas, podendo, 
portanto, direcionar sua preocupação apenas para a política. 
Já os trabalhadores, diante da necessidade de garantia dos 
bens materiais e do próprio sustento, poderiam degradar a 
política objetivando a consecução de bens particulares312. 

Arendt ainda destaca um elemento da Revolução 
Americana que possibilita a perpetuação da ação, qual seja, 
a criação de um corpo político estável e que pode ser 
renovado constantemente. Assim, o sistema republicano 
dos norte-americanos possibilitou a instituição e a 
permanência da base fundada pela Revolução Americana 
em moldes diversos daqueles utilizados pelos romanos, isto 
é, baseados no constitucionalismo e na tradição de direitos. 
Seria como dizer que os norte-americanos sempre podem 
retornar ao momento da fundação através da revisão 
constitucional e da revisão dos direitos313. 

A predileção de Arendt pela Revolução Americana 
ainda pode ser demonstrada em seu artigo denominado 
Action and “The Pursuit of Happiness”, apresentado no 
Encontro Anual da American Political Science Association, em 
1960, já mencionado neste trabalho. Segundo Lídia 
Figueiredo, neste trabalho Arendt demonstra que a 
constitucionalização do direito à procura da felicidade 
demonstraria a perpetuação da ação na Revolução 
Americana, caracterizando-a como o ideal representativo de 
fundação da liberdade na era moderna314. 

Ao analisar a Revolução Americana, Arendt 
expressa grande apreço pelos idealizadores do movimento, 
pois verifica que eles sempre primaram pela defesa da 
liberdade pública, como expresso no documento redigido 
por Thomas Jefferson para a convenção da Virgínia de 
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1774, na qual se afirma que as leis elaboradas têm como 
intuito a possibilidade de realização da felicidade pública315. 

Apesar de, como já dito, ser abertamente defensora 
da Revolução Americana como momento de realização da 
ação na modernidade, Arendt afirma que ela fracassou em 
um ponto: no momento de criação de espaços abertos para 
a discussão da política. 

Segundo seu entendimento, esposado em Sobre a 
Revolução, os americanos, assim como a maioria das 
democracias modernas, acabaram limitando a participação 
na vida política ao dia das eleições, deixando o seu exercício 
propriamente dito para políticos profissionais. 

Desse modo, verifica-se que, ao analisar as 
Revoluções Francesa e Americana, Arendt constatou a 
ocorrência da ação na Modernidade, não de forma plena, 
mas com algumas limitações. 

Da análise das conclusões feitas pela autora em 
relação a esses acontecimentos é possível vislumbrar 
algumas conclusões que muito nos informam sobre sua 
teoria política, sua ideia de decisão e de constitucionalismo. 

A primeira é a clara separação entre questões 
políticas e sociais. Como visto, para a autora, a Revolução 
não tem como função resolver questões sociais, e estas 
devem ser destinadas a um corpo de técnicos.  

A segunda é a de que a fundação de um novo 
começo depende de uma postura pragmática daqueles que 
se propõem a realizá-lo. Para agir é necessário adotar uma 
posição e agir de acordo com ela. 

Por fim, há que se destacar a importância do 
conceito de Constituição para os norte-americanos como a 
possibilidade de renovar o ato fundacional, mantendo os 
princípios que nortearam a Revolução Americana. 
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2.4. O antidecisionismo 

 
 Não há como ignorar que muitos críticos de 
Hannah Arendt afirmam que sua obra seria uma forma de 
decisionismo velado, tendo em vista alguns pontos 
característicos, tais como: sua visão sobre a falta de 
fundamento da política; a arbitrariedade da liberdade; o 
colapso do transcendental; o conceito de ação; a noção de 
novos começos (natalidade); a tentativa de expulsar a 
racionalidade e a moralidade do domínio público das 
aparências; a crença na autonomia do político; bem como a 
nítida separação entre a ação e a contemplação. Tais críticos 
ainda afirmam que ela não possuía o distanciamento 
necessário em relação ao totalitarismo e, por isso, não pôde 
formular uma teoria política isenta316. 
  Por outro lado, existem comentadores que 
contrapõem as ideias arendtianas e afirmam que a autora 
repudia qualquer forma de decisão baseada no 
voluntarismo ou na soberania. Esses estudiosos afirmam 
que os críticos de Hannah Arendt ignoram seus esforços 
persistentes para articular uma teoria política baseada nos 
fundamentos de um diálogo público, de deliberação 
intersubjetiva e persuasão livre. Eles ainda destacam que o 
estudo arendtiano sobre as revoluções modernas 
demonstra sua clara oposição a qualquer forma de 
decisionismo baseada na sua firme objeção à violência.317 
 Apesar das diferenças existentes nas interpretações 
da obra arendtiana acerca do decisionismo, é possível 
identificar um ponto comum sobre a decisão: ela é um 
“vício” que deve ser retirado das teorias políticas. Segundo 
Kalyvas, a existência de correntes opostas sobre a teoria 
política de Arendt deve-se ao fato de ela não haver 
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formulado uma teoria sistemática da decisão, oscilando 
entre o decisionismo e o antidecisionimo318. 

Como observou Habermas, Hannah Arendt, em 
sua reflexão, não se preocupou com a aquisição e a 
manutenção do poder, nem com o seu uso pelos 
governantes, mas sim com o que a isto antecede: a sua 
geração pelos governados. O potestas in populo ciceroniano, 
para ela, quer dizer o poder entendido como a aptidão 
humana para agir em conjunto. Daí a importância decisiva 
do direito de associação para uma comunidade política, 
pois é a associação que gera o poder de que se valem os 
governantes. Por isso, em última instância, a questão da 
obediência à lei não se resolve pela força, como afirma a 
tradição, mas sim pela opinião e pelo número daqueles que 
compartilham o curso comum de ação expresso no 
comando legal. Em síntese, a pergunta essencial não é por 
que se obedece a lei, mas por que se apoia a lei, obedecendo-
a.O poder não necessita de justificação, mas requer a 
legitimidade que Hannah Arendt vincula à autoridade, 
categoria a que já aludimos, mostrando as suas origens 
romanas. Deriva do início da ação conjunta, do ato de 
fundação da comunidade política (ab urbe condita). De fato, 
foi só a partir da Revolução Francesa que uma renovatio ex 
parte populi ab imis fundamentis, de natureza interna, passou a 
ser encarada como evento matriz, transformador e 
instaurador da autoridade, deixando de ser vista como 
revolta e rebeldia desagregadoras da ordem. É a 
importância desse evento-matriz que carrega no seu bojo a 
esperança do inaugural contida na fundação do “nós” de 
uma nova comunidade política (mas também os riscos dos 
seus descaminhos, examinados por Hannah Arendt em 
Sobre a Revolução), o que levou a teoria política a atribuir 
legitimidade à noção de soberania popular e ao princípio 
das nacionalidades319. 

                                                           
318 KALYVAS, From the Act…,p. 321-322 
319 LAFER, A reconstrução…, p. 60 



123 Paola Coelho Gersztein 

Para que se possa compreender o conceito 
arendtiano de decisão, faz-se necessária uma contraposição 
com os conceitos relacionados ao decisionismo de Carl 
Schmitt, abordados no capítulo anterior deste trabalho. 

Há uma coincidência entre os dois autores quanto à 
concepção de poder constituinte: tanto para Arendt, quanto 
Schmitt, o poder constituinte é o momento de fundação 
radical, de ruptura e de novo começo constitucional320. 

Há outra coincidência a ser considerada: ambos 
pensadores utilizam o termo “milagre” para descrever esse 
momento tão importante na realidade constitucional e 
política de um determinado Estado. Arendt refere-se ao 
momento da ação, enquanto Schmitt refere-se ao momento 
da decisão321. 

Considerando-se tais conceitos, Arendt e Schmitt 
podem ser considerados como pensadores do evento 
singular de surgimento de uma nova ordem política. Desse 
modo, a decisão (Schmitt) e a ação (Arendt) seriam as 
formas pelas quais uma ordem política sairia de sua rotina 
usual. As revoluções são o exemplo clássico de ruptura que 
exemplificaria o referido momento322. 

Arendt e Schmitt interpretam de forma semelhante 
uma face da herança da Revolução Francesa: para ambos, 
este evento representa pouco mais do que um precursor 
para as formas contemporâneas de sociedades de massa, 
baseadas no nacionalismo autoritário.323. 

Inobstante a existência de similaridades entre os 
pensadores, vale lembrar a crítica realizada por Arendt 
acerca da vontade, já mencionada nesse trabalho. 

Essa crítica consubstancia a distinção fundamental 
entre seu pensamento e o decisionismo de Carl Schmitt. 

Com base nesse conceito, Arendt analisa as 
Revoluções Francesa e Americana destacando sua 

                                                           
320 KALYVAS, From the Act…, p. 324 
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diferença: enquanto os norte-americanos não incluem a 
vontade no entendimento de ação política, os franceses 
transferiram a vontade do Rei ao povo324. 

O conceito de soberania, tratado no primeiro 
capítulo deste estudo, foi utilizado na Revolução Francesa 
fazendo surgir “um monstro com várias cabeças, uma 
massa que se move como um só corpo e age como se 
possuída por uma vontade”. Nesse sentido, a soberania 
funda-se em uma vontade transcendental, acima do 
controle “das leis humanas”325. 

A crítica arendtiana ultrapassa a Revolução 
Francesa e contraria Schmitt em sua Teologia Política. Com 
a Revolução Francesa o que ocorreu foi a mera 
transferência do poder absoluto, que passou da “vontade 
divina dos reis” para a soberania popular e, nesse sentido, não 
significou ruptura com a situação existente326. 

Quando transformaram o Estado revolucionário 
em Estado soberano, os franceses ocasionaram o 
desmoronamento da própria Revolução, pois como esta se 
assentou na vontade (soberania popular), tornou-se instável 
e incapaz de tornar-se a base para a renovação e a 
instituição de um corpo político capaz de manter a 
estabilidade do governo e os próprios princípios 
revolucionários. A vontade popular, assim como a decisão 
soberana, são ilimitadas e surgem ex nihilo, não sendo, 
portanto, aptos a criar uma ordem constitucional duradoura 
e estável. Destaque-se que Robespierre, um dos principais 
atores da Revolução Francesa, temia que a 
constitucionalização do movimento revolucionário 
contivesse o germe de destruição do próprio movimento327. 

Enquanto Schmitt demonstra-se relativamente 
despreocupado com os perigos da tentativa francesa de 
encontrar formas legais ao exercício puramente subjetivo 
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do poder, Arendt interpreta a experiência francesa como 
uma receita de veneno para a revolução permanente. Em 
sua leitura, a instabilidade do governo constitucional 
fornece evidências suficientes ao reconhecimento do 
desastroso legado teórico e prático deixado pela Revolução 
Francesa328. 

Para Schmitt, teoria e prática francesas capturam de 
forma brilhante seu conceito de que a elaboração da 
Constituição sempre recai sobre a preexistência de uma 
nação homogênea, capaz de se diferenciar das demais e, se 
necessário, travando batalhas contra eles. A indivisibilidade 
e a onipotência do pouvoir constituant só pode ser 
compreendida neste contexto. Para Schmitt, o pouvoir 
constituant é mais do que uma mera ficção conceitual. Em 
um sentido muito concreto, o Volk é sempre "constituído" 
em primeiro lugar, definindo-se em oposição a um 
"inimigo", ganhando capacidade de ação violenta contra as 
ameaças à sua identidade coletiva329. 

Arendt critica de forma incisiva essa afirmação 
schimttiana. Para a filósofa, o conceito de amigo e inimigo, 
fundado na noção de soberania, busca a homogeneização 
dos comportamentos, que facilitam a unidade do corpo 
político, orientando-o longe de qualquer forma de 
dissensão e discordância sempre que se avistar uma 
possibilidade ruptura. Como durante as guerras, a 
Revolução Francesa não podia tolerar divergências e 
críticas. Assim, para justificar a manutenção do regime, 
todos são convocados a lutar contra um inimigo comum 
que nem sempre é uma ameaça externa, mas pode 
constituir-se em um dissidente das políticas adotadas. Esse 
conceito permite a compreensão dos motivos que levaram 
a Revolução Francesa a tornar-se um dos movimentos mais 
violentos e sangrentos da história, como já assinalado330. 
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Arendt também critica a prática francesa ao 
comparar as votações da Constituição Americana e 
Francesa: enquanto na Convenção da Filadélfia discutiram-
se e votaram-se os assuntos, na Assembleia Francesa as 
opiniões manifestaram-se por assovios e gritos. O que 
demonstra que os americanos detinham o conhecimento de 
que a partir do momento que acabasse a discussão entre os 
homens livres e iguais, a revolução e o governo estariam 
acabados331. 

A crítica de Arendt da vontade como soberania 
fornece grandes subsídios contra a grande importância que 
se atribui à vontade soberana e permite identificar que tal 
conceito embasa o decisionismo, que assim como a 
vontade popular deve ser combatido. Nas palavras do 
referido comentador: “a gramática do decisionismo é comando e 
violência, enquanto sua sintaxe é discrição e arbitrariedade”332. 

Para Arendt, em contraste com os franceses, os 
americanos evitaram os perigos do decisionismo jurídico. A 
curiosa adoração americana à Constituição representa a 
manifestação mais evidente da durabilidade e perpetuidade 
que os americanos, ao contrário dos franceses, conseguiram 
atribuir a formas constitucionais, principalmente porque 
eles se recusaram a assentar o governo constitucional, em 
um ato mutável de decisão333. 

Hannah Arendt se opõe frontalmente ao conceito 
schimttiano de decisão (entendido como ato do fundador 
que emana do nada, é criado ex nihilo, é auto-autorizado e 
não tem qualquer relação com a realidade externa ou 
anterior a si próprio), vez que não pode, ante os conceitos 
que embasam a sua teoria, conceber um ato baseado na 
vontade, na mera decisão subjetiva de cada um. 

A decisão, que para Schmitt sustenta a Constituição 
de uma determinada ordem jurídica, é instável e traz 
insegurança jurídica para todos.  
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Para Arendt, uma constituição tem duas dimensões 
que esclarecem a relação entre Direito e Política de maneira 
mais concreta. São elas: a construção pelo homo faber do 
espaço público e a obtenção do acordo para a ação 
conjunta, por meio da promessa. A Constituição é, 
portanto, uma construção convencional, na qual a 
contingência do consenso, cuja autoridade deriva do ato de 
fundação, é uma virtude, pois a verdade da lei repousa na 
convenção criadora de uma comunidade política, que 
enseja a gramática da ação e a sintaxe do poder334. 

A partir daí, Arendt introduz um elemento volitivo 
no seu conceito de liberdade. Só quem quer agir na vida 
pública pode fazê-lo, assumindo todas as consequências do 
seu ato. 

É a vontade que possibilita a vinculação entre o ator 
e ação; que permite a responsabilização do sujeito pela 
prática de seus atos. 
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Conclusão 

 
Neste trabalho, partimos das formulações de 

Thomas Hobbes acerca da soberania para buscarmos a 
origem do decisionismo de Carl Schmitt. Apesar da 
indiscutível influência exercida sobre o pensamento de 
Schmitt, reconhecemos que o pressuposto antropológico 
de Hobbes falhou, pois a obediência ao poder instituído, ao 
Leviatã, não se deve ao medo, mas à lealdade suscitada pelo 
governante. 

Carl Schmitt, considerado o teórico do regime 
nacional-socialista, formulou sua teoria decisionista sobre 
três pilares: a distinção entre amigo e inimigo, apta a 
estabelecer o verdadeiro critério do político e, com isso, a 
essência estatal; sua Teologia Política, cuja tese da soberania 
baseia-se na decisão proferida no estado de exceção; sua 
Teoria da Constituição, cujo fundamento repousa em uma 
decisão que surge do nada e que é fundamento de validade 
da própria ordem. 

A decisão, para Schmitt, emana de um nada 
normativo e constitui o critério de validade da ordem 
constitucional e da noção de soberania. O senhor da 
competência para decidir é o soberano, que se encontra 
fora da ordem, mas pode suspendê-la integralmente, ao 
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mesmo tempo em que sua vontade constitui o fundamento 
desta ordem. 

Soberano, para Schmitt, é o Rei na Monarquia e o 
Povo na Democracia. 

Sua teoria da soberania pressupõe a homogeneidade 
do povo, que exclui as diferenças e tem no soberano a 
expressão de sua vontade unívoca. A distinção, que nada 
mais é do que a escolha, a decisão, entre os amigos e os 
inimigos, constitui assim um critério político baseado nas 
relações de inclusão e exclusão, totalmente contrárias à 
intersubjetividade entendida por Arendt como essencial à 
política. 

É justamente a homogeneidade necessária à 
“democracia nacional” de Schmitt que se concretizou nas 
massas questionadas por Arendt, e que, segundo a filósofa, 
possibilitaram a ascensão dos regimes totalitários. 

Os regimes totalitários, como explicitamos, 
concretizaram o conceito schmittiano de homogeneidade e 
eleição do inimigo objetivo, mas não se constituíram, em 
nossa opinião, como uma efetivação da decisão. 

Em outras palavras, entendemos que, da mesma 
forma que o poder absoluto teorizado por Hobbes nunca 
existiu per si, a decisão que surge de um nada e instaura uma 
nova ordem, tal como formulada por Schmitt, nunca 
constituiu o fundamento único e último de validade de 
determinado ordenamento jurídico ou comunidade política. 

A decisão, como proposta por Schmitt, não se 
verificou ao longo da história nem mesmo em relação aos 
regimes totalitários, ainda que Hitler e Stalin tenham 
escolhido seus inimigos e que se possa falar em 
homogeneização das massas nas sociedades alemã e russa. 

Por sua vez, Hannah Arendt foi muito criticada, 
como já dissemos neste trabalho, por dar explicações 
consideradas “psicológicas” aos fenômenos por ela 
analisados. 

Contudo, entendemos que ao mesmo tempo em 
que Arendt realizou uma análise abrangente e definitiva 
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sobre a perspectiva histórica do totalitarismo, a qualidade 
de sua obra repousa em sua intuição central. Arendt 
explicitou muito bem como foi possível que o homem se 
tornasse vítima e agente do regime que gerou um crime 
sem precedentes na história da humanidade. 

Como vimos, a obediência ao poder instituído não 
se deve ao medo, nem mesmo na situação de terror, mas à 
aniquilação da capacidade de auto-interpretação do homem. 
E somente com a liquidação da consciência moral e da 
consequente incapacidade de auto-interpretação humana, 
efetivada pela massacrante doutrinação totalitária, os 
regimes nazi e stalinista tornaram-se reais.  

Ao considerarmos que o totalitarismo vingou a 
partir da ideologia – que, por sua vez, foi o instrumento 
capaz de capturar e massacrar a consciência moral do 
homem – conclui-se que as críticas à “concepção 
psicológica” de Hannah Arendt são injustas, na medida em 
que a autora, ao analisar os fenômenos que possibilitaram a 
ascensão dos regimes totalitários e a aniquilação da 
capacidade de pensar do homem, foi coerente. 

O pós-totalitarismo marca, portanto, nossa 
consciência do inconsciente. 

Compreendendo-se que, privado da capacidade 
unicamente humana de fazer escolhas, pôde o homem 
tornar-se não humano ao ponto de aniquilar sua capacidade 
de pensar e julgar, torna-se mais clara a importância de se 
estudar o pensamento humano, a Filosofia e a Política, 
arena em que este é exercido na relação com os demais. 

Com a aniquilação do homem e a captura de sua 
alma por meio dos regimes totalitários entendemos que 
estes não representaram uma concretização do 
decisionismo de Schmitt, pois os homens que tiveram suas 
almas capturadas não decidiram, não detinham as 
condições para transferir ao soberano – ao governante 
totalitário – a expressão de sua vontade, pois esta foi 
doutrinada, manipulada e, assim, inviabilizada. 
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Da mesma forma, a soberania popular ocorrida 
com o advento da Revolução Francesa não foi expressão 
política consciente, racional, pois foi imposta “de cima para 
baixo”.  

Já a Revolução Americana expressou uma 
normatividade “informada pela razão”, mas que não foi seu 
simples “produto”, pois enunciou “as verdades de per si 
evidentes” do povo americano. 

Entendemos que a perspectiva antidecisionista de 
Arendt enuncia que não somente a racionalidade não 
orienta os processos históricos, como ela não é, nem 
poderia ser, o único fundamento da subjetividade e da ação 
dos indivíduos. Sentimentos, sensibilidades e a procura por 
transcendência estão presentes em todo agir humano, 
religioso ou não. É sobre eles que se constroem os laços 
sociais e as identidades coletivas. Não se trata de fazer uma 
apologia das dimensões não racionais da vida humana, mas 
de reconhecê-las e, assim, mobilizá-las a serviço de valores 
humanistas335. 

Assim, a decisão, tal como teorizada por Schmitt, 
mostrou-se impossível, tanto na perspectiva histórica, 
quanto na perspectiva filosófica, pois as contraposições 
formuladas por Arendt demonstram que não temos 
legitimidade para escolhermos o valor último que informa a 
ordem jurídica. 

Por fim, concluímos, como Pereira Coutinho, que 
Hannah Arendt identificou a sabedoria civilizacional, 
núcleo cindido por Schmitt, ou susceptível de ser cindido a 
partir de Schmitt, e desmascarou a mentirosa captura que 
uma qualquer separação entre amigo e inimigo sempre 
envolve336. 
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